
MUNICIMO DE CORONEL VIVIDA 

PREGÃO ELETRÔNICO 1\1 2  01/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 01/2023 	

ele,_ 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

VEÍCULO ÔNIBUS PARA TRANSPORTE SANITÁRIO, DESTINADO 

A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE CORONEL VIVIDA, 

DATA: 02.01.23 	ABERTURA: 16.01.23 	PROPOSTA ATÉ: 08:001-15 

DISPUTA: 09:OOHS 

'\NLÂU 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - 
E Proiocoio irgerno n.o, ? 	1 

Em?J O cA'tc3/lo 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADM NISTRATIVO 'D%+QAÇAO 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 

Contratação de empresa para fornecimento de veículo ônibus para transporte 

sanitário, destinado a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Coronel 

Vivida. 

Justificativa: 
Primeiramente vale citar que a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 62, positiva o 

direito de saúde como um dos primeiros direitos sociais de natureza fundamental, in verbis: 

"Art. 62 São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, a trabalha, a moradia, a 

transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição." 

Logo, justificamos que a devida contratação é motivada pela necessidade de 

estruturação e manutenção das atividades desempenhadas pela Secretaria de Saúde; 

Considerando a Resolução SESA n 2  254/2022; 

Considerando a necessidade da contínua Qualificação da Atenção Primária em Saúde 

no âmbito do Transporte Sanitário; 

Considerando a necessidade da execução de transporte de qualidade aos pacientes do 

Sistema Único de Saúde; 

Considerando a crescente demanda por transporte em saúde; 

Considerando a disponibilidade de incentivos financeiros para a presente contratação; 

Diante do exposto, não medindo esforços, faz-se necessária a contratação de empresa 

para fornecimento ônibus, de acordo com a necessidade atualmente apresentada. 

Do valor: 

O custo total estimado para a futura contratação é de R$ R$ 479.500,00 (quatrocentos e 

setenta e nove mil e quinhentos reais), conforme mapa comparativo em anexo. 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 08 de dezembro de 2022. 

ANDERSON 	 Assinado de forma digital 

MANIQUE 	 por ANDERSON MANIQUE 
BARRETO:9673 1109991 

BARRETO:96731 1099 Dados: 2022.12.08 09:38:03 

91 	 -0300 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Do Objeto: 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de veículo ônibus para transporte sanitário, 

destinado a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Coronel Vivida, 

conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 	- 	 - 

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO 
PMCV 

VALOR 	VALOR 
MAXIMO 	MÁXIMO 
UNITÁRIO 	TOTAL 

R$ 	 R$ 
VEÍCULO 	TIPO 	ÔNIBUS 	PARA 	O 	TRANSPORTE 	DE 

PASSAGEIROS: FABRICAÇÃO NACIONAL COM CARROCERIA E 

CHASSI 	INTEGRADOS; 	ANO/MODELO 	DE 	NO 	MÍNIMO 

2022/2023. 	DISPOSITIVO DE ACESSIBILIDADE CONFORME 

LEGISLAÇÃO 	VIGENTE. 	CAPACIDADE 	MÍNIMA 	DE 	33 

PASSAGEIROS 	INCLUSO 	MOTORISTA; 	POLTRONAS 

RECLINÁVEIS, COM REVESTIMENTO EM TECIDO; LARGURA 

MÍNIMA DAS POLTRONAS 875MM. CINTO DE SEGURANÇA 

ABDOMINAL RETRÁTIL PARA TODAS AS POLTRONAS E DE 

TRÊS PONTOS PARA O MOTORISTA; AR CONDICIONADO DE 

TETO ORIGINAL DA FABRICANTE; PORTA PACOTE INTERNO. 

CORTINAS EM TODAS AS JANELAS DO SALÃO; DIREÇÃO 

HIDRÁULICA OU ELÉTRICA; INJEÇÃO ELETRÔNICA; MOTOR 

COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 150 CV; COMPUTADOR DE 

BORDO; FREIOS ABS COM ACIONAMENTO A AR; SISTEMA 

1,00 UN 23038 ELÉTRICO DE NO MÍNIMO 24 VOLTS COMPOSTO POR DUAS 479.50000 479.500,00 

BATERIAS; PORTA COM ACIONAMENTO A AR INTERNO E 

EXTERNO; COMBUSTÍVEL DIESEL S-10 COM TANQUE DE 

CAPACIDADE 	MÍNIMA 	DE 	150 	LITROS. 	TANQUE 	COM 

RESERVATÓRIO 	DE 	UREIA 	LÍQUIDA 	ARLA 	32 

(OBRIGATÓRIO); CAMBIO COM 06 MARCHAS SENDO 05 

(CINCO) A FRENTE E 01 (UMA) RÉ; RODADO DUPLO NO 

EIXO TRASEIRO; COMPRIMENTO MÍNIMO DE 9.000MM; 

DISTÂNCIA ENTRE EIXO DE NO MÍNIMO 4.500MM; PESO 

BRUTO 	TOTAL 	DE 	NO 	MÍNIMO 	8.500 	KG; 	PNEUS 

CONFORME PADRÃO DO FABRICANTE; ESTEPE E RODA 

CONFORME 	LINHA 	DE 	MONTAGEM 	PADRÃO 	DO 

FABRICANTE; 	FERRAMENTAS: 	MACACO, 	ESTEPE 	E 

TRIÂNGULO DE SINALIZAÇÃO; 	GARANTIA E ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA DO CHASSI E DA CARROCERIA DE NO MÍNIMO 02 

ANOS, CONFORME MANUAL DO PROPRIETÁRIO.  

VALOR TOTAL DOS ITENS 	 - 	 47990L9Pj 

(Quatrocentos e setenta e nove mil e quinhentos reais) 
(*Requisição de Necessidades n 9  68412022 do LC) 

Vinícius Tourinho 
Secretário Municipal de Saúde 
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2. Da Justificativa: 

2.1. Primeiramente vale citar que a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 62,  positiva 

o direito de saúde como um dos primeiros direitos sociais de natureza fundamental, in 

verbis: 

"Art. 6 2  São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, 

o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a 

previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição." 

2.2. Logo, justificamos que a devida contratação é motivada pela necessidade de 

estruturação e manutenção das atividades desempenhadas pela Secretaria de Saúde; 

2.3. Considerando a Resolução SESA n 2  254/2022; 

2.4. Considerando a necessidade da contínua Qualificação da Atenção Primária em Saúde no 

âmbito do Transporte Sanitário; 

2.5. Considerando a necessidade da execução de transporte de qualidade aos pacientes do 

Sistema Único de Saúde; 

2.6. Considerando a crescente demanda por transporte em saúde; 

2.7. Considerando a disponibilidade de incentivos financeiros para a presente contratação; 

2.8. Diante do exposto, não medindo esforços, faz-se necessária a contratação de empresa 

para fornecimento ônibus, de acordo com a necessidade atualmente apresentada. 

3. Da Avaliação dos Custos: 

3.1. O custo total estimado para a futura contratação é de R$ 479.500,00 (quatrocentos e 

setenta e nove mil e quinhentos reais), conforme mapa comparativo em anexo. 

3.2. Os custos estimados foram apurados a partir do mapa comparativo constante no 

processo, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, 

corroborando que os valores estão dentro do praticado no mercado. 

3.3. A metodologia de pesquisa de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529 de 05 

de fevereiro de 2019, o qual dispõe sobre as ferramentas para estabelecer o preço estimado 

ou de referência para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, pelos órgãos da 

Administração Pública direta e indireta do Município de Coronel Vivida-PR. 

3.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

Vinrcius ourinho 
Secretário Municipal de Saúde 
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muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

4. Dos Critérios e Embasamentos Legais para Contratação: 

4.1. Da modalidade: Pregão. 

4.2. Tipo de licitação: Menor Preço. 

4.3. Critério de julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

4.4. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2  147/14: 

4.5. Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois os itens são de 

valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será aplicada a divisão em 

cotas prevista no art. 48, inciso III; pois conforme o art. 49, inciso III: quando o tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 

objeto a ser contratado. 

S. Das Obrigações da Contratada: 

5.1. Entregar o objeto, conforme as condições prescritas no presente Termo de Referência e 

de acordo com as especificações e termos mencionados na proposta. 

5.2. Assumir inteira responsabilidade pelo veículo entregue, de acordo com as especificações 

constantes da proposta e instruções deste Termo de Referência e seus anexos. 

5.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir o objeto entregue, às suas expensas, no todo ou 

em parte, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, salvo quando o defeito for, 

comprovada mente, provocado por uso indevido. 

5.4. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

5.5. Garantir a melhor qualidade dos serviços e produtos entregues na confecção do veículo, 

atendidas as especificações e normas técnicas para cada caso, em especial as normas da 

ABNT e INMETRO, assumindo inteira responsabilidade pelo veículo. 

5.6. O veículo adquirido deverá estar em conformidade com detalhamento constante neste 

Termo de Referência, respeitando-se o descrito na ordem de fornecimento e de acordo com 

as especificações dos descritivos. 

5.7. Se necessário ou solicitado pela Administração Pública, custear ensaios, testes e demais 

provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto de que trata o 
presente Termo de Referência. 

V1n4 sourinho 
Secretário Municipal de Saúde 
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5.8. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto, serão por conta da 

Contratada, bem como o transporte de veículos (necessários à descarga), serão de 

responsabilidade da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e de trânsito, 

não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 

5.9. A Contratada deverá manter durante toda a vigência do contrato, ou outro instrumento 

equivalente, em compatibilidade as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas neste Termo de Referência, inclusive apresentar como condição de 

pagamento todos os documentos necessários e solicitados pela Administração. 

5.10. A empresa ou sociedade deve estar regularmente estabelecida no País, ter ramo de 

atividade compatível com o objeto, ser fabricante ou concessionário autorizado pelo 
fabricante do veículo novo, nos termos da Lei n 2  6.729 e alterações introduzidas pela Lei 

8.132/90 e que, satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas neste Termo 

de Referência. 

5.11. Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá deliberar a respeito, 

toda e qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os elementos 

apresentados. 

5.12. Repor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer objeto da 

Administração e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus 
empregados. 

5.13. Prestar à Administração, sempre que necessário esclarecimento sobre o veículo, 

fornecendo toda e qualquer orientação que se faça necessária. 

6. Das Obrigações do Contratante: 

6.1. Designar pessoa responsável para acompanhar a execução, objeto contratado, sendo 

que o mesmo atestará quanto à perfeita execução dos serviços, dentro das especificações 

contidas no Contrato e Edital. 

6.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

6.3. Notificar formal e tempestivamente a Contratada, sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato, 

podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e 

condições estabelecidas. 

6.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

contratada. 

6.8. Permitir que os funcionários da Contratada tenham acesso ao local de entrega do item. 

6.9. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações 

\tcus Tourinho 4Secretário MunicpaI de Saúde 
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adicionais, dirimir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 

7. Da Subcontratação: 

7.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da 

contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

7.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da contratada na fase de habilitação. 

7.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

8. Do Local, dos Prazos de Execução e das Condições: 

8.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue em até 60 (sessenta) dias da solicitação de 

fornecimento pelo Setor Competente. O prazo de entrega poderá ser prorrogado, a critério 

da Secretaria de Saúde. 

8.2. O produto, objeto desta licitação deverão ser entregues conforme descrição do item 

ganho, correndo por conta da Contratada as despesas de transporte, seguros, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 

8.3. A CONTRATADA é obrigada a substituir, imediatamente e às suas expensas, produtos em 

que se verifiquem irregularidades. 

8.4. Produtos avariados e/ou danificados não serão aceitas. 

8.5. O Contratante reserva-se o direito de não receber os produtos em desacordo com o 

previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar o disposto no art. 24, inciso Xl da 

Lei Federal n 2  8.666/93. 

8.6. A entrega do objeto desta licitação deverá ser realizada na Prefeitura Municipal, situada 

na Praça Ângelo Mezzomo, s/n, Centro, Município de Coronel Vivida. Respeitando-se os 

horários determinados pela Secretaria Municipal de Saúde. 

9. Condições e Características para Entrega e Aceitação do Objeto: 

9.1. O veículo deverá ser entregue de acordo com as especificações e quantidades 

discriminadas no ITEM 1.1 e neste Termo Referência, mediante solicitação através de Nota 

de Empenho, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba 

qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. 

Áníusourinho 
Secretário Municipal de Saúde 
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9.2. O veículo deverá ser entregue para primeiro emplacamento a ser realizado pelo 

Município de Coronel Vivida, observando a categoria oficial, e a nota fiscal deverá ser emitida 

diretamente pela agência/concessionária para o Município de Coronel Vivida. 

9.3. O veículo deve vir acompanhado do manual do fabricante. 

9.4. As especificações técnicas do veículo tem uma gama de normativas e condições relativas 

ao tema, expedidas por órgãos normatizadores e fiscalizadores, tais como ABNT, INMETRO e 

CONTRAN, às quais o equipamento deverá atender, as peças/materiais, deverão atender às 

exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos 

competentes de controle de qualidade industrial - ABNT, INMETRO, e demais órgãos, 

atentando-se o proponente, principalmente para prescrição do art. 39, inciso VIII da Lei n 

8078/90 (Código de Defesa do Consumidor) bem como condições do MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

9.5. O veículo deverá ser entregue conforme identidade visual a ser fornecida pelo 

Município. 

9.6. Da Garantia e assistência técnica: 

9.6.1. O prazo de garantia do objeto deverá ser de no mínimo de 12 (doze) meses e 100.000 

(cem mil) quilômetros, contados da data de emissão do termo de recebimento definitivo do 

veículo (aceite). 

9.6.2. Durante o prazo de vigência da garantia, o veículo que apresentar vícios, defeitos ou 

incorreções, deverá ser reparado e corrigido, sem ônus para o Contratante, no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias úteis. Em caso de problemas mais graves no veículo, o prazo para reparo e 

correção poderá ser maior, desde que em comum acordo entre a Contratada e o 

Contratante. 

9.6.3. As substituições de peças e a mão de obra, quando das revisões em garantia, estarão 

sujeitas às obrigações praticadas no mercado, nos termos das legislações pertinentes e 

subsidiárias. 

9.6.4. O veículo que no período de 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento 

definitivo, apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados pela 

frequência de manutenções corretivas realizadas em concessionárias do fabricante, deverá 

ser substituído no prazo de 15 (quinze) dias corridos. Este prazo será contado a partir da 

última manutenção corretiva realizada pela concessionária, dentro do período supracitado. 

9.6.5. A Contratada fica obrigada, durante o prazo de garantia, a disponibilizar Oficina de 

Manutenção e Assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a 

disponibilização, se necessário, de peças. 

( 0  

Vinicius Tourinho 
Secretário Municipal de Saúde 
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10. Qualificação Técnica: 

10.1. Atestado de capacidade técnica, mínimo de 01 (um), expedido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, que comprove a aptidão da empresa licitante para o 

desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto licitado no qual deverá 

constar o CNPJ, a razão social e o endereço da empresa licitante. 

11. Documentos para Assinatura do Contrato: 

11.1. Apresentar Certidão de adequação e legislação do trânsito (CAT) "Resolução 291/2008" 

e "Portaria 160/2017" referente à marca e modelo do veículo ofertado pelo licitante. 

11.2. Apresentar declaração do fabricante de que a proponente é autorizada a comercializar 

o produto ofertado do chassi e da carroceria. 

12. Do Prazo de Vigência e das Alterações: 

12.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses. 

12.2. A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da Secretaria 

contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento inicialmente 

contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que não altere o 

valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do contrato. 

13. Das Condições de Pagamento: 

13.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, até o 10 (décimo) dia útil, do mês 

subsequente à execução dos serviços, mediante conferencia e aceitação pela Secretaria 

Municipal de Saúde, apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo 

gestor e Fiscal do Contrato. 

13.2. A Nota Fiscal deverá ser impressa de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e 

dentro de padrão uniforme, contendo o total para cada produto e/ou serviço. A nota fiscal 

não deverá apresentar rasuras e/ou entrelinhas e deverá ser atestada pelo gestor e fiscal do 

Contrato. 

13.3. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (FEDERAL) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site 

http://www.tst.jus.br , em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação 

do processo licitatório. 

Vnictis Tourinho 
Secretário Municipal de Saúde 
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13,4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. 

13.5. Em caso de atraso de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, serão devidos pelo contratante juros moratórios à taxa nominal de 

6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

13.6. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, os valores serão 

computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela devida. 

13.7. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente através de depósito na conta 

bancária de titularidade da contratada. 

14. Da Dotação Orçamentária: 

14.1. Conforme princípio do planejamento integrado e indicação contábil e reserva, em 

anexo. 

14.2. Referente a Incentivo Financeiro de Resolução SESA n 2  254/2022. 

15. Da Anticorrupção: 

15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 

dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

VTU' Tourinho 
Secr,$rio Municipal de Saúde 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui 

prestadas são verdadeiras. 

Vi (c sTourinho 	 re 11  

Secretário Municipal de Saúde 	 Secretaria de Saúde 

Gestor 	 Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 

ao processo. 

Coronel Vivida, 08 de dezembro de 2022. 

Viflici § Tourinho 
Secre/ 'rio Municipal de Saúde 



¶ 	' MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 	 (Fr 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de Empresa para fornecimento de veículo ônibus para 
transporte sanitário, destinado a atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Coronel Vivida. 

ÓRGÃO: 06- SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.52 - Veículos de Tração Mecânica  
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
02 06/01 518 1.059 Estruturação da Rede de 574 3589 4.4.90.52.52 

Serviços de Saúde 
06.001.10.301.0019.1.059  

02 06/01 000 1.059 Estruturação da Rede de 570 3590 4.4.90.52.35 
Serviços de Saúde 
06.001.10.301.0019.1.059  

Recursos: Investimento para o Transporte Sanitário no exercício de 2021 - Resolução 
SESA 254/2022 - Aquisição de 01 ônibus: FONTE: 518 - CONTA 60-0 - R$ 450.000,00. A 
diferença deverá ser custeada com a fonte: 000. 

Coronel Vivida, 06 de dezembro de 2022 

—ADEMIR ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-0/PR 
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PARANÁ t) 4/ 
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA SAÚDE 

RESOLUÇÃO SESA N° 254/2022 

Habilita os municípios a pleitearem 
adesão aos Programas Estratégicos da 
Secretaria de Estado da Saúde - 
Qualificação da Atenção Primária, 
visando o Incentivo Financeiro de 
Investimento para o Transporte 
Sanitário, para o exercício de 2022. 

O Secretário de Estado da Saúde, Gestor do Sistema Único de Saúde do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere o art. 4° da lei n° 19.848, de 03 de maio de 2.019, a Lei Estadual n° 

13.331, de 23 de novembro de 2001, Código de Saúde do Estado e, considerando a Lei Federal n° 

4.320 de 17 de março de 1964, que estatui normas gerais de Direito Financeiro, 

- Considerando o art. 20 da Lei Complementar n° 141, de 13 de Janeiro de 2012, que estabelece que a 

transferência dos estados para os municípios destinados a financiar ações e serviços públicos de saúde 

serão realizadas diretamente aos Fundos Municipais de Saúde, de forma regular e automática em 

conformidade com os critérios de transferência aprovada pelo respectivo Conselho de Saúde; 

- Considerando a Lei n° 13.331/2001 (Código de Saúde), regulamentado pelo Decreto n°5.711, de 23 

de maio de 2002, que dispõe que os recursos alocados no Fundo Estadual de Saúde, cujo art. 49 prevê 

"Os recursos alocados poderão ser objeto de transferência aos Fundos Municipais de Saúde, 

independentemente de convênio ou instrumento congênere"; 

- Considerando que no Estado do Paraná foi criado o Fundo Estadual de Saúde - FUNSAUDE (Lei n° 

152 de 10/12/2012), regulamentado pelo Decreto n° 7.986, de 16 de Abril de 2013, com finalidade de 

"captar, gerenciar, prover e aplicar os recursos financeiros destinados ao desenvolvimento das ações e 

serviços públicos de saúde", cuja gestão compete ao Secretário de Estado da Saúde devendo autorizar 

de forma expressa e individualmente a execução de despesas referentes a ações e serviços de saúde 

com recursos do FUNSAUDE; 

- Considerando o que dispõe o art. 17 da Lei n°8.080 de 19 de setembro de 1990: "À Direção Estadual 

do Sistema Único de Saúde", em seu Item III - "compete buscar apoio técnico e financeiro aos 

Municípios e executar supletivamente ações e serviços de saúde"; 
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EL 

GOVERNO DO ESTADO 
SECRETARIA DA SAÚDE 

- Considerando a Resolução SESA n° 769/2019, que dispõe sobre o Incentivo Financeiro de 

Investimento para o Transporte Sanitário nos Municípios do Estado do Paraná, no Programa de 

Qualificação da Atenção Primária à Saúde, na modalidade fundo a fundo, e alterações. 

RESOLVE: 

Art. 1° Aprovar a relação de municípios, conforme o Anexo 1 desta Resolução, para pleitear a adesão 

aos programas Estratégicos da Secretaria de Estado da Saúde - Qualificação da Atenção Primária, 

visando o Incentivo Financeiro de Investimento para o Transporte Sanitário, na modalidade "Fundo a 

Fundo. 

Art. 20  Para receber o Incentivo Financeiro supramencionado, os municípios deverão encaminhar às 

suas respectivas Regionais de Saúde os documentos elencados no art. 6° da Resolução 769/2019, via e-

Protocolo Digital. 

Art. 30  Após análise e aprovada a documentação enviada pelo Gestor Municipal, a SESA editará 

Resolução de autorização do repasse do referido Incentivo Financeiro de Investimento para o 

Transporte Sanitário, do Programa de Qualificação da Atenção Primária em Saúde, conforme prévia 

disponibilidade orçamentária e financeira. 

Art. 4° Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Curitiba, 31 de março de 2022. 

(Assinado eletronicamente) 
Carlos Alberto Gebrim Preto 

(Beto Preto) 
Secretário de Estado da Saúde 

2 
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Umo  N e  PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA SAÚDE 

ANEXO 1- RESOLUÇÃO SESA N° 25412022 

MUNICÍPIOS HABILITADOS A PLEITEAREM A ADESÃO AO INCENTIVO FINANCEIRO 
DE INVESTIMENTO PARA O TRANSPORTE SANITÁRIO. 

N° MUNICÍPIO OBJETO QUANT. VALOR 

1 ALTAMIRA DO PARANÁ AMBULÂNCIA 
SUPORTE BÁSICO 

1 R$ 170.000,00 

2 ALTO PARAISO VEÍCULO 
UTILITÁRIO 

1 R$ 70.000,00 

3 ALTO PARAÍSO VAN TRANSPORTE 
PACIENTES 

1 R$ 170.000,00 

4 ALTO PARANÁ AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00 

5 ALTO PIQUIRI ÔNIBUS 1 R$ 450.000,00 

6 ALVORADA DO SUL AMBULÂNCIA 
SUPORTE BÁSICO 

1 R$ 170.000,00 

7 AMPERE ÔNIBUS 1 R$ 450.000,00 

8 ANAHY VEICULO 
UTILITÁRIO 

2 R$ 140.000,00 

9 ANAHY ÔNIBUS 1 R$ 450.000,00 
10 ANAHY ÔNIBUS 1 R$ 450.000,00 

11 ANDIRA VEÍCULO 
UTILITÁRIO 

2 R$ 140.000,00 

12 ARAPOTI VEÍCULO 
UTILITÁRIO 

5 R$ 350.000,00 

13 ASSAÍ AMBULÂNCIA 
SUPORTE BÁSICO 

1 R$ 170.000,00 

14 ASSAÍ AMBULÂNCIA 
SUPORTE BÁSICO 

1 R$ 170.000,00 

15 ASSAI MICROÔNIBUS 1 R$ 320.000,00 
16 ASTORGA AMBULÂNCIA 

SUPORTE BÁSICO 
1 R$ 170.000,00 

17 BALSA NOVA VAN TRANSPORTE 
DE PACIENTES 

1 R$ 170.000,00 

18 BANDEIRANTES AMBULÂNCIA 
SUPORTE BÁSICO 

1 R$ 170.000,00 

19 BARBOSA FERRAZ VEÍCULO 
UTILITÁRIO 

1 R$ 70.000,00 

20 BARRACÃO VAN TRANSPORTE 
DE PACIENTES 

1 R$ 170.000,00 

21 BARRACÃO AMBULÂNCIA 
AVANÇADA  

1 R$ 250.000,00 

22 BELA VISTA DA VAN/ AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00 
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PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA SAÚDE 

CAROBA 

23 BELA VISTADO AMBULÂNCIA 1 RS 170.000,00 
PARAÍSO SUPORTE BÁSICO 

24 BITURUNA AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00 
SUPORTE BÁSICO 

25 BOA VENTURA DE SÃO VAN TRANSPORTE 1 R$ 170.000,00 
ROQUE PACIENTES 

26 BOM JESUS DO SUL VAN/ AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00 

27 BOM SUCESSO AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00 
SUPORTE BÁSICO  

28 CAFELÂNDIA VEÍCULO 1 R$ 70.000,00 
UTILITÁRIO 

29 CAFELÂNDIA AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00 
SUPORTE BÁSICO 

30 CAFEZAL DO SUL AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00 
SUPORTE BÁSICO 

31 CALIFÓRNIA VAN TRANSPORTE 1 R$ 170.000,00 
DE PACIENTES 

32 CAMPINA DO SIMÃO AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00 
SUPORTE BÁSICO 

33 CAMPINA GRANDE DO VEÍCULO 1 R$ 70.000,00 
SUL UTILITÁRIO 

34 CAMPINA GRANDE DO ÔNIBUS 1 R$ 450.000,00 
SUL 

35 CAMPO BONITO VAN TRANSPORTE 1 R$ 170.000,00 
PACIENTES 

36 CAMPO DO TENENTE VAN TRANSPORTE 1 R$ 170.000,00 
DE PACIENTES 

37 CÂNDIDO DE ABREU MICROÔNIBUS 1 R$ 320.000,00 

38 CÂNDIDO DE ABREU VAN TRANSPORTE 1 R$ 170.000,00 
DE PACIENTES 

39 CANDÓI ÔNIBUS 1 R$ 450.000,00 

40 CANTAGALO ÔNIBUS 1 R$ 450.000,00 

41 CANTAGALO AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00 
SUPORTE BÁSICO 

42 CAPM4EMA VM4/ AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00 

43 CARAMBEÍ VEÍCULO 2 R$ 140.000,00 
UTILITÁRIO 

44 CARLÓPOLIS VEÍCULO 5 R$ 350.000,00 
UTILITÁRIO 

45 CASCAVEL VAN TRANSPORTE 1 R$ 170.000,00 
PACIENTES 

4 
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GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA SAÚDE 

rFU o  o  

46 CATANDUVAS VAN TRANSPORTE 1 R$ 170.000,00 
PACIENTES 

47 CENTENÁRIO DO SUL VAN TRANSPORTE 1 R$ 170.000,00 
DE PACIENTES 

48 CÉU AZUL VAN TRANSPORTE 1 R$ 170.000,00 
DE PACIENTES 

49 CIANORTE MICROÔNIBUS 1 R$ 320.000,00 

50 CLEVELANDIA VAN TRANSPORTE 2 R$ 340.000,00 
DE PACIENTES 

51 CLEVELANDIA AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00 
SUPORTE BÁSICO 

52 COLORADO VAN TRANSPORTE 1 R$ 170.000,00 
PACIENTES 

53 COLORADO ÔNIBUS 1 R$ 450.000,00 

54 CONSELHEIRO AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00 
MAIRINCK 

55 CORBÉLIA VAN/ AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00 

56 CORONEL VIVIDA ÔNIBUS 1 R$ 450.000,00 

57 CORUMBATAÍ DO SUL VEÍCULOS 2 R$ 140.000,00 
UTILITÁRIOS 

58 CRUZEIRO DO OESTE VEÍCULO 2 R$ 140.000,00 
UTILITÁRIO 

59 CRUZMALTINA AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00 
SUPORTE BÁSICO 

60 CURITIBA AMBULÂNCIA 3 R$ 510.000,00 
SUPORTE BÁSICO 

61 DIAMANTE DO SUL VAN TRANSPORTE 2 R$ 340.000,00 
PACIENTES 

62 DOIS VIZINHOS AMBULÂNCIA 1 R$ 250.000,00 
AVANÇADA  

63 DOURADINA AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00 

64 DOURADINA ÔNIBUS 1 R$ 450.000,00 

65 DOUTOR ULYSSES VAN TRANSPORTE 1 R$ 170.000,00 
DE PACIENTES 

66 ENÉAS MARQUES VAN/ AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00 

67 FAXINAL ÔNIBUS 1 R$ 450.000,00 

68 FAXINAL VAN TRANSPORTE 1 R$ 170.000,00 
PACIENTES 

69 FAXINAI, VEÍCULO 1 R$ 70.000,00 
UTILITÁRIO 

70 FAZENDA RIO GRANDE AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000.00 
SUPORTE BÁSICO 

5 
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PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA SAUDE 

71 FAZENDA RIO GRANDE ÔNIBUS 1 R$ 450.000,00 

72 FÊNIX VEÍCULO 1 R$ 70.000,00 
UTILITÁRIO 

73 FLOR DA SERRA DO AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00 
SUL SUPORTE BÁSICO 

74 FLOR DA SERRA DO VAN TRANSPORTE 1 R$ 170.000,00 
SUL DE PACIENTES 

75 FLORAÍ VEÍCULO 1 R$ 70.000,00 
UTILITÁRIO 

76 FLORESTÓPOLIS AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00 
SUPORTE BÁSICO 

77 FORMOSA DO OESTE VAN TRANSPORTE 1 R$ 170.000,00 
PACIENTES 

78 FOZ DO JORDÃO VAN TRANSPORTE 1 R$ 170.000,00 
PACIENTES 

79 FOZ DO JORDÃO AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00 
SUPORTE BÁSICO 

80 FRANCISCO ALVES AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00 
SUPORTE BÁSICO 

81 FRANCISCO BELTRÃO ÔNIBUS 1 R$ 450.000,00 

82 GODOY MOREIRA VEÍCULO 2 R$ 140.000,00 
UTILITÁRIO 

83 GOIOERÊ AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00 
SUPORTE BÁSICO 

84 GOIOXIM AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00 
SUPORTE BÁSICO 

85 GUAÍRA VEÍCULO 1 R$ 70.000,00 
UTILITÁRIO 

86 GUAÍRA ÔNIBUS 1 R$ 450.000,00 

87 GUAPOREMA AMBULÂNCIA TIPO B 1 R$ 320.000,00 
OU MICROÔNIBUS 

88 GUARANIAÇU ÔNIBUS 1 R$ 450.000,00 

89 GUARAPUAVA ÔNIBUS 1 R$ 450.000,00 

90 GUARAPUAVA ÔNIBUS 1 R$ 450.000,00 

91 GUARAPUAVA ÔNIBUS 1 R$ 450.000,00 

92 IBAITI VAN TRANSPORTE 1 R$ 170.000,00 
PACIENTES 

93 IBAITI VAN TRANSPORTE 1 R$ 170.000,00 
DE PACIENTES 

94 IBIPORÃ VAN TRANSPORTE 1 R$ 170.000,00 
DE PACIENTES 

95 IBIPORÃ MICROÔNIBUS 1 R$ 320.000,00 
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96 ICARAIMA AMBULÂNCIA 1 R$ 170 . 000,00 1  

SUPORTE BÁSICO 

97 IPORÃ VAN TRANSPORTE 1 R$ 170.000,00 
PACIENTES 

98 IPORÃ VEÍCULO 2 R$ 140.000,00 
UTILITÁRIO 

99 IRETAMA VAN TRANSPORTE 1 R$ 170.000,00 
DE PACIENTES 

100 IVAIPORÃ AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00 
SUPORTE BÁSICO 

101 IVATUBA VEÍCULO 2 R$ 140.000,00 
UTILITÁRIO 

102 JACAREZINHO VAN TRANSPORTE 2 R$ 340.000,00 
PACIENTES 

103 JACAREZINHO VAN TRANSPORTE 1 R$ 170.000,00 
DE PACIENTES 

104 JAGUAPITÃ AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00 
SUPORTE BÁSICO 

105 JAGUARJAÍVA VAN TRANSPORTE 1 R$ 170.000,00 
DE PACIENTES 

106 JAPIRA VEÍCULO 3 R$ 210.000,00 
UTILITÁRIO 

107 JARDIM OLINDA AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00 
SUPORTE BÁSICO 

108 JATAIZINHO AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00 
SUPORTE BÁSICO 

109 JESUÍTAS VAN TRANSPORTE 1 R$ 170.000,00 
DE PACIENTES 

110 JOAQUIM TÁVORA MICROÔNIBUS 1 R$ 320.000,00 

111 JUSSARA VEÍCULO 1 R$ 70.000,00 
UTILITÁRIO 

112 LINDOESTE VAN TRANSPORTE 1 R$ 170.000,00 
DE PACIENTES 

113 LOBATO ÔNIBUS 1 R$ 450.000,00 

114 LUPIONÓPOLIS VEÍCULO 1 R$ 70.000,00 
UTILITÁRIO 

115 MALLET VAN TRANSPORTE 1 R$170.000,00 
DE PACIENTES 

116 MANDAGUAÇU AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00 
SUPORTE BÁSICO 

117 MANDAGUAÇU VAN TRANSPORTE 1 R$ 120.000,00 
DE PACIENTES 

118 iMANDAGUARI VAN TRANSPORTE 1 R$ 170.000,00 
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GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA SAÚDE 

DE PACIENTES 

119 MANFRINÓPOLIS AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00 
SUPORTE BÁSICO 

120 MANGUEIRINHA ÔNIBUS 1 R$ 450.000,00 

121 MARIA HELENA ÔNIBUS 1 R$450.000,00 

122 MARIA HELENA VAN TRANSPORTE 1 R$ 170.000,00 
DE PACIENTES 

123 MARIALVA AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00 

124 MARIALVA VEÍCULO 1 R$ 70.000,00 
UTILITÁRIO 

125 MARIALVA AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00 
SUPORTE BÁSICO 

126 MARILENA VAN TRANSPORTE 1 R$ 170,000,00 
PACIENTES 

127 MARIÓPOLIS AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00 
SUPORTE BÁSICO 

128 MARMELEIRO VAN TRANSPORTE 1 R$ 170.000,00 
DE PACIENTES 

129 MARQUINHO MICROÔNIBUS 1 R$ 320.000,00 

130 MATINHOS AMBULÂNCIA 1 R$ 170,000,00 
SUPORTE BÁSICO 

131 MAUÁ DA SERRA VEÍCULO 1 R$ 70.000,00 
UTILITÁRIO 

132 MERCEDES AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00 
SUPORTE BÁSICO 

133 MORRETES VEÍCULO 3 R$ 210.000,00 
UTILITÁRIO 

134 NOVA AURORA VAN TRANSPORTE 1 R$ 170.000,00 
DE PACIENTES 

135 NOVACANTU VEICULO 1 R$70.000,00 
UTILITÁRIO 

136 NOVA ESPERANÇA AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00 
SUPORTE BÁSICO 

137 NOVA FÁTIMA AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00 
SUPORTE BÁSICO 

138 NOVA LARANJEIRAS VAN TRANSPORTE 1 R$ 170.000,00 
PACIENTES 

139 NOVA PRATA DO ÔNIBUS 1 R$450.000,00 
IGUAÇU  

140 NOVA SANTA AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00 
BÁRBARA SUPORTE BÁSICO 

141 NOVA SANTA ROSA VAN TRANSPORTE 1 R$ 170.000,00 
DE PACIENTES 
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GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA SAÚDE 

142 ORTIGUEIRA AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00 
SUPORTE BÁSICO 

143 PAIÇANDU VAN TRANSPORTE 1 R$ 170.000,00 
DE PACIENTES 

144 PAIÇANDU AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00 
SUPORTE BÁSICO 

145 PAIÇANDU VEÍCULO 1 R$ 70.000,00 
UTILITÁRIO 

146 PARANAGUÁ AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00 
SUPORTE BÁSICO 

147 PARANAPOEMA AMBULÂNCIA 1 R$ 170,000,00 
SUPORTE BÁSICO 

148 PATO BRAGADO VAN TRANSPORTE 1 R$ 170.000,00 
DE PACIENTES 

149 PATO BRANCO VEÍCULO 1 R$ 70.000,00 
UTILITÁRIO 

150 PATO BRANCO ÔNIBUS 1 R$ 450.000,00 

151 PAULO FRONTIN AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00 

152 PAULO FRONTIN VAN TRANSPORTE 1 R$ 170.000,00 
DE PACIENTES 

153 PEABIRU VAN TRANSPORTE 1 R$ 170.000,00 
DE PACIENTES 

154 PEROBAL AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00 
SUPORTE BÁSICO 

155 PÉROLA AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00 
SUPORTE BÁSICO 

156 PINHAL DE SÃO BENTO ÔNIBUS 1 R$ 450.000,00 

157 PINHALÃO VEÍCULO 5 R$ 350.000,00 
UTILITÁRIO 

158 PINHÃO AMBULÂNCIA 1 R$ 170,000,00 
SUPORTE BÁSICO 

159 PLANALTINA DO VAN TRANSPORTE 1 R$ 170.000,00 
PARANÁ PACIENTES 

160 PLANALTINADO VEÍCULO 1 R$ 70.000,00 
PARANÁ UTILITÁRIO 

161 PLANALTO VAN TRANSPORTE 1 R$ 170.000,00 
PACIENTES 

162 PORECATU AMBULÂNCIA 1 R$ 170,000,00' 
SUPORTE BÁSICO 

163 PORTO AMAZONAS AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00 
SUPORTE BÁSICO 

164 PRADO FERREIRA VEÍCULO 1 R$ 70.000,00 
UTILITÁRIO y 
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GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA SAÚDE 

165 PRIMEIRO DE MAIO AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00 
SUPORTE BÁSICO  

166 PRUDENTÓPOLIS VEÍCULO 1 R$ 70.000,00 
UTILITÁRIO 

167 QUATIGUÁ vEícuLo 2 R$ 140.000,00 
UTILITÁRIO 

168 QUATIGUÁ VAN TRANSPORTE 1 R$ 170.000,00 
DE PACIENTES 

169 QUATIGUÁ ÔNIBUS 1 R$ 450.000,00 

170 QUATIGUÁ MICROÔNIBUS 1 R$ 320.000,00 

171 QUATRO BARRAS VEÍCULO 1 R$ 70.000,00 
UTILITÁRIO 

172 QUERÊNCIA DO NORTE VAN TRANSPORTE 1 R$ 170.000,00 
PACIENTES 

173 RAMILÂNDIA VEÍCULO 1 R$ 70.000,00 
UTILITÁRIO 

174 RAMILÂNDIA VAN TRANSPORTE 1 R$ 170.000,00 
PACIENTES 

175 REALEZA VAN TRANSPORTE 1 R$ 170.000,00 
PACIENTES 

176 REALEZA AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00 
SUPORTE BÁSICO 

177 REALEZA AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00 
SUPORTE BÁSICO 

178 REALEZA VAN TRANSPORTE 1 R$ 170.000,00 
DE PACIENTES 

179 RESERVA AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00 
SUPORTE BÁSICO 

180 RESERVADO IGUAÇU VAN/ AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00 

181 RIBEIRÃO DO PINHAL AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00 

182 RIO BONITO DO VAN TRANSPORTE 1 R$ 170.000,00 
IGUAÇU DE PACIENTES 

183 RIO BRANCO DO IVAÍ VEÍCULO 2 R$ 140.000,00 
UTILITÁRIO 

184 RIO BRANCO DO SUL AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00 

185 RIO BRANCO DO SUL VEÍCULO 1 R$ 70.000,00 
UTILITÁRIO 

186 RIO BRANCO DO SUL AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00 
SUPORTE BÁSICO 

187 ROLÂNDIA AMBULÂNCIA 2 R$ 340.000,00 
SUPORTE BÁSICO 

188 ROLÂND1A VAN TRANSPORTE 1 R$ 170.000,00 
DE PACIENTES 
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189 RONDON VEÍCULO 1 R$ 70.000,00 
UTILITÁRIO 

190 ROSÁRIO DO IVAÍ VEÍCULO 1 R$ 70.000,00 
UTILITÁRIO 

191 ROSÁRIO DO IVAI VAN TRANSPORTE 1 R$ 170.000,00 
PACIENTES 

192 ROSÁRIO DO IVAI AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00 
SUPORTE BÁSICO 

193 SALTO DO LONTRA ÔNIBUS 1 R$ 450.000,00 

194 SANTA AMÉLIA AMBULÂNCIA 2 R$ 340.000,00 

195 SANTA CRUZ DE VAN TRANSPORTE 1 R$ 170.000,00 
MONTE CASTELO PACIENTES 

196 SANTA HELENA AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00 
SUPORTE BÁSICO 

197 SANTA ISABEL DO IVAI VAN TRANSPORTE 1 R$ 170.000,00 
PACIENTES 

198 SANTA IZABEL VAN/ AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00 
D'OESTE 

199 SANTA MARIA DO VAN TRANSPORTE 1 R$ 170.000,00 
OESTE DE PACIENTES  

200 SANTA MÔNICA VEÍCULO 1 R$ 70.000,00 
UTILITÁRIO 

201 SANTA MÔNICA VEÍCULO 1 R$ 70.000,00 
UTILITÁRIO 

202 SANTO ANTONIO DA AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00 
PLATINA 

203 SANTO ANTONIO DA EQUIPAMENTOS UBS 1 R$ 40.000,00 
PLATINA 

204 SANTO ANTÔNIO DO MICROÔNIBUS 1 R$ 320.000,00 
PARAÍSO 

205 SÃO JERÔNIMO DA ÔNIBUS 1 R$ 450.000,00 
SERRA 

206 SÃO JOÃO DO IVAÍ VEÍCULO 2 R$ 140.000,00 
UTILITÁRIO 

207 SÃO JOÃO DO TRIUNFO AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00 
SUPORTE BÁSICO 

208 SÃO MANOEL DO ÔNIBUS 1 R$450.000,00 
PARANÁ 

209 SÃO MIGUEL DO VAN TRANSPORTE 1 R$ 170.000,00 
IGUAÇU DE PACIENTES 

210 SÃO MIGUEL DO ÔNIBUS 1 R$ 450.000,00 
IGUAÇU  

211 sÃo PEDRO DO VAN TRANSPORTE 1 R$ 170.000,00 
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IGUAÇU DE PACIENTES 

212 SÃO PEDRO DO IVAI VAN TRANSPORTE 1 R$ 170.000,00 
PACIENTES 

213 SÃO PEDRO DO IVAÍ VAN TRANSPORTE 2 R$ 340.000,00 
DE PACIENTES 

214 SÃO PEDRO DO IVAI VEÍCULO 2 R$ 140.000,00 
UTILITÁRIO 

215 SÃO TOMÉ AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00 
SUPORTE BÁSICO 

216 SAPOPEMA AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00 
SUPORTE BÁSICO 

217 SAPOPEMA AMBULÂNCIA 1 R$ 170,000,00 
SUPORTE BÁSICO 

218 SA.RANDI AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00 
SUPORTE BÁSICO 

219 SERTANEJA VEÍCULO 2 R$ 140.000,00 
UTILITÁRIO 

220 SERTANEJA VAN TRANSPORTE 1 R$ 170.000,00 
PACIENTES 

221 SERTANEJA AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00 
SUPORTE BÁSICO 

222 SERTANÓPOLIS ÔNIBUS 1 R$ 450.000,00 

223 SERTANÓPOLIS AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00 
SUPORTE BÁSICO 

224 SERTANÓPOLIS AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00 
SUPORTE BÁSICO 

225 SIQUEIRA CAMPOS ÔNIBUS 1 R$ 450.000,00 

226 SIQUEIRA CAMPOS VAN TRANSPORTE 1 R$ 170.000,00 
PACIENTES 

227 TAMARANA AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00 
SUPORTE BÁSICO 

228 TAPEJARA VEÍCULO 1 R$ 70.000,00 
UTILITÁRIO 

229 TAPEJARA AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00 
SUPORTE BÁSICO 

230 TAPEJARA AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00 
SUPORTE BÁSICO 

231 TELÊMACO BORBA AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00 
SUPORTE BÁSICO 

232 TERRA RICA AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00 
SUPORTE BÁSICO 

233 TERRA ROXA VEÍCULO 2 R 140.000,00 
UTILITÁRIO 
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234 TOLEDO AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00 
SUPORTE BÁSICO 

235 TRES BARRAS DO ÔNIBUS 1 R$ 450.000,00 
PARANA 

236 TUNEIRAS DO OESTE VAN TRANSPORTE 1 R$ 170.000,00 
PACIENTES 

237 UBIRATÃ VAN/ AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00 

238 UBIRATÃ AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00 
SUPORTE BÁSICO 

239 UMUARAMA AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00 

240 URAÍ AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00 
SUPORTE BÁSICO 

241 VERÊ VEÍCULO 2 R$ 140.000,00 
UTILITÁRIO 

242 VERÊ AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00 
SUPORTE BÁSICO 

243 VERÊ VAN TRANSPORTE 1 R$ 170.000,00 
DE PACIENTES 

244 VIRMOND VAN TRANSPORTE 1 R$ 170.000,00 
PACIENTES 

245 VIRMOND AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00 
SUPORTE BÁSICO 

246 VITORINO AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00 
SUPORTE BÁSICO 

247 WENCESLAU BRAZ VEÍCULO 3 R$ 210.000,00 
UTILITÁRIO 

248 WENCESLAU BRAZ AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00 
SUPORTE BÁSICO 

249 WENCESLAU BRAZ VAN TRANSPORTE 1 R$ 170.000,00 
DE PACIENTES 

250 WENCESLAU BRAZ VAN TRANSPORTE 1 R$ 170.000,00 
PACIENTES 

\\ 	(TI 
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RES: Orçamento para Abertura de Licitação 

RES: Orçamento para Abertura de Licitação 

"Diorgenes - Rodo Service" <diorgenesrodoservice.com.br > 

Para: pelentilcoroneIvivida.pr.gov.br  

Bom dia Sandra. 

Segue em anexo a proposta no seu padrão. 

Duvidas estou a sua disposição 

Atenciosamente, 

29 de novembro de 2022 10:11 

/\ 
7' 

\Ç1 	()- 

Diorgenes E. Antunes 	 ROdO 
Comercial 	 Oeste 
45 3039-4700 
45 99816-8685 
Skype: rodoservice.cascavel.posvendal 

O rodoservice 	rodoservice.com ,br 

De: pelentil@coroneIvivida.prgov.br  [pelentil@coronelvivida.pr.gov.br ] 
Enviada em: terça-feira, 29 de novembro de 2022 08:52 

Assunto: Orçamento para Abertura de Licitação 

Bom dia, 

Solicito orçamento para abertura de licitação de Veículo ônibus. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o processo seja encaminhado para a 
licitação 

e publicado o edital para evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS 
FORNECER O ORÇAMENTO. 

OR 

Sandra Pelentil 
Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
Fone: (46)3232-8300 ramal 8356 
Cel. (46)99928-0159 
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ORÇAMENTO - ÔNIBUS -SAÚDE   

LOTE TEM QTD UN 
COM 

DESCRIÇÃO DESCRIÇÃO 
 UNIT. VALOR TOTAL 

PMCV R$ 

Veículo tipo Ônibus para o transporte de passageiros: 	Marca/Modelo: 

Volare New Attack8, Fabricação Nacional com carroceria e chassi integrados; 

Ano/Modelo 2022/2023. Dispositivo de acessibilidade conforme legislação 

vigente. 	Capacidade 	de 	33 	passageiros 	incluso 	motorista; 	Poltronas 

reclináveis, com revestimento em tecido; Largura das poltronas 875mm. 

Cinto de Segurança abdominal retrátil para todas as poltronas e de três 

pontos para o motorista e auxiliar; Ar condicionado de teto original da 

fabricante; Porta pacote interno. Cortinas em todas as janelas do salão; 

Direção hidráulica; Injeção Eletrônica; Motor com potência 	de 152 CV; RS 489 , 000.00 R5978.000,00 

2 UN 22436 Computador de Bordo; Freios ABS com acionamento a ar; Sistema elétrico  
(quatrocentos e (novecentos e 

oitenta o nove, setenta e oito rnií 

de 24 volts composto por duas baterias; Porta com acionamento a ar interno mil reais) reais) 

e externo; Combustível diesel S-10 com tanque de capacidade de 150 litros. 

Tanque com reservatório de ureia líquida Ana 32 (Obrigatório); Cambio com 

06 marchas sendo 05 (cinco) a frente e 01 (uma) Ré; Rodado duplo no eixo 

traseiro; Comprimento de 9.150mm; Distância entre eixo de 4.500mm; Peso 

Bruto Total de 8.700 kg; Pneus conforme padrão do fabricante; Estepe e 

roda conforme linha de montagem padrão do fabricante; Ferramentas: 

macaco, estepe e triângulo de sinalização; Garantia e assistência técnica do 

chassi e da carroceria de 02 anos, conforme manual do proprietário. 1  

VALOR TOJ.&4TIMADO EM R$ 485,000,00 (quatrocentos e oitenta e cinco mil reais) O 

Cascavel 29 de novembro dê 2022 

Raz sociW- 
CNPI:: 	C 
Telefone: 

endereço 

e-mail: 

Rodo Oésté Veículos e Peças Ltda. 

20.290.311/0001-40 

(45) 3039-4700 

rua do Expedicionário, 140,.Mania Luiza, Cascavel . PR CEP 85.819-580 

diorgenes@rodoservici'.com.br 

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 	20809-1 

Agência n 2 : 	6899 

Banco: 	 ltaú 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

( ) MICROEMPRESA 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

( ) EI (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 
(X) LUCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 

proposta valida por 30 (trinta) dias 

prazo de entrega: 30 (trinta) dias após assinatura do contrato. 

F2̂0.290.3111`001-401  
RODO OESTE VEICULOS 

E PEÇAS LTDA. 
RUA DO EXJ1C$ONÁR$0, 140 
MARLLZA— CEP 85819-580 

CASCAVEL 	
- 	 PARAf1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE IN 

20.290.31110001-40 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

0510512014 

NOME EMPRESARIAL 

RODO OESTE VEICULOS E PECAS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 
DEMAIS  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

45.11-1-06 - Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

29.50-6-00 - Recondicionamento e recuperação de motores para veículos automotores 
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
45.12-9-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R DO EXPEDICIONARIO 	 140 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICIPIO 	 UF 

85.819-580 	 MARIA LUIZA 	 CASCAVEL 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

FOGACA@RODOSERVICE.COM.BR 	 (41) 3362-8619 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 0510512014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2811112022 às 11:40:31 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 20.290.311/0001-40 

NOME EMPRESARIAL: 	 RODO OESTE VEICULOS E PECAS LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$1 00.000,00 (Cem mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

LUIZ FOGACA DE SOUZA 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial 
	

FERNANDO LEONEL MOREIRA 

Qualificação: 
	

22-Sócio 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 2811112022 às 11:44 (data e hora de Brasília). 
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Orçamento 

Iva Zappelini Júnior <ivozappelinijunior©gmail.com > 

Para: pelentil©coronelvivida.pr.gov.br  

Boa tarde! 

Segue o orçamento solicitado. 

Atenciosamente, 

Ivo Zappelini Júnior 
4898831 7167  

Orçamento 

29 de novembro de 2022 16:32 

P \  
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ORÇAMENTO - ÔNIBUS-SAÚDE 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 

DESCRIÇÃO 
VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

PMCV  R$ R$ 

Veículo 	tipo 	Ônibus 	para 	o 	transporte 	de 	passageiros: 	Agrale 	MA8.7 

Fabricação 	Nacional 	com 	carroceria 	e 	chassi 	integrados; 	Ano/Modelo 

2022/2023. 	Dispositivo 	de 	acessibilidade 	conforme 	legislação 	vigente. 

Capacidade de 33 passageiros incluso motorista; Poltronas reclináveis, com 

revestimento em tecido; Largura das poltronas 875mm. Cinto de Segurança 

abdominal retrátil para todas as poltronas e de três pontos para o motorista 

e auxiliar; 	Ar condicionado 	de 	teto 	original 	da 	fabricante; 	Porta 	pacote 

interno. Cortinas em todas as janelas do salão; Direção hidráulica; Injeção 

Eletrônica; Motor com potência 	de 152 CV; Computador de Bordo; Freios R$ 485.00000 

ABS com acionamento a ar; Sistema elétrico de 24 volts composto por duas quatrocentos 
R$ 485.000,00 

(quatrocentos e 
2 UN 22436 e oitenta e 

baterias; Porta com acionamento a ar interno e externo; Combustível diesel cinco mil 
oitenta e cinco 

5-10 com tanque de capacidade de 150 litros. Tanque com reservatório de reais) 
mil reais) 

ureia líquida Arla 32 (Obrigatório); Cambio com 06 marchas sendo 05 (cinco) 

a frente e 01 (uma) Ré; Rodado duplo no eixo traseiro; Comprimento de 

9.000mm; Distância entre eixo de 4.500mm; Peso Bruto Total de 8.500 kg; 

Pneus conforme padrão do fabricante; Estepe e roda conforme linha de 

montagem padrão do fabricante; Ferramentas: macaco, estepe e triângulo 

de sinalização; Garantia e assistência técnica do chassi e da carroceria de 02 

anos, conforme manual do proprietário, prazo de entrega 45 (quarenta e 

cinco) dias. 

VALOR TOTAL ESTIMADO EM R$ 485.000,00 (quatrocentos e oitenta e cinco mil reais) O 

Içara, 29 de novembro de 2022 

Ass: 

Razão social: 

CNPJ: 

Telefone: 

endereço 

e-mail: 

DAS Comércio de veículos e Auto Peças Ltda 

15.755.065/0001-14 

(48) 3432-0369 

Rodovia SC 444 Km 12 n2 116 - Vila Nova - Içara! SC 

vendasveiculosl@daszf.com.br  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 	C/C. 24073-7 

Agência n°: 	Ag. 2118-0 

Banco: 	 Banco do Brasil 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

MICROEMPRESA 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 
EI (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

x)LUCRO REAL 
LUCRO PRESUMIDO 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 o 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 	\ 	O 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

15.755.06510001-14 
MATRIZ CADASTRAL 

2110612012 

NOME EMPRESARIAL 

DAS COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

DAS AUTO PECAS 	 DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
45.11-1-04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados 
45.11-1-06 - Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos 
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

RODSC444 	 116 	 SALA BKMI2 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNIC(PIO 	 UF 

88.820-000 	 VILA NOVA 	 ICARA 	 SC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

senasena480@hotmail.com 	 (48)3439 -0347 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 2110612012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n °  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 3011112022 às 08:12:46 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 15.755.065/0001-14 

NOME EMPRESARIAL: 	 DAS COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$400.000,00 (Quatrocentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	MARCELO MORESCO 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 	MUNICE VARGAS 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 	AGOSTINHO ADOLFO MATANA 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 	MARIA GORETI ANTES VARGAS 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 3011112022 às 08:14 (data e hora de Brasília). 

Am- 

9~~ 
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CONTRATO N° 36312022 

nw 

O MUNICÍPIO DE NOVA AURORA, inscrito no CNPJ n o . 76.20885910001-52, com sede administrativa 
situada na Rua são João, 354 - Nova Aurora - PR, neste ato representado por seu Prefeito Sr. JOSÉ 
APARECIDO DE PAULA E SOUZA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob n°407.661.019-91, residente e 
domiciliado neste município, Estado do Paraná, doravante denominado MUNICIPIO, de acordo com a Lei 
Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019 e alterações, Decreto Municipal n° 214312006, LC 
123/2006, LC 147/2014, aplicando-se subsidiariamente, no que couber a Lei Federal n° 8.666193 e alterações 
e nos termos deste Edital e em face da classificação da proposta apresentada no Pregão n° 08612022. por 
deliberação do Pregoeiro, homologada pela autoridade competente e publicada no Diário Oficial do Município 
em 09 de novembro de 2022. RESOLVE: 

CONTRATAR o objeto relacionado abaixo, oferecido pela empresa abaixo relacionada, doravante 
denominada CONTRATADA: 

RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ sob n°20.290.311/0001-40, estabelecida à 
Rua do Expedicionário, n o  140, Bairro Maria Luzia, CEP 85.819-580, na cidade de Cascavel, Estado do 
Paraná, representada neste ato por seu representante legal, Sr. FERNANDO LEONEL MOREIRA, brasileiro, 
casado, gerente comercial, inscrito no CPF n o  021.046.399-64 e portador do RG n°7.041.418-O, residente e 
domiciliado na Rua Aurélio Buarque de Holanda, n° 3360, na cidade de Londrina, Estado do Paraná. 

1. DO OBJETO E SEU DETALHAMENTO 

1.1. Aquisição de três ônibus escolares para atenderas necessidades de locomoção dos alunos matriculados 
nas escolas públicas de ensino do município de Nova Aurora. 

1.2. A execução do objeto deste Contrato se dará sob a seguinte especificação, quantidade, valores unitários 
e totais: 
ii'  Qtc1. ' Und. Descrição do produto Marca V. Unit. V. Total 

Veículo tipo Õnibus Escolar para o transporte de 
alunos, capacidade mínima de 43 passageiros mais 
o 	motorista, 	corri 	as 	seguintes 	especificações 
mínimas: 
- 	Fabricação 	Nacional 	com 	carroceria 	e 	chassi 
integrados; 
- Dispositivo de acessibilidade de poltrona Móvel 
(DPM) 
- Ano/Modelo de no mínimo 202212023. 
- 	Poltronas 	padrão 	escolar 	3x2, 	fixas, 	com 
revestimento em corvin. 
- Largura mínima das poltronas 1000x800mm. 
- Cinto de Segurança abdominal para todas as 
poltronas e de três pontos para o motorista: - Cor AZUL 

Marcopolo 
UND 

Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com 
Volare 468 500,00 468 500,00 quarenta centímetros de largura, a meia altura, em 

V81_ toda a extensão das partes laterais e traseira da 
carroçaria, com o dístico ESCOLAR em preto. 
- Ar condicionado original de fábrica; - Câmera de ré original de fábrica; 
- Cortinas em todas as janelas do salão; 
- Direção hidráulica ou elétrica; 
- Injeção Eletrônica; - Motor com potência mínima de 150 CV; - Computador de Bordo: - Freios ABS com acionamento a ar: - Sistema elétrico de no mínimo 24 volts composto 
por duas baterias; 
- Porta pantográfica com acionamento a ar interno e 
externo; - 	Combustível 	diesel 	S-10 	com 	tanque 	de  
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capacidade minima de 150 litros. 
- Tanque com reservatório de ureia liquida Arla 32 
(Obrigatório); 
- Conjunto óptico de farol 1 
- Cambio com 06 marchas sendo 05 (cinco) a frente 
e 	0 (uma) ré: 
- Rodado duplo no eixo traseiro; 
Comprimento minimo de 8.300mm: 
Distância entre eixo de no mínimo 4.500mm; 
Peso Bruto Total de no mínimo 8.500 kg: 
- Pneus conforme padrão do fabricante; 
- Estepe e roda conforme linha de montagem padrão 
do fabricante; 
- 	 Ferramentas: 	macaco, 	estepe 	e 	triângulo 	de 
sinalização, 
- Apresentar declaração de que a proponente possui 
concessionaria 	própria 	para 	prestar 	assistência 
técnica e garantia de peças e serviços em um raio 
máximo de 100 km: 
- Apresentar o certificado de adequação a legislação 
de trAnsito (CAT) do veiculo, conforme resolução 
CONTRAN 445/2013: 
- Garantia e assistência técnica do chassi e da 
carroceria de no mínimo 01 ano, conforme manual 
do proprietário. 
- 	 Apresentar 	declaração 	do 	Fabricante 	que 	a 
Proponente é autorizada a comercializar o chassi e 
a carroceria do produto ofertado.  
- Veículo tipo Ônibus Escolar para o transporte de 
alunos - Capacidade mínima de 28 passageiros 
mais o motorista, com as seguintes especificações 
mínimas: 
- 	 Fabricação 	Nacional 	com 	carroceria 	e 	chassi 
integrados; 
- Ano/Modelo de no mínimo 2022/2023. 
- 	 Em 	conformidade 	com 	as 	normativas 	da 
CONTRAN 445 de 2013. 
- Dispositivo de acessibilidade para pessoas com 
mobilidade 	reduzida 	e 	tipo 	cadeirante 	conforme 
legislação vigente (DPM); 
- Cor AZUL; 
- Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com 
quarenta centímetros de largura, á meia altura, em 
toda a extensão das partes laterais e traseira da 
carroçaria, com o dístico ESCOLAR em preto. Marcopolo 

2 1 UND - Ar-condicionado original de fábrica; Volare 441.500,00 441.500,00 
- Câmera de ré original de fábrica; V8L 
- Poltronas padrão escolar 3x2 revestida em corvin; 
- Largura das poltronas mínimas 1000x800mm. 
- Cinto de Segurança abdominal 	para todas as 
poltronas e de três pontos para o motorista; 
- Cortinas em todas as janelas do salão; 
- Radio MP3 com entrada USB: 
- Direção hidráulica 
- Injeção Eletrônica: 
- Motor com potência mínima de 150 CV; 
- Computador de Bordo: 

- Freios ABS com acionamento a ar; 
- Sistema elétrico de no mínimo 24 volts composto 
por duas baterias: 
- Porta com acionamento a ar interno e externo: 
- 	 Combustível 	diesel 	S-10 	com 	tanque 	de 

______ capacidade mínima de 80 litros.  



- Tanque com reservatório de ureia liquida Ana 32 
(Obrigatório): 
- Conjunto óptico de farol 
• Cambio com 06 marchas sendo 05 (cinco) a frente 
eOl(uma)ré, 
- Rodado duplo no eixo traseiro; 
- Comprimento mínimo de 6.500mm; -- 
- Distância entre eixo de no minimo 3.300mm; 

r) f- 

- Peso Bruto Total de no mínimo 8.000 kg; 
- Pneus conforme padrão do fabricante; 
- Estepe e roda conforme linha de montagem padrão 
do fabricante; 
- 	Ferramentas: 	macaco, 	estepe 	e 	triângulo 	de 
sinalização; 
- Apresentar declaração de que a proponente possui 
concessionaria 	própria 	para 	prestar 	assistência 
técnica e garantia de peças e serviços em um raio 
máximo de 100 km: 
- Garantia e assistência técnica do chassi 	e da 
carroceria de no mínimo 01 ano, conforme manual 
do proprietário. 
- Apresentar o certificado de adequação a legislação 
de trânsito (CAT) do veículo, conforme resolução 
CONTRAN 445/2013. 
• 	Apresentar 	declaração 	do 	Fabricante 	que 	a 
Proponente é autorizada a comercializar o chassi e 
a carroceria do produto ofertado.  
Veículo tipo Ônibus Escolar para o transporte de 
alunos Capacidade mínima de 30 passageiros mais 
o 	motorista, 	com 	as 	seguintes 	especificações 
minimas: 
- 	Fabricação 	Nacional 	com 	carroceria 	e 	chassi 
integrados: 
- Ano/Modelo de no mínimo 202212023. 
- 	Em 	conformidade 	com 	as 	normativas 	da 
CONTRAN 445 de 2013. 
- Cor AZUL: 
- Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com 
quarenta centímetros de largura, á meia altura, em 
toda a extensão das partes laterais e traseira da 
carroçaria, com o dístico ESCOLAR em preto. 
- Ar-condicionado original de fábrica: 
- Câmera de ré original de fábrica; 
- Poltronas padrão escolar 3x2 revestida em corvin; 

Marcopolo 
3 1 UND 

- Largura das poltronas mínimas l000x800mm. 
444 000,00 444 00000 

• Cinto de Segurança abdominal 	para todas as 
V8L 

poltronas e de três pontos para o motorista: 
- Cortinas em todas as janelas do salão; 
- Radio MP3 com entrada USB: 
- Direção hidráulica 
- Injeção Eletrônica; 
- Motor com potência mínima de 150 CV: 
- Computador de Bordo; 
- Freios ABS com acionamento a ar: 
- Sistema elétrico de no mínimo 24 volts composto 
por duas baterias; 
- Porta com acionamento a ar interno e externo: 
- 	Combustível 	diesel 	S-10 	com 	tanque 	de 
capacidade mínima de 80 litros. 
- Tanque com reservatório de ureia líquida Ana 32 
(Obrigatório): 
- Conjunto óptico de farol 
- Cambio com 06 marchas sendo 05 (cinco) a frente  

nw 
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e 01 (uma) ré; 
- Rodado duplo no eixo traseiro; 
- Comprimento mínimo de 6.500mm; 
- Distância entre eixo de no mínimo 3.300mm; 
— Peso Bruto Total de no minimo 8.000 kg; 

" 

. 

4 
- Pneus conforme padrão do fabricante; 
- Estepe e roda conforme linha de montagem padrão 
do fabricante; 
- 	 Ferramentas: 	macaco, 	estepe 	e 	triângulo 	de 
sinalização; 
- Apresentar declaração de que a proponente possui 
concessionaria 	própria 	para 	prestar 	assistência 
técnica e garantia de peças e serviços em um raio 
máximo de 100 km; 
- Garantia e assistência técnica do chassi e da 
carroceria de no mínimo 01 ano, conforme manual 
do proprietário. 
- Apresentar o certificado de adequação a legislação 
de trânsito (CAT) do veículo, conforme resolução 
CONTRAN 445/2013. 
- 	 Apresentar 	declaração 	do 	Fabricante 	que 	a 
Proponente é autorizada a comercializar o chassi e 
a carroceria do produto ofertado.  

2. DOS PREÇOS 

2.1. O valor global contratado é de: R$ 1.354.000,00 (hum milhão, trezentos e cinquenta e quatro mil reais). 
2.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

3. DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

3.1. Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes 
em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão n° 086122, juntamente com seus 
anexos e a proposta da CONTRATADA. 

' 	4. DA VALIDADE DO CONTRATO 

4.1. A validade do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do mesmo, podendo 
ser prorrogado se assim julgar necessário a Contratante, de acordo com a Lei Federal n ° 8.666193. 

S. DO LOCAL, HORÁRIO E PRAZOS PARA ENTREGA/EXECUÇÃO 

5.1. Constatada a necessidade da aquisição do veículo, o Departamento de Compras do Município de Nova 
Aurora, procederá a emissão da Autorização de Fornecimento em nome da Detentora, observando-se as 
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, na legislação vigente, e na proposta do licitante 
vencedor, devendo o veículo ser entregue em até 90 (sessenta) dias úteis, após o recebimento da 
Autorização de Fornecimento. 
5.2. Juntamente com a entrega do veículo, a contratada deverá entregar: 

) Nota Fiscal para pagamento, a qual deverá ser emitida de acordo com as informações contidas 
na AF (quantidade, valor unitário, valor total). Além disso, a Nota Fiscal deverá ser compatível 
com os objetos entregues, não podendo ser fracionada em relação a quantidade solicitada via AF. 

b) Termo de garantia do veículo, que deverá ser de, no mínimo, 12 meses, sem limite de 
quilometragem. 

5.3. O não cumprimento do disposto nos itens anteriores do presente termo acarretará na aplicação das 
penalidades previstas no edital (notificação extrajudicial, processo administrativo, etc) e a consequente 
convocação do próximo fornecedor considerando a ordem de classificação do certame. 
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5.4. A Autorização de Fornecimento será enviada através de correio eletrônico (e-mail), cadastrado no 
Departamento de Compras, e a data deste envio será a referência para o prazo estipulado no Item 5.1. do 
presente termo Para tanto, a licitante deverá manter as informações de seu cadastro atualizadas junto ao 
Departamento de Compras do Município. A alegação do não recebimento da Autorização de Fornecimento 
não será aceita como justificativa para a recusa da entrega do material 
5.5. A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com as 
exigências do presente Termo 

6. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

6.1. O objeto será recebido provisoriamente, para posterior verificação da conformidade do mesmo com a 
especificação: e definitivamente, após verificação da qualidade da execução do objeto e atendimento do 
mesmo ás exigências, e consequente aceitação de tal execução (que se dará em até 05 dias úteis do 
recebimento). 
6.2. O município reserva-se o direito de não receber o objeto que não estiver em conformidade com as 
exigências apresentadas no presente Termo de Referência. 
6.3. A empresa é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por conta própria, no todo ou 
em parte, objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados, ainda que tenha sido recebido definitivamente o objeto do contrato. 
6.4. O objeto que por ventura venham a ser recusados, deverão ser substituidos, no mesmo prazo (ou em 
prazo constante na notificação por escrito, se houver), sob pena de aplicação das penalidades previstas neste 
Termo de Referência. 

7. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7.1. Caberá a gestão do Contrato a servidora Gevaine Debora Brustolin Lima, Secretária de Educação e 
Cultura, com o intuito de coordenar as atividades relacionadas a execução e entrega do objeto, bem como as 
questões administrativas, para eventuais encaminhamentos da documentação pertinente ao setor de 
contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam possíveis prorrogações, 
alterações, reequilibrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do contrato, dentre outros. 
7.2. A fiscalização do efetivo fornecimento será exercida pela servidora Vanessa N. Gonçalves de Oliveira, 
com intuito de realizar o acompanhamento in-loco da entrega do objeto em cumprimento aos aspectos 
técnicos e administrativos, acompanhando também os aspectos relacionados às obrigações previdenciá rias, 
fiscais e trabalhistas, bem como as devidas providências tempestivas nos casos de inadimplemento e falhas 
identificadas quanto ao cumprimento das obrigações assumidas pela licitante vencedora. 
7.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa pelos danos causados ao município 
ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou 
prepostos, conforme Art. 70 da Lei 8.666193 
7.4. A fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
fornecimento, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
7.5. As comunicações, notificações, interpelações ou esclarecimentos relativos à fiscalização ou execução 
do contrato poderão se dar por intermédio do e-mail informado pela licitante na proposta, cabendo à 
vencedora manter o cadastro atualizado para tal finalidade, salientando ainda que os prazos serão 
considerados pela administração a partir da data do envio da mensagem independente de recibo ou 
confirmação de leitura. 

8. DAS OBRIGAÇÕES 

8.1. Constituem obrigações do fornecedor: 
a) Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, utilizando-se de transporte próprio, no prazo e 

local indicados pelo Município, em estrita observância as especificações do Edital e da proposta, 
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente todas as informações, conforme 
tem 5.2.: 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12. 13, 18 
e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990), 
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c) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, às 
suas expensas, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, o produto com avarias ou defeitos ou 
com prazo de validade diversa ao exigido no presente processo licitatório: 

d) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 
licitação; 

e) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto; 

f) Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação: 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autonzadas no 
Termo de Referência ou na minuta de ata de registro de preços; 

h) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos: nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

1) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previ denciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na execução do fornecimento. 

8.2. Constituem obrigações do Município: 
a) Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário: 
b) Acompanhar a entrega, podendo recusar qualquer entrega que não esteja de acordo com as normas e 

exigências presentes no Edital e no Termo de Referência: 
c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
d) Promover, através do(s) fiscal(is) indicado(s), o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à fornecedora e à Administração, as 
ocorrências que exijam, a seu ver, medidas corretivas por parte daquela: 

e) Efetuar regularmente o pagamento, desde que obedecida as cláusulas e condições estabelecidas. 

9. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetuado conforme recebimento de cada pedido, no prazo de até trinta dias contados 
do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos 
documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que 
devidamente regularizados. 

' 	9.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de CNPJ apresentado nos 
documentos de habilitação, na proposta e no próprio Contrato. 
9.3. O faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICIPIO DE NOVA AURORA, CNPJ n° 
76.208.85910001-52, Rua São João, n° 354, CEP 85,410-000. Para liberação do pagamento à empresa, as 
notas fiscais deverão ser entregues/enviadas acompanhadas de: 

a) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União: 

b) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação 

da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
9.4. A não apresentação dos documentos exigidos no subitem anterior, implicará, na suspensão do 
pagamento das faturas até a satisfação total das exigências. 
9.5. Os pagamentos serão realizados via depósito em conta corrente sob os seguintes dados bancários: 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA: BANCO ITAU; AG.: 6899, C/C: 20890. 

10. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS 

10.1. As desoesas orovenientes deste crocesso correrão à conta das seauintes dotacões orcamentárias: 
Lrg ão Unidade Funcional 	Natureza da despesa Código(s) da(s) despesa(s 

L 	06 04 12.361.0036.1.112 	4490.52.00.00.00.00 286 
[06 04 12.361.0036.1.112 	449052.00.0000.00 1282 
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06 04 12.361.0036.1.112 4.4.90.52. 00. 00. 00. 00 1283 

06 04 12.3610036.1.112 4.4.90.52. 00. 00. 00. 00 1284 

06 04 12.361.0036.1.112 4.4.90.52. 00. 00. 00. 00 1285 

06 04 12.361.0036.1.112 4.4.90.52.00.00.00.00 1286 

II. DA REVISÃO DOS PREÇOS E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

11.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis durante todo o período de vigência do contrato. 

12. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, assegurado o contraditório e a ampla defesa, caso ocorram 
quaisquer dos fatos indicados no art. 78, da Lei n° 8.666193. 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. 	O descumprimento total ou parcial dos termos previstos no Edital e instrumento contratual pela 
contratada, poderá o Município aplicar as sanções previstas no art. 87 da Lei 8.666/93 e art 70  da Lei 
10.520102, assegurado o contraditório e ampla defesa. 
13.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520/2002, do Dec. Fed. 10 024/2019, além 
de, subsidiariamente nos termos da LO 123/2006, LO 147/2014 e Lei Fed. 8.666/1 993, o licitante que: 

a) Não assinar o Contrato/Ata de Registro de Preços ou instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa, 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame: 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e) Não mantiver a proposta: 
f) Cometer fraude fiscal: 
g) Comportar-se de modo inidóneo 

13.2. Considera-se comportamento inidóneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento 
da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
13.3. Ao licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito a multa compensatória a ser calculada sobre o valor total da proposta, sem prejuízo das demais 
sanções administrativas e indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa, ao 
licitante que: 

a) Apresentar declaração falsa: multa de 20% (vinte por cento), 
b) Deixar de apresentar documento na fase de saneamento: multa de 10% (dez por cento): 
c) Não mantiver sua proposta, até a fase da adjudicação: multa de 20% (vinte por cento); 
d) Recusar, após ser considerado adjudicatário, a assinar o contrato ou instrumento equivalente, sem 

prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da sanção 
de suspensão de licitar e contratar com o Município de Nova Aurora-PR, pelo prazo de até 2 (dois) 
anos. multa de 30% (trinta por cento) 

13.4. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após notificação extrajudicial e, se houver, apuração 
efetuada por processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a Administração, o valor da 
multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa" para cobrança judicial. 
13.5. A multa poderá ser aplicada aliada à suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a Administração, ou com a declaração de inidoneidade. 
13.6. Pelo atraso injustificado na execução do fornecimento, poderá o Município de Nova Aurora aplicar à 
Contratada multa de até 1% (um por cento), por dia, até o 30 0  (trigésimo) dia de atraso, e de até 30% (trinta 
por cento), no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, calculada sobre o valor total do contrato/ata de registro 

de preços, ou da parcela não executada. 
13.7. A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento que garanta a 
prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação da sanção prevista no Art. 70  

da Lei 10.520/2002 e alterações. 
13.8. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na entrega do produto, advir de caso fortuito 
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ou motivo de força maior, ambos aceitos pelo Município de Nova Aurora, 

	

13.9. 	Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade 
superior àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada até o julgamento do pleito, nos termos do Art. 109, 
da Lei 8.666/93. 

14. DA ANTICORRUPÇÃO 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8429/1992), a Lei n° 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução do fornecimento, nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto desta licitação, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

ww 

15. DA PUBLICIDADE 

15.1. O Extrato do presente Contrato será publicado na imprensa Oficial do Município pelo MUNICIPIO, em 
cumprimento ao disposto no art. 61, Parágrafo único, da Lei n° 8666193, 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. A CONTRATADA deverá manter, enquanto vigorar o Contrato e em compatibilidade comas obrigações 
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação modalidade Pregão 
n° 08612022. 

	

16.2. 	Fica eleito o foro da comarca de Nova Aurora/PR para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos 
originados pela presente Ata. 
16.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, e 
demais normas aplicáveis. 

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito. 

Nova Aurora, Paraná, 10 de novembro de 2022. 

JOSE APARECIDO DE 
ASSINADO DIGITALMENTE PAULA E SOUZA 
Vaidade jtridica assegurada 	407.661 019-91 
conforme MP 2.200 212001, 

que ínsttuiuaiCPBraI 	Emitido por: AC CNDL 
RFB v3 

bçy 	Data: 10/1112022 

JOSÉ APARECIDO DE PAULA E SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICÍPIO 

FERNANDO 	Assinado de forma digital 

LEONEL 	por FERNANDO LEONEL 

MOREIRA.02 104639964 
MOREI RA:02 10463 Dados 2022.11.10 

9964 	 13:42.43 -0300' 

FERNANDO LEONEL MOREIRA 
RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS:  

4/ 
Lu9as Mez20 ,p,de Oliveira 
D1,etcrDpt6. de Licitação 

e Convênios 

Vinlclus Henrique Barbosa 
'hefe de Divisão de Licitação. 

ntratação e Convênios 



Descrição 	 1 UN 

VEICULO 	TIPO 	ONIBUS 
MOTOR DIESEL, POTÊNCIA MÍNIMA 
DE 	155 CV, ZERO QUILÔMETRO, 
CAPACIDADE 	MÍNIMA 	DE 	32+1 
LUGARES, 	PNEUS 	SEM 

N 
CAMARA,COM 	MEDIDAS 	MÍNIMAS 
DE 	215175 	R17,5, 	rodas 	EM 	Aço; 
BANCO 	DO 	MOTORISTA 	COM 
REGULAGEM 	DE 	ALTURA, 
ACESSIBILIDADE 	 DPM, 

lua lis Setembro, 366- Teletan. 10-4313435-1223 - CEP 85,260-000 
Manuel Ribas -Paraná 

Marca! 
Modelo QUaflt. 

VI. 
Unit. R$ 

VI. 
Total R$ 

MARCOPOLO 
VOLARE V9LJ 1 450.000,00 450.000,00 
NEW ATTACK 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINOU RIBIS 
Fstsl is Psrau* 

CONTRATO N° 15412022 - DL - PMMR 

REFERENTE: Contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO TIPO ÔNIBUS ZERO 
QUILÔMETROS, em conformidade com a Resolução SESA N° 93312021, para atendimento e uso da 
Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Manoel Ribas/PR. 

ORIGEM: Processo Administrativo n °  129/2022 - PMMR - PREGÃO ELETRÔNICO N° 70/2022 - 
PMMR. 

São partes integrantes neste instrumento de Contrato: 

CONTRATANTE: Município de Manoel Ribas, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito interno, com 
sede à Rua Sete de Setembro n°366, inscrito no CNPJ n o  75.740.811/0001-28, neste ato devidamente 
representado pelo, Exm °  Prefeito, Sr. José Carlos da Silva Corona, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, portador da Cédula de Identidade RG sob n° 9.032.023-8 SESP/PR e do CPF sob n °  
061.435.219-30, residente e domiciliado nesta cidade de Manoel Ribas/PR. 

CONTRATADA: RODO SERVICE LTDA - pessoa jurídica, de direito privado com sede à Rua Trento, 
n° 19, Bairro Jardim Monticatini, na cidade de Cambé, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ: 
00.688.075/0004-50: adjudicatária do Processo Administrativo n° 12912022 - PMMR - PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 7012022 - PMMR, neste ato representada pelo seu Sócio Administrador , Senhor 
Luiz Fogaça de Souza, Portador da Cédula de Identidade n° 3.922.535-2 SESP/PR e do CPF n° 
583.838.169-87; residente e domiciliado na cidade de Curitiba, Estado do Paraná. 

As partes contratantes, acima nomeadas e qualificadas têm entre si, justo e acordado, celebrar o 
presente contrato para AQUISIÇÃO DE UM VEICULO TIPO ÔNIBUS ZERO QUILÔMETROS, em 
conformidade com a Resolução SESA N° 93312021, para atendimento e uso da Secretaria Municipal 
de Saúde, do Município de Manoel Ribas/PR, devidamente autorizado pelo Processo Administrativo n° 
12912022 - PMMR - PREGÃO ELETRÔNICO N° 70/2022 - PMMR, que se regerá pelas normas da 
Lei Federal n° 10.520 de 1710712002, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as disposições 
da Lei Federal n° 8.666193 de 21106193 e seus anexos e sucedâneos e pelas condições que estipulam 
a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DESTINO/LOCALIZAÇÃO 

O objeto do presente contrato e as especificações detalhadas a seguir, que a 
CONTRATADA se declara em condições de fornecer em estrita observância com o proposto na sua 
proposta de preços e na documentação levada a efeito pelo Processo Administrativo n° 129/2022 - 
PMMR - Pregão Eletrõnico n° 70/2022 - PMMR, devidamente homologada pela CONTRATANTE, em 
08/09/2022, conforme se especifica: 

QUADRO DEMONSTRATIVO DO OBJETO: 

) 

• . 	PREFEITURA MUNICIPAL DE MINSEL RIM 
Eais is Paias 

ANO/MODELO 	202212022 	OU 
VERSÃO atualizada, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, FREIOS 
ABS OU SIMILAR, TRANSMISSÃO 
MANUAL MÍNIMA DE 05 (CINCO) 
MARCHAS A FRENTE OU SUPERIOR 
E UMA A RÉ, PBT MINIMO DE 9.000 
KG, SUSPENSÃO DIANTEIRA E 
TRASEIRA COM Feixe de molas E 
AMORTECEDORES, Porta 
DIANTEIRA Pantográfica, Porta de 
ACESSIBILIDADE DPM COM 
Dobradiça OU SISTEMA SUPERIOR. 
Tanque de Combustível De no mínimo 
150 lts; Ar Condicionado com no 
mínimo 85.000 BTU/H; Isolamento 
Térmico Total na Carroceria; Alçapão 
no Teto; Poltronas reclináveis; Cinto de 
Segurança; Revestimento na Frente da 
Poltrona em Tecido; Cortinas Em tecido 
nas laterais com indicação de Saída 
Emergência; Rádio com entrada USB, 
AM/FM; GARANTIA MINIMA DE 01 
(UM) ANO PARA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO EM SEUS 
COMPONENTES SEM LIMITE DE 
QUILOMETRAGEM (INCLUSIVE 
MOTOR, Câmbio e diferencial). O 
VEÍCULO DEVERÁ ESTAR PROVIDO 
DE TODOS OS ITENS, ACESSÓRIOS 
E EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS 
EM CONFORMIDADE COM A 
LEGISLAÇÃO 
PERTINENTENIGENTE; PRAZO DE 
ENTREGA 120 DIAS  

VALOR TOTAL 

PARÁGRAFO PRIMEIRO = JUSTIFICATIVA: 
Inicialmente, compete destacar que a legalidade dos atos é uma condição para o bom andamento dos 
procedimentos administrativos e, por esta razão, para que a Administração desenvolva de forma 
eficiente e célere a sua missão de melhor prestação de serviço ao cidadão, faz se necessário à 
contratação de empresa para aquisição dos referidos itens. 
Na lição de Hely Lopes Meirelles, "Denomina-se motivação a exposição ou a indicação por escrito dos 
fatos e fundamentos jurídicos do ato (CF. Artigo 50 0 , caput, da Lei 9.784/1999)". o agente da 
Administração, ao praticar o ato, fica na obrigação de justificar a existência do motivo, sem o quê o ato 
será inválido ou, menos invalidável, por ausência de motivação". 
Em busca de atender as demandas com eficiência e celeridade do serviço de transporte na execução 
das ações por parte da Prefeitura do Município de Manoel Ribas, faz -se necessário a renovação e 
expansão da frota própria. 
A expansão e renovação gradativa da frota de veículos se faz necessário haja vista, menor custo em 
manutenção corretiva, diminuindo o sucateamento dos carros e proporcionando maior produtividade 
nos trabalhos e segurança aos seus usuários. .- 
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A presente aquisição do veículo visa proporcionar segurança, conforto e celeridade nas atividades 
laborais externas desempenhadas por servidores, funcionários e agentes públicos, para prestarem um 
serviço público de qualidade ao cidadão, na busca em atender ao interesse público. 

CLÁUSULA SEGUNDA: LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O item será requisitado conforme a competente ordem de Compra 
expedida pela CONTRATANTE e deverá ser entregue na sede da Prefeitura Municipal de Manoel 
Ribas - PR, localizada na Rua Sete de Setembro, n.° 366, Centro, Manoel Ribas, Paraná. O horário 
de entrega será das 8h30 às 11h30 e entre 13h30 às 16h30, de segunda-feira à sexta-feira. 
- A CONTRATADA, deverá entregar o item no prazo de até 120 (cento e vinte) dias. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - DA FISCALIZAÇÃO 

Atuara como fiscal do recebimento dos equipamentos da entrega do objeto será de responsabilidade 
do servidor Milton Hladczuk, matricula 2539. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

A empresa vencedora contratada fica responsável pela qualidade total do objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA: VALOR E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO. 

a) VALOR TOTAL GLOBAL R$450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais). 

b) Será efetuado através de transferência bancária para conta da empresa contratada, contados 30 
(trinta) dias a partir do recebimento e do atestado da secretaria responsável pelo recebimento do 
objeto a contento. 

CLÁUSULA QUARTA: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

532 10.022.10.302.0701.1071.4.4.90.52.52.00.00 Equipamentos e material permanente. 

CLÁUSULA QUINTA: RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE. 

A CONTRATANTE tem a obrigação de proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos 
atinentes ao objeto do contrato, para que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas 
e condições da aquisição. 
As despesas correrão por conta da contratada quanto às embalagens, seguros, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 
Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA no prazo estipulado. 
Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, 
sob os aspectos quantitativos e qualitativos, prazos de vigência e entregas, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA por escrito as advertências e as 
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte desta. 

CLÁUSULA SEXTA: RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir a terceiros, os direitos e 
obrigações decorrentes deste contrato, sem a prévia e expressa concordáncia do CONTRATANTE. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica avençado entre as partes que a CONTRATADA se responsabiliza por 
todos os danos e prejuízos causados a terceiros, ficando o CONTRATANTE isento de qualquer 
responsabilidade civil ou ressarcimento de eventuais despesas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA se responsabiliza por todas as dívidas porventura 
advindas do presente fornecimento dos serviços, junto ao comércio ou indústria, ficando a 
CONTRATANTE isenta de quaisquer responsabilidades perante as mesmas. 

O equipamento devera ser de qualidade igual ou superior às especificações e normas técnicas 
vigentes, podendo o município pedir análises para contratação da sua qualidade dentro dos padrões 
mínimos exigidos. 

Os custos relacionados às despesas de transporte e transferência dos equipamentos ficarão a cargo 
da empresa vencedor-contratada. 

Verificada a desconformidade de algum dos componentes, a licitante vencedora deverá promover as 
correções necessárias, no prazo máximo, de 05 (cinco) dias úteis, sujeitando-se às penalidades 
previstas neste Edital. 

As empresas participantes deverão apresentar no dia da licitação, juntamente com a proposta, 
catálogos e/ou prospectos. 

O licitante vencedor assumirá integral responsabilidade por danos que, causados ao Município ou a 
terceiros, por si ou seus representantes, no fornecimento do objeto contratado, isentando o Município 
de todas e quaisquer reclamações que possam surgir decorrentes de acidentes no transporte e 
descarga do equipamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA: SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

1) o adjudicatário que, convocado no prazo de validade de sua proposta, deixar de entregar 
documentos solicitados ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com o Município de Manoel Ribas e será descredenciado dos sistemas 
de cadastramento pelo prazo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das multas aplicáveis e demais 
cominações legais. 
2) pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar à primeira contratada as seguintes sanções, de acordo e previstos no 
Artigo 87 da Lei Federal n° 8.666193 de 21106/93 e seus anexos e sucedâneos. 
a)- advertência por escrito, quando o fornecedor praticar irregularidades de pequena monta; 
b)- multa administrativa no percentual de 0,5% (meio por cento), por dia de atraso na entrega, sobre o 
valor das toras não entregue, a contar do primeiro dia útil da data fixada para a entrega do objeto, 
limitada a 10 % (dez por cento) do valor dos itens adjudicados; 
c)- suspensão temporária de participação em licitação, impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de 02 (dois) anos; 
d)- ressarcimento da quantia correspondente à diferença entre o valor da adjudicação recusada e o 
valor da contratação que vier a ser realizada; 
e)- descredenciamento da empresa faltosa do Cadastro de Registro de Fornecedores (CRF) da 
Prefeitura do Município de Manoel Ribas, pelo mesmo prazo previsto na alínea "c"; 
f)- declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma 
da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
3) Estará também sujeito às penalidades previstas nas alíneas "c e "d" do item anterior o licitni 
fizer declaração falsa do atendimento dos requisitos de habilitação exigidos no edital; 	/'> 
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4) Pela inadequabilidade do produto entregue o fornecedor sujeitar-se-á a multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor correspondente ao quantitativo rejeitado; 
5) Por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores, será 
aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da aquisição, cumulável com as demais 
sanções, inclusive rescisão contratual se for o caso. 
6) Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento formalizador da avença, este 
ficará sujeito ao pagamento de 10% (dez por cento) do valor total da aquisição, a titulo de 
indenização, com exceção dos casos fortuitos ou de força maior. 
7) As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes remanescentes 
convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada, ressalvado o caso de inadimplemento 
contratual, após a contratação de qualquer das empresas. 
8) Quaisquer multas, taxas, compensações e ou ressarcimento, aplicadas deverão ser recolhidas no 
órgão Licitador, em até 05 (cinco) dias úteis contados de sua emissão, podendo, ainda, ser 
descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério da Contratante. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das 
combinações estabelecidas na Lei Federal n° 10.520 de 1710712002, aplicável subsidiariamente, no 
que couber as disposições da Lei Federal n° 8.666193 e seus anexos e sucedâneos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONTRATANTE, a fim de garantir o fiel pagamento da multa, reserva-
se no direito de reter o valor contra qualquer crédito gerado pela CONTRATADA, independentemente 
de notificação judicial ou extrajudicial. 

CLÁUSULA OITAVA: TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS. 

A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será 
feita apenas através de protocolo. 

CLÁUSULA NONA: RESCISÃO. 

O presente Contrato poderá ser rescindido nos termos da Lei Federal n° 10.520/2002 de 17/0712002 
aplicando-se subsidiariamente no que couber, as disposições da Lei Federal n° 8.666193 de 21106193 
e seus anexos e sucedâneos. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa, prevista no Artigo 77 da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA: ALTERAÇÃO. 

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Contrato somente se reputará válida se 
tomadas expressamente em Termo Aditivo, que ao presente se aderirá, passando a dele fazer parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

O presente Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n° 10.520/2002 de 
17/07/2002 aplicável subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n° 8.666193, e 
seus anexos e sucedâneos e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: CONDIÇÕES GERAIS. 

Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer espécie, que venham a ser 
devidos em decorrência do presente correrão por conta da CONTRATADA. 
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PARÁGRAFO UNICO: O objeto do presente Contrato, não acarreta como consequência, a existência 
de qualquer vinculo empregatício entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
ADITIVO AO CONTRATO 
DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

Parágrafo Primeiro: Serão incorporados a este Contrato, mediante TERMOS 
ADITIVOS, qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas especificações quantitativas e qualitativas 
ou prazos dos serviços fomecidos à CONTRATANTE. 

Parágrafo Segundo: No interesse da Administração Municipal de Manoel Ribas, a 
empresa vencedora da referida licitação e aqui contratada, fica obrigada a aceitar nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se tornarem necessários até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor total contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: PRAZO DE VIGENCIA 

A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: CASOS OMISSOS. 

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base nas legislações em 
vigor, Lei Federal n° 10.520/2002 de 17/0712002 aplicável subsidiariarnente, no que couber, as 
disposições da Lei n° 8.666/93 e seus anexos e sucedâneos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: FORO. 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o foro da Comarca de Manoel Ribas, Estado do Paraná, com renúncia expressa 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam este Instrumento em três (03) 
vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, juntamente com as testemunhas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: GARANTIA. 

A garantia do equipamento deverá ser de no mínimo 01 (um) ano, a contar da data de emissão 
da Nota Fiscal. 

Manoel Ribas, 14 de setembro de 2022. 

°I° l  " CONTRATADA 
RODO SERVICE LTDA 

CNPJ: 00.688. 07510004-50 
Luiz Fogaça de Souza 

RG N 3.922.535-2 SESP/PR - CPF no 583.838.169-87 
Sócio Administrador 
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CONTRATANTE 
MUNICíPIO DE MANOEL RIBAS 

JOSÉ CARLOS DA SILVA CORONA 
PREFEITO MUNICIPAL 

RG No 9.032.023-8 SSP/PR - CPF No 061.435.219-30 
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CONTRATO N° 15412022 - DLJPMMR 

EXTRATO 

CONTRATANTE: Município de Manoel Ribas, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito interno, com 
sede à Rua Sete de Setembro n°366, inscrito no CNPJ n°75.740.811/0001-28, neste ato devidamente 
representado pelo, Exm °  Prefeito, Sr. José Carlos da Silva Corona, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, portador da Cédula de Identidade RG sob n° 9.032.023-8 SESP/PR e do CPF sob n °  
061.435.219-30, residente e domiciliado nesta cidade de Manoel Ribas/PR. 

CONTRATADA: RODO SERVICE LTDA - pessoa jurídica, de direito privado com sede à Rua Trento, 
n° 19, Bairro Jardim Monticatini, na cidade de Cambé, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ: 
00.688.075/0004-50; adjudicatária do Processo Administrativo n° 12912022 - PMMR - PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 7012022 - PMMR, neste ato representada pelo seu Sócio Administrador , Senhor 
Luiz Fogaça de Souza, Portador da Cédula de Identidade n° 3.922.535-2 SESP/PR e do CPF n° 
583.838.169-87; residente e domiciliado na cidade de Curitiba, Estado do Paraná. 

a) OBJETO: Contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO TIPO ÔNIBUS ZERO 
QUILÔMETROS, em conformidade com a Resolução SESA N° 93312021, para atendimento e uso da 
Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Manoel Ribas/PR, com especificações detalhadas no 
Quadro Demonstrativo do Objeto estipulado na clausula primeira do contrato n° 15412022 - 
DLIPMMR, do qual originou-se este extrato, decorrente do Processo Administrativo n° 129/2022 - 
PMMR - PREGÃO ELETRÔNICO N° 70/2022 - PMMR, homologada pela CONTRATANTE em 
08/0912022. 

b) VALOR TOTAL: R$450.000.00 (quatrocentos e cinquenta mil reais) 

c) FORMA DE PAGAMENTO: Será efetuado através de transferência bancária para conta da 
empresa contratada, contados 30 (trinta) dias a partir do recebimento e do atestado da secretaria 
responsável pelo recebimento do objeto a contento. 

d) PRAZO DE ENTREGA: De acordo com o estipulado no Parágrafo Primeiro da Cláusula Segunda 
do referido contrato. 

e) PRAZO DE VIGENCIA: O prazo de vigência/duração do contrato será de 12 (doze) meses, a 
contar de sua assinatura. 

f) GARANTIA: A garantia do equipamento deverá ser de no mínimo 01 (um) ano, a contar da data de 
emissão da Nota Fiscal. 

g) FORO: Comarca de Manoel Ribas, Estado do Paraná 

Manoel Ribas, 14 de setembro de 2022 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 
MUNICÍPIO DE MANOEL RIBAS 	 RODO SERVICE LTDA 

JosE CARLOS DA SILVA CORONA 	 CNPJ 00.688.07510004-50 
PREFEITO MUNICIPAL 	 LUIZ FOGAÇA DE souz 

RG No 9.032.023-8 S5P/PR - CPF No 061.435.219-30 	 RG No 3.922.535-2 SESPIPR - cPF N° 583.838.169-87 
sócio ADMINISTRADOR 
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Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

/ç GIP/0  

Cotação Onibus 

vendaspru@prudenbuscom.br  <vendaspru@prudenbus.com.br > 

Ter, 06/12/2022 08:14 	
e 

Para: comprascvv@outlook.com  <comprascvv@outlook.com  >;pelentil@coronelvivida.pr.gov.br  

<pelentil@coronelvivida.pr.gov.br > 

J 1 anexos (575 KB) 

ORÇAMENTO ONIBUS ACESSÍVEL.pdf; 

CONFORME SOLCITADO, SEGUE EM ANEXO A PROPOSTA 

DUVIDAS ESTOU A DISPOSIÇÃO. 
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(Zi 
Presidente Prudente, 06 de dezem 	de 2022 

A 

Prefeitura do Município de Coronel Vivida, Praça Angelo Mezzomo - centro, Cel. Vivida 
- PR, 85550-000- CNPJ: 76.995.455/0001-56. 

A/C: Secretaria Municipal de Saúde; - Setor de Transporte 

ORÇAMENTO / PROPOSTA DE PREÇO 

Temos a grata satisfação de submetermos a apreciação de V.Sa a nossa oferta de 
preço para fornecimento de : Micro Ônibus Marca Marcopolo Senhor, conforme 
características técnicas descrita abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. 

- Veículo tipo Ônibus para o transporte de passageiros: Fabricação Nacional com carroceria e chassi 

integrados; 	Ano/Modelo 	2022/2023. 	Dispositivo 	de 	acessibilidade 	conforme 	legislação 	vigente. 

Capacidade de 33 passageiros incluso motorista; Poltronas reclináveis, com revestimento em tecido; 

Largura das poltronas 875mm. Cinto de Segurança abdominal retrátil para todas as poltronas e de três 

pontos para o motorista; Ar condicionado de teto original da fabricante; Porta pacote interno. Cortinas 

em todas as janelas do salão; Direção hidráulica; Injeção Eletrônica; Motor com potência de 150 CV; 

Computador de Bordo; Freios ABS com acionamento a ar; Sistema elétrico de 24 volts composto por 
01 

duas baterias; Porta com acionamento a ar interno e externo; Combustível diesel S-10 com tanque de 
01 

capacidade de 150 litros. Tanque com reservatório de ureia líquida Arla 32 (Obrigatório); Cambio com 

06 marchas sendo 05 (cinco) a frente e 01 (uma) Ré; Rodado duplo no eixo traseiro; Comprimento de 

9.400mm; Distância entre eixo de 4.800mm; Peso Bruto Total de 9.000 kg; Pneus conforme padrão do 

fabricante; Estepe e roda conforme linha de montagem padrão do fabricante; Ferramentas: macaco, 

estepe e triângulo de sinalização; Garantia e assistência técnica do chassi e da carroceria de 02 anos, 

conforme manual do proprietário. 

Valor Total da proposta: R$ 505.000,00 (quinhentos e cinco mil reais) 
Prazo de entrega: 45 (quarenta e cinco) dias 

Prazo de pagamento: no máximo 30 (trinta) dias após a entrega definitiva ao município. 

,.lidade desta proposta: 30 (trinta) dias da data de emissão. 

r'1 3.593.40310001-331 
PRUDEN BUS COMÉRCIO 
DE VEÍCULOS LTDA EPP 

RUA AUGUSTA GROTTO DA SILVA, 70 

ERDIM CÂMBUY- CEP: 19.061-547 
PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

Ricardo Bianchui 
Consultor de Vendas 

(18) 99601-0209 / 3908-4242 

Av. Antonio canhetti, 981-A - Jardim cambuy - Presidente Prudente/SP - cep 19061-545 1 Fone (18) 3908-4242 / 3908-7977 - cNPJ: 13.593.403/0001-33 
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wie à. 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA  

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

13.593.40310001-33 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

0210512011 

NOME EMPRESARIAL 

PRUDEN BUS - COMERCIO DE VEICULOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.11-1 -01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

29.50-6-00 - Recondicionamento e recuperação de motores para veículos automotores 
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
45.12-9-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R AUGUSTA GROTTO DA SILVA 	 70 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO UF 

19.061-547 	 JARDIM CAMBUY 	 PRESIDENTE PRUDENTE SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

ESC LIDER@ESCLIDER.COM.BR 	 (18) 2104-1198 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 0210512011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

ADrovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0611212022 às 08:50:25 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores QSA 

CNPJ: 	 13.593.403/0001-33 

NOME EMPRESARIAL: 	 PRUDEN BUS - COMERCIO DE VEICULOS LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$100.000,00 (Cem mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial 
	

DARCI BUZETI BIANCHUI 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
	

EDSON CARLOS FELICI 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 0611212022 às 08:50 (data e hora de Brasília). 
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RE: Re: Orçamento para Abertura de Licitação 

RE: Re: Orçamento para Abertura de Licitação 

John Cleber Rodrigues <comercia l.john©mascareflo. com . br> 	 2 de dezembro de 2022 18:25 

Para: pelentilcoron&vivida.pr,gov.br 

Prezada Sra. Fia viane, boa tarde. 

Agradeço o breve retorno, infelizmente não conseguiremos estar fornecendo o orçamento, pois 
nosso prazo de entreaa não atende o solicitado. 

Me coloco a disposição em caso de dúvidas. 

Atenciosamente, 

John Cleber 
Vendedor 

Mascarello Carrocerias e Ônibus 

(45) 3219-6000 

(45) 99134-4870 

www.mascarello.com  br 

www.grupomascarello.com.br  

Missão: "Surpreender os Clientes com as melhores soluções para o transporte de pessoas." 

De: pelentil@coroneIvivida.prgov.br  <pelentil@coronelvivida.pgovbr> 
Enviado: sexta-feira, 2 de dezembro de 2022 14:47 

Para: John Cleber Rodrigues <comercial.jj.@mascarello.com.br > 

Assunto: Fwd: Re: Orçamento para Abertura de Licitação 

Mensagem Encaminhada ------- 
De: F!aviane" <flavianec,coroneIvivida.prgov.br> 

Para: pelentil©coronelvivida.p. gr  
Recebida: 2 de dezembro de 2022 14:37 
Assunto: Re: Fwd: Orçamento para Abertura de Licitação 
Boa tarde, após análise realizada pelo secretário de saúde, considerando a necessidade apresentada por esta 
secretaria, optou-se por manter o prazo de 60 dias para entrega. 

Grata. 

about:blank 	 1/3 



05112/2022 08:15 

Att, 

Flaviune Gubert Siqueira 
Assessoria Executiva 

Secretaria Municipal de Saúde 

Coronel Vivida- PR 

(46) 3232 - 1435 

RE: Re: Orçamento para Abertura de Licitação 

gcÍP/ON\  

na 

Esta mensagem pode conter informações confidenciais e/ou privilegiadas. Se você não for o destinatário ou a pessoa 
autorizada a recebê-la, não pode usar, copiar ou divulgar as informações nela contidas ou tomar qualquer ação baseada 
nelas. Se você recebeu esta mensagem por engano, por favor, avise imediatamente o remetente, e em seguida, 
apague-a. Comunicações pela Internet não podem ser garantidas quanto à segurança ou inexistência de erros ou de 
vírus. O remetente, por esta razão, não aceita responsabilidade por qualquer erro ou omissão no contexto da 
mensagem decorrente da transmissão via Internet. 

1 de dezembro de 2022 07:57, pelentil©coronelvivida.prgov.br  escreveu: 

Bom dia Flaviane, 

Favor verificar o prazo de entrega e se autorizam a alteração 

Obrigada 

Sandra 

Mensagem Encaminhada ------- 
De: "John Cleber Rodrigues <comercial.johnmascareIlo. com . br> 
Para: pelentil©coroneIvivida.prgov.br  
Recebida: 30 de novembro de 2022 15:45 
Assunto: RE: Orçamento para Abertura de Licitação 
Prezada Sra. Sandra, boa tarde. 
Após breve leitura do descritivo, verifiquei que estão solicitando entrega do veículo em 60 dias, 
após envio da ordem de fornecimento. 
Como o ônibus e montado em duas partes sendo chassi(motor, rodas, caixa etc..) e 
carrocerias do ônibus, se faz necessário um prazo maior de entrega no mínimo 120 dias uteis, 
pois, as montadoras de chassi estão entregando a produção com um prazo medido de 60 dias 
uteis para as encarroçadoras. 
Me coloco a disposição em caso de dúvidas. 
Atenciosamente, 
John Cleber 
Vendedor 

Mascarelio Carrocerias e Ônibus 

(45) 3219-6000 

(45) 99134-4870 

www.mascarello.com.br  

www.grupomascarello.com.br  

Missão: 'Surpreender os Clientes com as melhores soluções para o transporte de pessoas." 

De: Renato laneili <comercial.renato@mascarello.com.br > 

Enviado: quarta-feira, 30 de novembro de 2022 12:44 

Para: John Cleber Rodrigues <comercial.john@mascarello.com.br > 

Assunto: ENC: Orçamento para Abertura de Licitação 

Boa tarde John, 

Segue solicitação de orçamento. 

Atenciosamente 

MRSCPREU..O 

about:blank 
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RE: Re: Orçamento para Abertura de Licitação 

Renato laneili 

Supervisor de vendas em licitação 	
/Plo 

( 

(45)3219-6000 2L 

(11)96468-0069 

www.mascarello.com.br  
www.grupomascarello.com.br  
Surpreenderas clientes com as melhores soluções para o transporte de pessoas. 

De: pelentil©coronelvivida.prgov.br  <pelentiIcoronelvivida.prgov.br > 
Enviada em: quarta-feira, 30 de novembro de 2022 09:41 
Para: Renato laneili <comercial.renato©mascarello.com.br > 
Assunto: Orçamenta para Abertura de Licitação 

Bom dia, 

Solicito orçamento para abertura de licitação de Veículo ônibus. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o processo seja 
encaminhado para a licitação 
e publicado o edital para evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS 
FORNECER O ORÇAMENTO. 

Att. 

Sandra Pelentil 
Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
Fone: (46)3232-8300 ramal 8356 
Cel. (46)99928-0159 
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RES: Cotação ônibus 

Lidiane <vendas@noromak.com.br > 

Ter, 06/12/2022 15:06 

Para: 'Depto de Compras Coronel Vivida-PR' <comprascvv@outlook.com > 

Boa tarde, 

Não fornecemos orçamento para fora do estado de são Paulo devido a diferença de icms. 

Fixo devendo. 

Atenciosamente, 

Lidicine de Paula 
Comercial 
(18) 3631-70661(1 8) 99734-7720 
vendas@noromak.com.br  

Aracatuba 
9 	 Bauru  

Ribeirao Preto  noro a 
Siga nos*u redes socialsi 
OOQ /norornakcorn 	 ortobras 

Vc/c7rc' 4GPALE 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 
Enviada em: segunda-feira, 5 de dezembro de 2022 13:45 

Para: pelentil@coronelvivida.pr.gov.br  

Assunto: Cotação ônibus 

Boa tarde! 

Solicito orçamento para abertura de licitação para fornecimento de veículo ônibus, conforme 

especificações em anexo. 

Solicito o máximo de brevidade possível em nos fornecer a cotação, tendo em vista a necessidade de 

urgência para a aquisição do referido veículo. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 
que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de 
evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O 

ORÇAMENTO 

Compras 
Planejamento de Contratação 

(46) 3232-8300 
	

Ç) (46) 3232-8304 

42 comprascvv©outlook.com 	8 www.coroneIvivida.pg/ 

https://outlook.live.com/mail/0/inbox/id/AQMkADAwATMwMAItYzk5AGYtMzRjNiOwMAItM  DAKAEYAAAM9j44HXRk6RKOFt2bQCGOCBWD%2FX 
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Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

Praça Ângelo Mezzomo, Centro, Coronel Vivida-PR 
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07/12/2022 09:38 	 Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

Re: Cotação ônibus 

0. 
A 

COMERCIAL DINAMICA <contato@comercialdinamica.com.br > 	 \ Q  - 
Ter, 06/12/2022 10:50 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

Bom dia 

Agradecemos o seu contato, porém não atuamos em sua região. 

att 

Gustavo Milhomem 

4w 

Dinâmica 
Avenida Olinda, n 9  960, Sala 1512-B - Ed. Business Tower * Park Lozandes 

CEP 74.884-120 

Goiânia - Goiás - Brasil 
Fones: (62) 3092-2171 

(62) 99139-5151 1 (62) 99272-9820 1 (62) 98184-9797 1 (62) 98468-3756 
contato@cornercialdinamica.com.br  

www.cornercialdinamicam,hr 

n!. yíW !' 	M.Wt_-it 

Em 05/12/2022 13:45, Depto de Compras Coronel Vivida-PR escreveu: 

Boa tarde! 

Solicito orçamento para abertura de licitação para fornecimento de veículo ônibus, conforme 

especificações em anexo. 

Solicito o máximo de brevidade possível em nos fornecer a cotação, tendo em vista a necessidade de 

urgência para a aquisição do referido veículo. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de 

evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER 

O ORÇAMENTO*** 

112 
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Compras 	
(3) 

'J Planejamento de Contratação 

, (46) 3232-8300 	 Q (46) 3232-8304 

4? çQprascvvoutlook.com 	8 www.coronelvivida. 

Praça Angelo Mezzomo, Centro, Coronel Vivida-PR 
CEP: 85550-000 

https://outlook.Iive.com/mail/0/inbox/id/AQMkADAwATMwMAItYzk5AGYtMzRjNiOwMAItM  DAKAEYAAAM9j44HxRk6RKOFt2bQCGOCBwD%2FX... 	2 
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1 	 MAPA COMPARATIVO - ÔNIBUS - SAÚDE 

RODO OESTE VEICULOS E DAS COM. DE AUTO PEÇAS CONTRATO N 9  36312022. CONTRATO NO  15412022. PE PRUDEN BUS COM. DE 

PEÇAS LTDA 	 LTDA 	 PE. 8612022. MUNICIPIO 	7012022. MUNICIPIO DE 	VEÍCULOS LTDA - EPP 	
MEDIA 

DE NOVA AURORA 	 MANOEL RIBAS 

LOTE " ITEM  UN 
WD 

PMCV 
DESCRIÇÃO VALOR UNIT R$ 

VALOR TOTAL 

 R$ 

VALOR UNIT. 

8$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

VALOR UNIT. 

8$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

VALOR UNIT. 

R$ 

VALOR TOTAL 

8$ 

VALOR UNIT. 

8$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

VALOR UNIT. 

R$ 

VALOR TOTAL 

Veículo 	tipo 	Ônibus 	para 	o 	transporte 	de 	passageiros: 

Fabricação 	Nacional 	com 	carroceria 	e 	chassi 	integrados; 

Ano/Modelo 	de 	no 	mínimo 	2022/2023. 	Dispositivo 	de 

acessibilidade conforme legislação vigente. Capacidade mínima 

de 33 passageiros incluso motorista; Poltronas reclináveis, com 

revestimento em tecido; Largura mínima das poltronas 875mm. 

Cinto de Segurança abdominal retrátil para todas as poltronas e 

de três pontos para o motorista; Ar condicionado de teto 

original da fabricante; Porta pacote interno. Cortinas em todas 

as 	janelas 	do 	salão; 	Direção 	hidráulica ou 	elétrica; 	Injeção 

Eletrônica; Motor com potência mínima de 150 CV; Computador 

de Bordo; Freios ABS com acionamento a ar; Sistema elétrico de 

UN 22436 no mínimo 24 volts composto por duas baterias; Porta com 48) 000,00 48) 000,00 485.000,00 485.000,00 468.500.00 4b8 'OO,00 450.000,00 450000,00 505.00000 505.000,00 479.500,00 479.500,00 

acionamento a ar interno e externo; Combustível diesel S-10 

com tanque de capacidade mínima de 150 litros. Tanque com 

reservatório de ureia liquida Arla 32 (Obrigatório); Cambio com 

06 marchas sendo OS (cinco) a frente e 01 (uma) Ré; Rodado 

duplo no eixo traseiro; Comprimento mínimo de 9.000mm; 

Distância entre eixo de no mínimo 4.500mm; Peso Bruto Total 

de no mínimo 8.500 kg; Pneus conforme padrão do fabricante; 

Estepe 	e 	roda 	conforme 	linha 	de 	montagem 	padrão 	do 

fabricante; 	Ferramentas: 	macaco, 	estepe 	e 	triângulo 	de 

sinalização; 	Garantia 	e 	assistência 	técnica 	do 	chassi 	e 	da 

carroceria 	de 	no 	mínimo 02 	anos, 	conforme 	manual 	do 

proprietário.  
VALOR TOTAL ESTIMADO EM R$ 489.000,00  485.000,00 468.500,00 450.000,00 505.000,00 479.500,00 

OBS: Efetuados os cálculos de média e mediana, sendo mais vantajosa a contratação pelo valor da Média 

Coronel Vivida, 06 de dezembro de 2022. 

í74C 	 ?rj 
Sandra Pelentil 

Departamento de Compras 

CZ 
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MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  xx/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  xx/2022 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE VEÍCULO ÔNIBUS PARA 
TRANSPORTE SANITÁRIO, DESTINADO A ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CORONEL VIVIDA. 

DATA: xx/xx/2022 

ABERTURA: xx/xx/2022 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° xx/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  xx/2022 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente 

de Licitação, iuliano Ribeiro, designado pela Portaria n 9  20 de 19 de maio de 2022, torna 

público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 

modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° xx/2022, do tipo menor preço, 

POR ITEM, que no dia xx de xxxx de 2022, às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo as propostas 

de preços e que às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo a sala de disputa de preços, através do 

endereço eletrônico www.bll.org.br , destinada a realização de licitação para a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE VEÍCULO ÔNIBUS PARA 
TRANSPORTE SANITÁRIO, DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL VIVIDA, conforme especificações estabelecidas neste 

Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 

Municipal n 9  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de 

setembro de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 

Complementar Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 9  147, de 7 

de agosto de 2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  

8.666/93 e suas alterações posteriores e Decreto Federal n 9  10.024/2019, bem como as 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: xx/xx/2022, a partir das xxhxxmin. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: xx/xx/2022, às xxhxxmin. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: xx/xx/2022, após às xxhxxmin, 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: xx/xx/2022, às xxhxxmin. 

LOCAL: www.bll.org.br . - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que o veículo ofertado atende 
integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou 

através dos sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bll.org.br . Demais informações, 

telefones: (46)3232-8300/8331, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE VEÍCULO ÔNIBUS PARA TRANSPORTE SANITÁRIO, DESTINADO A 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL VIVIDA. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

"ABERTO e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com lance final e fechado, nos termos deste Edital. 

3. DO VALOR MÁXIMO TOTAL 

3.1. O valor máximo total admitido para a presente licitação é de R$ 479.500,00 

(quatrocentos e setenta e nove mil e quinhentos reais), observado o valor máximo 

admitido para o ITEM, conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade ITEM, podendo, se for o caso, ser utilizado a 

disputa simultânea de até 10 itens, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 

acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.bll.org.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA: 

4.1. A justificativa para a realização deste processo encontra-se no item 2 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BLL. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 

pela Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, através do telefone (41) 3097-4600 ou e-mail 

contato@ bll.org . br. 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. A empresa ou sociedade deve estar regularmente estabelecida no País, ter ramo de 

atividade compatível com o objeto, ser fabricante ou concessionário' autorizado pelo 

1  o entendimento favorável à restrição da disputa entre os fabricantes e concessionários se fundamenta nos artigos 1 9, 2 9  e 15 da da Lei 

Federal 6.729/1979 e da Deliberação 64/2008 do CONTRAN, verbis: 
"Art. 19 A distribuição de veículos automotores, de via terrestre, efetivar-se-á através de concessão comercial entre produtores e 

distribuidores disciplinada por esta Lei e, no que não a contrariem, pelas convenções nela previstas e disposições contratuais." 

"Art. 22 consideram-se: 

- produtor, a empresa industrial que realiza a fabricação ou montagem de veículos automotores; 

II - distribuidor, a empresa comercial pertencente à respectiva categoria econômica, que realiza a comercialização de veículos 

automotores, implementos e componentes novos, presta assistência técnica a esses produtos e exerce outras funções pertinentes à 

atividade; 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

fabricante do veículo novo, nos termos da Lei n 2  6.729 e alterações introduzidas pela Lei 

8.132/90 e que, satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas neste 

edital e seus anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 

às micro e pequenas empresas e cooperativas. 

5.5. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da 

Lei Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 9  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

"Art. 15. O concedente poderá efetuar vendas diretas de veículos automotores. 

- independentemente da atuação ou pedido de concessionário: 

a) à Administração Pública, direta ou indireta, ou ao corpo Diplomático; 

b) a outros compradores especiais, nos limites que forem previamente ajustados com sua rede de distribuição." 

"ANEXO DELIBERAÇÃO N9 64/2008 

2 - DEFINIÇÕES 

Para efeito dessa Deliberação define-se: 

2.12 - VEÍCULO NOVO - veículo de tração, de carga e transporte coletivo de passageiros, reboque e semi-reboque, antes do seu registro 

e licenciamento." 

No artigo 12 da citada Lei, atesta-se que o normativo impõe ao concessionário a obrigatoriedade de vender o veículo apenas ao 

consumidor final, vedando a comercialização de veículos novos para fina de revenda, veja-se: 

"Art. 12. O concessionário só poderá realizar a venda de veículos automotores novos diretamente a consumidor, vedada a 

comercialização para fins de revenda. 

Sobre tal situação, o Tribunal de Contas da União já se manifestou: "RELATÓRIO. Com  relação às alegações da representante, o fato de o 

TCU, no Acórdão 1630/2017-Plenário (TC 0009.373/2017-9, Relator Min. Benjamin Zymler), ter admitido como regular a restrição, no 

edital da licitação, de participação, em uma licitação para aquisição de veículos novos, apenas a empresas fabricantes de automóveis ou 

revendas formalmente credenciadas pelos fabricantes, não torna a não exigência irregular". TCU. Acórdão de Relação 1009/2019. 
Plenário. 
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Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

1) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 

apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná- https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  

e no sítio da Controladoria Geral da União - 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis,  verificando se a mesma foi 

declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 

estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 

necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que 

- 	 declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 

j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.6. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  ou por meio eletrônico, em campo especifico da 

plataforma BLL. 

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br ,  no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no 

prazo de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
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6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bll.org.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico, 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às xxhxxmin do dia xx de xxxxx de 2022 
(Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentados por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da Lei Complementar n,2  123/2006 e alterações. 
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8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de preenchimento 

do campo próprio existente no sistema BLL, sendo obrigatório o 

preenchimento do "Valor Unitário" e da "Marca e Modelo" do veículo cotado, 

no campo próprio do sistema. 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor unitário do item. 

8.6.2. Visando a no identificação do licitante que possua veículo de marca 

própria ou fabricação própria na disputa eletrônica, o mesmo deverá indicar 

os termos "marca própria/modelo próprio" na planilha existente no sistema 

BLL, sob pena de desclassificação. A indicação dos termos "marca 

própria/modelo próprio" somente será aceita na proposta inicial. Caso a 

empresa seja vencedora, na proposta adequada ao lance vencedor, deverá 

apresentar a marca/modelo do item. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO BLL, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 

Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 

habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 

habilitação devem ser inseridos no local apropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.2. FOR CADASTRADA NO SISTEMA SEM APRESENTAR A MARCA E O MODELO, 
CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.6. 
8.9.3. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 
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8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: As empresas que forem participar em mais de um item deverão anexar 
na plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos itens 
cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 

de investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará 	condicionada 	à 	verificação 	da 	autenticidade 	no 	sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n.28.212/1991; 
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c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado 'Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 

12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst. jus. br/certidao).  

8.11.1.3. Da Documentação Técnica: 

a) Apresentação de documento que comprove seja como fabricante ou como 
concessionário autorizado pelo fabricante do veículo novo, nos termos da Lei n 2  6.729 de 

28 de novembro de 1979. (Não será aceito o Contrato Social/Estatuto como 

comprovante de que é concessionária autorizada). 

b) Declaração de assistência técnica e oficina de manutenção no Estado do Paraná (ver 

modelo Anexo VI). 

8.11.1.4. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 

72 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92, 

inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

8.11.1.5. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá 

ser enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes 

específicos para representar a empresa diante a administração pública municipal, 

podendo praticar todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 

abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 
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plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste 

Edital. Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para 

fins licitatórios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que 

vencida a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 

prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h00min do dia xx de xxxx de 2022 terá início à sessão pública do Pregão 
Eletrônico n 9  xx/2022, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 

início da etapa de lances, prevista para as xxh00min, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, 
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sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, 

ou que identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  
10.024/1 9, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não 

haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de 

lances pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo 

por amparo legal aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo 

de Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão 

participar as proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e 

as licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 

UNITÁRIO DO ITEM. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 
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10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos 

subitens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até 

o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 

em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado 

atender às exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 

lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao 

solicitado. 

10.18. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.19. Ao finalizar a etapa dos lances, o sistema automaticamente avaliará se existem 

- microempresas e/ou empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do item do 

pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas ofertado 

é até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente classificada, 

desde que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance do 

desempate, a ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira 

empresa previamente classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o 

lance ofertado pela empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 

(cinco) minutos para ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a 

próxima ME ou EPP melhor classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 
10.19.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 1 9  e 
2, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.19.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da 
aceitação do lance de menor valor. As licitantes terão 02 (duas) horas úteis, contados da 
solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos 

documentos complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 
xxxx@coronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail licitacaocoronelvividagmaiI.com . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 

prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 

responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 
recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-

mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 

servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
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11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por ITEM, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios )  que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor 

oferta, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (duas) horas úteis para o e-mail 
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xxxx@coronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail Iicitacaocoronelvividagmail.com , 
a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 

desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail )  o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-maus que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 

município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

- folhetos ou propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e 

prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e lá apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital )  dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 
12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares 

tenham sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 
elementos: 

- 	 a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Número do Pregão; 

c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 

deste Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que 

suscite dúvida; 

d) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para a execução do 
objeto da presente licitação; 

e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de entrega, onde a proposta vencedora terá seus preços assegurados 

durante a validade do contrato; 
F) MARCA E MODELO DO VEÍCULO OFERTADO 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 
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empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido 

enviada com os documentos de habilitação). 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do 

certame não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 
12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.3. Não cadastrarem marca e modelo na proposta de preços. 
12.7.4. Identificaram a empresa. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a 

apresentação de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento 

solicitado como definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 
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13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob 

as penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

- 	 14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente, a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo 

máximo de 20 (vinte) minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da 

disputa pelo Pregoeiro. Tal manifestação terá que conter a síntese das razões que o 

motivaram, sendo obrigatório a apresentação das razões ao Pregoeiro, no prazo de até 03 
(três) dias úteis, a contar da data de manifestação e devidamente protocolados na 

Prefeitura Municipal, localizada na Praça Angelo Mezzomo, s/n, Centro ou através do e-mail 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , no horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos 

dias úteis. A licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a 

sua intenção de interpor recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 
Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para 

tanto, o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
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14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para 

determinar a contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala 

da Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à 

Praça Ângelo Mezzomo, s/n,  centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h 

(oito horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 

manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 9  

8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 
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16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital 

e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n2 8.666/93. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu 

preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o 

contrato na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando enviada via e-

mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou preposto 

habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 

prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada, 

de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 

cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n28.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 

alude o art. 57, §§ 1 2  e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado 

pela contratada, aceito pelo município. 

16.4. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 

e para a formulação do contrato. 

16.5. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  8.666/93, 

bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente 

licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta do contrato não 

mencionados. 

16.6. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) 

meses, conforme fixado no item 12 do Termo de Referência - Anexo 1. 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 7 do termo de Termo de 
Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
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18.1. As condições e características para entrega e aceitação do objeto estão fixados 

detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

19.1. As condições quanto a garantia e assistência técnica do objeto estão fixados 

detalhadamente no item 9.6 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 5 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

21.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

22. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

22.1. As condições de pagamento estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

23. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

23.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital 

correrão por conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.52 - Veículos de Tração Mecânica  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. 	NATUREZA 
PRINC.  

02 06/01 518 1.059 Estruturação da Rede de Serviços 574 3589 	4.4.90.52.52 

de Saúde 

06.001.10.301.0019.1.059  

02 06/01 000 1.059 Estruturação da Rede de Serviços 570 3590 4.4.90.52.35 

de Saúde 

06.001.10.301.0019.1.059  

Recursos: Investimento para o Transporte Sanitário no exercício de 2021 - Resolução SESA 

254/2022 - Aquisição de 01 ônibus: FONTE: 518 - CONTA 60-0 - R$ 450.000,00. A diferença 

deverá ser custeada com a fonte: 000. 
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24. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

24.1. Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

24.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, II, "d", da Lei n2 8.666/93. 

24.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

24.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

24.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 

Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

24.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

25.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo 

de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais 

cominações legais. 

25.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

25.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

25.3. A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 
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a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

25.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 

do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 

contrato. 

25.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

25.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, 

para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 

documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos 

alegados na mesma. 

25.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

26.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como 

aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

26.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 9  8.666/93. 

26.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado e/ou 

prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 
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27. DA ANTICORRUPÇÃO 

27.1, As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

28. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 16 

do Termo de Referência - Anexo l do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DE. 

29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BLL, ou que eventualmente tenham 

sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em 

prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 
29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
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29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada 

ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela 

apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação 

de documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto 

em contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou 

em parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à 

indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvado o disposto no 

parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 
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29.14. O resultado da licitação será divulgado pelo BLL através do site www.bll.org.br  e 

estará disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 

Coronel Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 

lances da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão 

sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h 

(vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no 

sistema eletrônico. 

29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO 
SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema BLL que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
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29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1—Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta do contrato. 

Anexo VI - Modelo de declaração de assistência técnica e oficina de manutenção. 

Coronel Vivida, xx de xxxx de 2022. 

int i1 eL 
Presidente da 

 

Co is 	Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  xx/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Do Objeto: 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de veículo ônibus para transporte sanitário, 

destinado a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Coronel Vivida, 

conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

TEM QTD UN 
PMCV 

DESCRIÇÃO 

VALOR 

MÁXIMO 

UNITÁRIO 

VALOR 

MÁXIMO 

TOTAL 

VEÍCULO 	TIPO 	ÔNIBUS 	PARA 	O 	TRANSPORTE 	DE 

PASSAGEIROS: FABRICAÇÃO NACIONAL COM CARROCERIA 

E CHASSI INTEGRADOS; ANO/MODELO DE NO MÍNIMO 

2022/2023. 	DISPOSITIVO DE ACESSIBILIDADE CONFORME 

LEGISLAÇÃO 	VIGENTE. 	CAPACIDADE 	MÍNIMA 	DE 	33 

PASSAGEIROS 	INCLUSO 	MOTORISTA; 	POLTRONAS 

RECLINÁVEIS, COM REVESTIMENTO EM TECIDO; LARGURA 

MÍNIMA DAS POLTRONAS 875MM. CINTO DE SEGURANÇA 

ABDOMINAL RETRÁTIL PARA TODAS AS POLTRONAS E DE 

TRÊS PONTOS PARA O MOTORISTA; AR CONDICIONADO DE 

TETO ORIGINAL DA FABRICANTE; PORTA PACOTE INTERNO. 

CORTINAS EM TODAS AS JANELAS DO SALÃO; DIREÇÃO 

HIDRÁULICA OU ELÉTRICA; INJEÇÃO ELETRÔNICA; MOTOR 

COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 150 CV; COMPUTADOR DE 

BORDO; FREIOS ABS COM ACIONAMENTO A AR; SISTEMA 

1,00 UN 23038 ELÉTRICO DE NO MÍNIMO 24 VOLTS COMPOSTO POR DUAS 479.500,00 479.500,00 

BATERIAS; PORTA COM ACIONAMENTO A AR INTERNO E 

EXTERNO; COMBUSTÍVEL DIESEL S-10 COM TANQUE DE 

CAPACIDADE 	MÍNIMA 	DE 	150 	LITROS. TANQUE COM 

RESERVATÓRIO 	DE 	UREIA 	LÍQUIDA 	ARLA 	32 

(OBRIGATÓRIO); CAMBIO COM 06 MARCHAS SENDO 05 

(CINCO) A FRENTE E 01 (UMA) RÉ; RODADO DUPLO NO 

EIXO TRASEIRO; COMPRIMENTO MÍNIMO DE 9.000MM; 

DISTÂNCIA ENTRE EIXO DE NO MÍNIMO 4.500MM; PESO 

BRUTO 	TOTAL 	DE 	NO 	MÍNIMO 	8.500 	KG; 	PNEUS 

CONFORME PADRÃO DO FABRICANTE; ESTEPE E RODA 

CONFORME 	LINHA 	DE 	MONTAGEM 	PADRÃO 	DO 

FABRICANTE; 	FERRAMENTAS: 	MACACO, 	ESTEPE 	E 

TRIÂNGULO DE SINALIZAÇÃO; 	GARANTIA E ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA DO CHASSI E DA CARROCERIA DE NO MÍNIMO 02 

ANOS, CONFORME MANUAL DO PROPRIETÁRIO, 

VALOR TOTAL DOS ITENS 	 479.500,00 

(Quatrocentos e setenta e nove mil e quinhentos reais) 
(*Requisição de Necessidades 0 68412022 do LC) 
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2. Da Justificativa: 

2.1. Primeiramente vale citar que a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 6, positiva 

o direito de saúde como um dos primeiros direitos sociais de natureza fundamental, in 

verbis: 

"Art. 6 2  São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, 

o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a 

previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição." 

2.2. Logo, justificamos que a devida contratação é motivada pela necessidade de 

estruturação e manutenção das atividades desempenhadas pela Secretaria de Saúde; 

2.3. Considerando a Resolução SESA n 2  254/2022; 

2.4. Considerando a necessidade da contínua Qualificação da Atenção Primária em Saúde no 

âmbito do Transporte Sanitário; 

2.5. Considerando a necessidade da execução de transporte de qualidade aos pacientes do 

Sistema Único de Saúde; 

2.6. Considerando a crescente demanda por transporte em saúde; 

2.7. Considerando a disponibilidade de incentivos financeiros para a presente contratação; 

2.8. Diante do exposto, não medindo esforços, faz-se necessária a contratação de empresa 

para fornecimento ônibus, de acordo com a necessidade atualmente apresentada. 

3. Da Avaliação dos Custos: 

3.1. O custo total estimado para a futura contratação é de R$ 479.500,00 (quatrocentos e 

setenta e nove mil e quinhentos reais), conforme mapa comparativo em anexo. 

3.2. Os custos estimados foram apurados a partir do mapa comparativo constante no 

processo, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, 

corroborando que os valores estão dentro do praticado no mercado. 

3.3. A metodologia de pesquisa de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529 de 

05 de fevereiro de 2019, o qual dispõe sobre as ferramentas para estabelecer o preço 

estimado ou de referência para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, pelos 

órgãos da Administração Pública direta e indireta do Município de Coronel Vivida-PR. 

3.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 
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4. Dos Critérios e Embasamentos Legais para Contratação: 

4.1. Da modalidade: Pregão. 

4.2. Tipo de licitação: Menor Preço. 

4.3. Critério de julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

4.4. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2  147/14: 

4.5. Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois os itens são de 

valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será aplicada a divisão em 

cotas prevista no art. 48, inciso III; pois conforme o art. 49, inciso III: quando o tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 

objeto a ser contratado. 

S. Das Obrigações da Contratada: 

5.1. Entregar o objeto, conforme as condições prescritas no presente Termo de Referência e 

de acordo com as especificações e termos mencionados na proposta. 

5.2. Assumir inteira responsabilidade pelo veículo entregue, de acordo com as especificações 

constantes da proposta e instruções deste Termo de Referência e seus anexos. 

5.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir o objeto entregue, às suas expensas, no todo ou 

em parte, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, salvo quando o defeito for, 

comprovadamente, provocado por uso indevido. 

5.4. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

5.5. Garantir a melhor qualidade dos serviços e produtos entregues na confecção do veículo, 

atendidas as especificações e normas técnicas para cada caso, em especial as normas da 

ABNT e INMETRO, assumindo inteira responsabilidade pelo veículo. 

5.6. O veículo adquirido deverá estar em conformidade com detalhamento constante neste 

Termo de Referência, respeitando-se o descrito na ordem de fornecimento e de acordo com 

as especificações dos descritivos. 

5.7. Se necessário ou solicitado pela Administração Pública, custear ensaios, testes e demais 

provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto de que trata o 

presente Termo de Referência. 

5.8. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto, serão por conta da 

Contratada, bem como o transporte de veículos (necessários à descarga), serão de 

responsabilidade da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e de trânsito, 

não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 

5.9. A Contratada deverá manter durante toda a vigência do contrato, ou outro instrumento 

equivalente, em compatibilidade as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas neste Termo de Referência, inclusive apresentar como condição de 

pagamento todos os documentos necessários e solicitados pela Administração. 
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5.10. A empresa ou sociedade deve estar regularmente estabelecida no País, ter ramo de 

atividade compatível com o objeto, ser fabricante ou concessionário autorizado pelo 

fabricante do veículo novo, nos termos da Lei n 2  6.729 e alterações introduzidas pela Lei 

8.132/90 e que, satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas neste Termo 

de Referência. 

5.11. Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá deliberar a respeito, 

toda e qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os elementos 

apresentados. 

5.12. Repor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer objeto da 

Administração e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus 

empregados. 

5.13. Prestar à Administração, sempre que necessário esclarecimento sobre o veículo, 

- 	 fornecendo toda e qualquer orientação que se faça necessária. 

6. Das Obrigações do Contratante: 

6.1. Designar pessoa responsável para acompanhar a execução, objeto contratado, sendo 

que o mesmo atestará quanto à perfeita execução dos serviços, dentro das especificações 

contidas no Contrato e Edital. 

6.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

6.3. Notificar formal e tempestivamente a Contratada, sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

6.4. Aplicar as 	sanções 	administrativas 	contratuais 	pertinentes, 	em 	caso 	de 

i na di m pIe me nto. 

6.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste 

contrato, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações 

e condições estabelecidas. 

- 	 6.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

contratada. 

6.8. Permitir que os funcionários da Contratada tenham acesso ao local de entrega do item. 

6.9. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações 

adicionais, dirimir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 

7. Da Subcontratação: 

7.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da 

contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

7.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da contratada na fase de habilitação. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 30 de 44 



cíp 

Fis 
,_ Mr,_~ 

ÇO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	(3 
7.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

8. Do Local, dos Prazos de Execução e das Condições: 

8.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue em até 60 (sessenta) dias da solicitação de 

fornecimento pelo Setor Competente. O prazo de entrega poderá ser prorrogado, a critério 

da Secretaria de Saúde. 

8.2. O produto, objeto desta licitação deverão ser entregues conforme descrição do item 

ganho, correndo por conta da Contratada as despesas de transporte, seguros, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 

8.3. A CONTRATADA é obrigada a substituir, imediatamente e às suas expensas, produtos em 

que se verifiquem irregularidades. 

8.4. Produtos avariados e/ou danificados não serão aceitas. 

8.5. O Contratante reserva-se o direito de não receber os produtos em desacordo com o 

previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da 

Lei Federal n 2  8.666/93. 

8.6. A entrega do objeto desta licitação deverá ser realizada na Prefeitura Municipal, situada 

na Praça Ângelo Mezzomo, s/n, Centro, Município de Coronel Vivida. Respeitando-se os 

horários determinados pela Secretaria Municipal de Saúde. 

9. Condições e Características para Entrega e Aceitação do Objeto: 

9.1. O veículo deverá ser entregue de acordo com as especificações e quantidades 

discriminadas no ITEM 1.1 e neste Termo Referência, mediante solicitação através de Nota 

de Empenho, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba 

qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. 

9.2. O veículo deverá ser entregue para primeiro emplacamento a ser realizado pelo 

Município de Coronel Vivida, observando a categoria oficial, e a nota fiscal deverá ser 

emitida diretamente pela agência/concessionária para o Município de Coronel Vivida. 

9.3. O veículo deve vir acompanhado do manual do fabricante. 

9.4. As especificações técnicas do veículo tem uma gama de normativas e condições relativas 

ao tema, expedidas por órgãos normatizadores e fiscalizadores, tais como ABNT, INMETRO e 

CONTRAN, às quais o equipamento deverá atender, as peças/materiais, deverão atender às 

exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos 

competentes de controle de qualidade industrial - ABNT, INMETRO, e demais órgãos, 

atentando-se o proponente, principalmente para prescrição do art. 39, inciso VIII da Lei n 2  

8072/90 (Código de Defesa do Consumidor) bem como condições do MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

9.5. O veículo deverá ser entregue conforme identidade visual a ser fornecida pelo 

Município. 

9.6. Da Garantia e assistência técnica: 
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9.6.1. O prazo de garantia do objeto deverá ser de no mínimo de 12 (doze) meses e 100.000 

(cem mil) quilômetros, contados da data de emissão do termo de recebimento definitivo do 

veículo (aceite). 

9.6.2. Durante o prazo de vigência da garantia, o veículo que apresentar vícios, defeitos ou 

incorreções, deverá ser reparado e corrigido, sem ônus para o Contratante, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis. Em caso de problemas mais graves no veículo, o prazo para 

reparo e correção poderá ser maior, desde que em comum acordo entre a Contratada e o 

Contratante. 

9.6.3. As substituições de peças e a mão de obra, quando das revisões em garantia, estarão 

sujeitas às obrigações praticadas no mercado, nos termos das legislações pertinentes e 

subsidiárias. 

9.6.4. O veículo que no período de 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento 

definitivo, apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados pela 

frequência de manutenções corretivas realizadas em concessionárias do fabricante, deverá 

ser substituído no prazo de 15 (quinze) dias corridos. Este prazo será contado a partir da 

última manutenção corretiva realizada pela concessionária, dentro do período supracitado. 

9.6.5. A Contratada fica obrigada, durante o prazo de garantia, a disponibilizar Oficina de 

Manutenção e Assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a 

disponibilização, se necessário, de peças. 

10. Qualificação Técnica: 

10.1. Atestado de capacidade técnica, mínimo de 01 (um), expedido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, que comprove a aptidão da empresa licitante para o 

desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto licitado no qual deverá 

- 	 constar o CNPJ, a razão social e o endereço da empresa licitante. 

11. Documentos para Assinatura do Contrato: 

11.1. Apresentar Certidão de adequação e legislação do trânsito (CAT) "Resolução 291/2008" 

e "Portaria 160/2017" referente à marca e modelo do veículo ofertado pelo licitante. 

11.2. Apresentar declaração do fabricante de que a proponente é autorizada a comercializar 

o produto ofertado do chassi e da carroceria. 

12. Do Prazo de Vigência e das Alterações: 

12.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses. 

12.2. A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 
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13. Das Condições de Pagamento: 

13.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, até o 10 2  (décimo) dia útil, do mês 

subsequente à execução dos serviços, mediante conferencia e aceitação pela Secretaria 

Municipal de Saúde, apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo 

gestor e Fiscal do Contrato. 

13.2. A Nota Fiscal deverá ser impressa de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e 

dentro de padrão uniforme, contendo o total para cada produto e/ou serviço. A nota fiscal 

não deverá apresentar rasuras e/ou entrelinhas e deverá ser atestada pelo gestor e fiscal do 

Contrato. 

13.3. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (FEDERAL) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site 

http://www.tst.jus.br , em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação 

do processo licitatório. 

13.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. 

13.5. Em caso de atraso de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, serão devidos pelo contratante juros moratórios à taxa nominal de 

6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

13.6. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, os valores serão 

computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela devida. 

13.7. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente através de depósito na conta 

bancária de titularidade da contratada. 

14. Da Dotação Orçamentária: 

14.1. Conforme princípio do planejamento integrado e indicação contábil e reserva, em 

anexo. 

14.2. Referente a Incentivo Financeiro de Resolução SESA n 9  254/2022. 

15. Da Anticorrupção: 

15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 

dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 
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fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui 

prestadas são verdadeiras. 

Vinicius Tourinho 	 Vanderlei de Farias 

Secretário Municipal de Saúde 
	

Secretaria de Saúde 

Gestor 
	

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 

ao processo. 

Coronel Vivida, 08 de dezembro de 2022. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  xx/2022 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 99,  INCISO III DA LEI 8.666/93 E DE 
ME/EPP 

Sr, Pregoeiro Município de Coronel Vivida Coronel Vivida, Estado do Paraná PR 

Pregão Eletrônico n 9  xx/2022 

devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  A Empresa  

com endereço na Rua - 

na cidade de 	 Estado do 

por 	intermédio 	de 	seu 	representante 

/ inscrito (a) no CPF n2 

,DECLARA expressamente que: 

/ n 2 	, CEP: 

telefone () -- 

legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

e RG n 2  

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 

n 2  8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 

artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

(CASO SE ENQUADRE) 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  xx/2022 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2022 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n (XXXXXX) e RG n 9  (XXXXXX), 

a quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  xx/2022, com poderes para tomar 

qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em 

nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de 

lances, desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, assinar declarações, prestar todos os 

esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de 

registro de preços e demais compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  xx/2022 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO LICITANTE 

VENCEDOR. 

Ao 
Sr. Pregoeiro do Município de Coronel Vivida 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2022 

Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
E-mail: 
Agência: 

Telefone: 
Conta Bancária n 2 : 	 Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento do item abaixo detalhado: 

ITEM QTD UN 
COD 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

MARCA E 

MODELO 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 
VEÍCULO TIPO ÔNIBUS PARA O TRANSPORTE DE 

PASSAGEIROS: 	FABRICAÇÃO 	NACIONAL 	COM 

CARROCERIA 	E 	CHASSI 	INTEGRADOS; 

ANO/MODELO 	DE 	NO 	MÍNIMO 	2022/2023. 

DISPOSITIVO 	DE 	ACESSIBILIDADE 	CONFORME 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. CAPACIDADE MÍNIMA DE 

33 	PASSAGEIROS 	INCLUSO 	MOTORISTA; 

POLTRONAS RECLINÁVEIS, COM REVESTIMENTO 

EM TECIDO; LARGURA MÍNIMA DAS POLTRONAS 

875MM. 	CINTO DE SEGURANÇA ABDOMINAL 

RETRÁTIL PARA TODAS AS POLTRONAS E DE TRÊS 

PONTOS 	PARA 	O 	MOTORISTA; 	AR 

CONDICIONADO 	DE 	TETO 	ORIGINAL 	DA 

FABRICANTE; 	PORTA 	PACOTE 	INTERNO. 

CORTINAS EM TODAS AS JANELAS DO SALÃO; 

1,00 UN 23038 DIREÇÃO 	HIDRÁULICA OU 	ELÉTRICA; 	INJEÇÃO 

ELETRÔNICA; MOTOR COM POTÊNCIA MÍNIMA 

DE 150 CV; COMPUTADOR DE BORDO; FREIOS 

ABS 	COM 	ACIONAMENTO 	A 	AR; 	SISTEMA 

ELÉTRICO DE NO MÍNIMO 24 VOLTS COMPOSTO 

POR 	DUAS 	BATERIAS; 	PORTA 	COM 

ACIONAMENTO A AR 	INTERNO 	E 	EXTERNO; 

COMBUSTÍVEL DIESEL S-10 COM TANQUE DE 

CAPACIDADE MÍNIMA DE 150 LITROS. TANQUE 

COM RESERVATÓRIO DE UREIA LÍQUIDA ARLA 32 
(OBRIGATÓRIO); CAMBIO COM 06 MARCHAS 
SENDO 05 (CINCO) A FRENTE E 01 (UMA) RÉ; 

RODADO 	DUPLO 	NO 	EIXO 	TRASEIRO; 

COMPRIMENTO 	MÍNIMO 	DE 	9.000MM; 

DISTÂNCIA 	ENTRE 	EIXO 	DE 	NO 	MÍNIMO 

4.500MM; PESO BRUTO TOTAL DE NO MÍNIMO  

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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8.500 	KG; 	PNEUS 	CONFORME 	PADRÃO 	DO 

FABRICANTE; ESTEPE E RODA CONFORME LINHA 

DE 	MONTAGEM 	PADRÃO 	DO 	FABRICANTE; 

FERRAMENTAS: MACACO, ESTEPE E TRIÂNGULO 

DE SINALIZAÇÃO; 	GARANTIA 	E ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA DO CHASSI E DA CARROCERIA DE NO 

MÍNIMO 02 ANOS, CONFORME MANUAL DO 

PROPRIETÁRIO.  

O valor total do item é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  xx/2022 

MINUTA DO CONTRATO 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a 

seguir denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa 

.............................., estabelecida na rua ............................., na cidade de 

, 	Estado 	...................., 	CEP 	(.................), 	inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	n. 2  

................ / neste ato representada por seu representante legal, Sr. 

................................. inscrito noCPF sob onQ ....................... e RG n2......................... , a 

seguir denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas da Lei Federal n 9  

10.520 de 17 julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Lei Federal 

8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação complementar 

vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência do Edital de 

Pregão Eletrônico n. 2  xx/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto o FORNECIMENTO DE VEÍCULO 
ÔNIBUS PARA TRANSPORTE SANITÁRIO, DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL VIVIDA. 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 

do Pregão Eletrônico n 9  xx/2022 juntamente com seus anexos e a proposta da 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do veículo, referente ao objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA, o valor total de R$............... 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 
Parágrafo primeiro: O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência 

de 12 (doze) meses. 

Parágrafo segundo: Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério 

da Secretaria contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos 

incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 
Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 39 de 44 



\cÍp/ 

Fis-

o 

° 't 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo 

que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 

tempo, o fornecimento do objeto deste contrato, no caso de conveniência administrativa 

e/ou financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 

Parágrafo quinto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer veículo que 

não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 

inadequados. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO 

DO OBJETO 

As condições e características para entrega e aceitação do objeto estão fixados 

detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

As condições quanto a garantia e assistência técnica do objeto estão fixados 

detalhadamente no item 9.6 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 7 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 5 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

As condições de pagamento estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 
ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.52 - Veículos de Tração Mecânica 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 	 DESPESA 

PRINC.  

DESD. NATUREZA 

02 06/01 518 1.059 Estruturação da Rede de Serviços 574 3589 4.4.90.52.52 

de Saúde 

06.001.10.301,0019.1.059  

02 06/01 000 1.059 Estruturação da Rede de Serviços 570 3590 4.4.90.52.35 

de Saúde 

06.001. 10.301.0019. 1.059  

Recursos: Investimento para o Transporte Sanitário no exercício de 2021 - Resolução SESA 

254/2022 - Aquisição de 01 ônibus: FONTE: 518 - CONTA 60-0 - R$ 450.000,00. A diferença 

deverá ser custeada com a fonte: 000. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 

e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES PARA OCASO DE INADIMPLEMENTO 
Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 

no contrato e das demais cominações legais. 

Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

- 	 contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 

contrato. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  

8.666/93. 
Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ANTICORRUPÇÃO 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 
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As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 16 do 

Termo de Referência - Anexo l do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo primeiro: Nenhum produto fora das especificações deste Contrato poderá ser 

entregue, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar o 

fornecimento do objeto deste contrato a outras empresas, devendo o fornecimento ser 

realizado por profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes do fornecimento deste contrato, sejam de natureza 

trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do 

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 

prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 

presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2022. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência ao contrato) 
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ANEXO VI 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  xx/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E OFICINA DE MANUTENÇÃO 

dentificação da Proponente 

Declaramos, para fins de participação no Pregão Eletrônico n2 xx/2022, que 

disponibilizamos de Oficina de Manutenção e Assistência Técnica, localizada na cidade de 

xxxxxxxxx, no Estado do Paraná, garantindo a disponibilização, se necessário, de peças. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data. 

Nome e assinatura do representante legal ou procurador da empresa. 
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Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 020, de 19 de maio de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea b" Inciso II, 

RESOLVE 

Art. 1 0. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 18 (dezoito) de 
miõ dP 2022 Més 2 1 (trinta 	im\ cfr ri7Pmhrn cip 2022 rtimnôsfr nIr .pr,iiinfps mmhrr 

NOME CARGO CPF N°. IDENTIDADE N°. 

Juliano Ribeiro Presidente 083.886.709-05 10.325.81 3-8/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9IPR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331 .707-3/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8,907.764.8/PR 

Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 21. DELEGAR poderes para, JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar editais, 
avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 30 . No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 

Art. 40 . Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1 1  
(primeiro) de janeiro de 2022, revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 19 (dezenove) dias do mês de 
maio de 2022, 133 0  da República e 67 0  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

eà Carlos Lop 

Secretário Municipal 
de Administração 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
CORONEL VIVIDA Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinetecoroneIvivida.pr.gov.br   UMA CIDADE PARA TODOS 
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TÉo511. PATRICIA RODRIGUES LEANDRA 

SoPIRTIO. RAISSA AIRES 

00*511: GABRIELA MENDES PEREIRA ANDRADE 

SopIRole MARIA CLARA FERREIRA RODRIGUES 

R.pP.s.ots.t.s dos Pala de Alunos 

TIPAAI: FÁTIMA SENHOR 

SopImlIo ELISANGELA ARAÚJO 

70/Ia,: PATRICIA MATTOS 

5IOpIOII1I CAMILA IIAGRIT MACHADO 

Representante, das Entidades CM; Organizadas 

TR*Ia1' TANIA MARA 505 PASSOS 

SO0I0014' MARLA CRISTIANE NIENOW 

T,Iul.o INSS TABALI0A 

SoIeoie' ZILBETE RIZZO DA CRUZ 

Aol, 2* - EMA 0.soelo solo. 5R 01901 NO data de *92 pACHDaÇIO, 101D9IVdD 
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GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, ESTADO DO 

PARANÁ EM 19 DE MAIO DE 2022. 

RAFAELA MARTINS LOSI 

Probota MuotIolpol 
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DADOS TSMOO 
Prefeito MuriKipul 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

EXTRATO CONTRATO N'9712022. INEXIGIBILIDADE 

N`3012022 - PROCESSO N° 14012022. 

PARTES: Município de Pato Branco, CNPJ N°76.995.448/0001-

54 e 9íonique Fernanda Parada, inscrita no CPF 058.211.519- 

10- OBJETO: Contratação de pessoa física especializada para 

realização da atualização do Projeto Estrutural Concreto 

Armado e Projeto Estrutural Metálica da Cobertura dos 

Módulos Industriais do Parque Tecnológico de acordo com 

legislação vigente, visando à construção de maio três módulos 

industriais no Parque Tecnológico, atendendo as necessidades da 

Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação. VALOR 

'fOFAL. R$ 8.700,00. Pato Branco, 13 de Maio de 2022 

Mon que Fernanda Parada - Contratada Robson Cantu - Prefeito. 

MLJNICIPIO DE PATO BRANCO 	 - 
EXTRATO DA DISPENSA 3312022 - PROCESSO: 14912022 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - CNPJ 
76,995.448i0001 -54. CONTRATADO. RUBRA AUTO PEÇAS LTDA, 
CNPJ n° 0I.10I.251/0001-25. OBJETO: Aquisição de Bomba lobular 
4" destinado ao caminhão pipa MB 1113 com placa AIR 0125, para 
dar continuidade aos serviços de regar plantas em geral, limpeza de ruas e 
ginásios de espolies e estradas do interior, em atendimento as 
necessidades da Secretaria de Engenharia e Obras. VALOR: R$ 
7.900,00. DATA DA AUTORIZAÇÃO: 18 de maio de 2022. Daniel 
Parcianelto - Secretário de Engenharia e Obras. Robson Casou - Prefeito. 

AVISO DE CANCELAMENTO DE CHAMAMENTO Na 003/2022 - 
PMM 

A Prefeitura Municipal de Mangueirinha, Estado do Paraná, através 
de sua comissão de Licitação, no uso de suas atribuições legais, 
toma público para conhecimento dos interessados, o 
CANCELAMENTO da publicação do CHAMAMENTO Na 00312022 - 
PMM, tendo por Objeto: seleção de empresas do ramo de 
construção civil a manifestarem interesse na apresentação de 
proposta junto à Caixa Econômica Federal ou Instituição financeira 
autorizada pelo Banco Centra) do Brasil, adiante denominadas 
apenas como Instituições Financeiras para construção de unidades 
habitacionais no Município de Mangueirinha, Estado do Paraná, 
atendendo as normas vigentes de programas da área habitacional 
de interesse social e/ou Cana Verde e Amarela. 
Publicado no jornal diário do sudoeste pagina 63 dia 04 de maio de 

2022 e DIOEMS paginá 28 dia 04 de maio de 2022. 
Motivo: Não ficou pronto a regularização fiscal do imóvel. 

Mangueirinha 19 de maio de 2022 
Publique-se 

Departamento de Licitação 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 01812022 - PMM 
CONTRATANTE: MUNIC)PIO DE MANGUEIRINHA - PR. 
CONTRATADO: WISE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA, CNPJ sob n° 09.007.23010001-57. 
OBJETO: Contratação de serviços técnicos para manutenção e 
suporte técnico em hardware e software de 4 (quatro) 
servidores físicos e 8 (oito) servidores virtuais do Centro de 
Processamento de Dados - CPD, a pedido da Secretaria de 
Administração desta municipalidade. 
VALOR: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), para o 
período de 12 (doze) meses, sendo o valor mensal de R$1.400,00 
(um mil e quatrocentos reais). 
DATA: 19 de Mais de 2022. 

Masgueirinha 19 de Maio de 2022. 
PUBLIQUE-SE 

Setor de Licitações 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 01912022 - PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA - PR. 
CONTRATADO: EMPREENDIMENTOS RODRIGUES DE LIMA 
LTDA, CNPJ sob n°31.715.221/0001-70. 
OBJETO: Aquisição de materiais para a realização do curso de 
marcenaria SESI/SENAI. 
VALOR: R$ 7.965,00 (sete mil, novecentos e sessenta e cinco 
reais). 
DATA: 19 de Maio de 2022. 

Mangueirinha 19 de Maio de 2022. 
PUBLIQUE-SE 

Setor de Licitações 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM SUCESSO DO SUL - PARANA. 

slonol.odJ,RçAo E .uui:rne',tçAo 
osoudo ELETRÔNICO ate 2512022 - (P,O00aaO 100.1610*1/2022) 

Da .0.1*00.0 o os. 511dooaao OosOodOoo. 0005 5 01* da 515.0000,5150. dl 001,2141. do 

0100100 581.01, nas 0504.141*1 05 1ouk E10,Ooopo 00 0511522. sol *01101040105 11.15810*0. 4. 

peI IlpaSilIlada .. p.00açaa da ..mlç92 do 5.0.5.00. 541.100 para lis .aplaçMs 4.5.5..... 

Adad.ISrSgk. a.aIDlpOS cona 	45085*. 00.4*44.., .5.6040... Ao49ae d. los.... F.4..4 

110.11... urvicri. 4. 005.1060. 0. 01.001, 10,000. ..o0o.çO.s a 00*05005*51011100 laolo A. 

6.lo000a 00,10.0.4000.001 do Edite, *0000000 p01 laos PI,p,05 1*010116001.4.1.000.160 001 1115 

00200204DO0 5.o *160 11.008 da MOROSO 168.1050*00010000101 pe,IOI4AMINIO1JO*. 000, 	 o 

°(ali 	- 
 Velei, 1~ 

IVso.çAois, adoçoas. SlaIsolIoSOa oa000sçâo 01 8005101 

51 *40*0005Ç18 0*00*0 100 II 000115 85001001. 
.D00001aO9DAIAGO00VI.0001. ria  90000 Roaaad: 
110000800.1*0101. dDaMsO,.00A, oOSoaaÇIO, 10046*04. 
.00IWOON0*doe.,o d.*01.5*OOeMdD PAR do 0501€. Oslo 0 0500*0*1 050000001 
Sa'OlÇOs II OIWOÇID SI 00100 P01 D01051 lVe0000 ir 
0000001061892 MD05S4SWO,0lç05180 *10 ISROSI*l 

Pem podo. 1000000*005.5.008603000 
• ooapaç0a. 00 rima aoaa do 90050. 1900.1. eol.d,aI dl 

00.1.6. 15  25 dl 155012022 - Do/moi. 0.100.0 001,0530 P.11aODVIO 0* 101DÇOO 0 0.60. 00011* 

5.01.516/. 7.517 d. 1505512022-Do/solo Cone~. s.Mdoe.. .00p.oS. d.OalØO .16980 lolçIo 
gratificado 001 •l14l90 .dA ORA. ploodêlolas. 

1*0105000 FSRDBIOA 001.051 000000100S8010ldU 0040 6/ 14000 005/2022 

5.1001.1434.1101915*22 .Cooe.00SIIk, I0II2II111, S,001lM C011oOOaÇI000cana~ 0.602000 

CalDo A.11W4,E0*01500IlSQs8A de 0.041100001 

Na... 	 0.55002 11.54500 
*5. 

10111 100000-0* 00000051 70 *09402 OlIdoleçO 1000600 

PIO(edoo'e MI*I1ICIPAI do 	 0*00400.110 DM00100141 

B U LJfl 
Raia 0,40.11054.65.00001411 3044-aORN .051150. CEP 15906.4DB- SoMa.- Po..4 

PORTARIA RI 07212022, DE 19 DE MAIO DE 0022. 

AVISO DE RESULTADO 0€ UCOTAÇÃO TOMADA DE PREÇOS *501/2022, DE 5900 MOO DE 

To- püwlco o -aliado do julgamento da isocun,entaçáo de habilitação . proposta da pmços das 

AVISO ERRATA 50 CONTRATO NO 5312022 CONCORRINCIA NO 01/2022, DE 5958 MAIO DE 

0llif:50 O CLÁUSULA DÉCIMA .DA OI5C6112AÇA0, cESTOs E SUPERVISÃO 00 CONTRATO. 

h108://s,o..dloA00010Aeal.08 ,o.bl/.,op, .4.ç2o 60  dai 004001*0.2000, .00lo ,m. Lei 00IIOIOOIVOO 020 

*00 SICIPIO 055L0S1041001* 

100*001*1105. 0I 1045054901100 1 801*.. 00 82012001. OSMOOIOO,OslaIOo 101 

EDITALOZ.62021 

05.85.11 5.0.085 SOsepDl*o*ds.055 2051 
I0-QIAMM41I0TO 

1- 

- 	 'N41 54SRMII 

•' 	- 	-* 1 	 r- tia silva O 

sná  
ti 

P- 	 ar, 	 de 	 pe. 	 iiii. reni, atrentia 

0100000019051000*360000090418480N0 0a1IO.Oa1905.5 

/ DMOa,a1000. 

000850 l5.l00011.00SlT.0. .00000 O,0.O*42005,5100011l00.1. OlpooloA.0.00s*.9.8.0, 

o1loaDOpI00101.141sAoo*3o P0*0: 
51 000*58 II 51*0045.01 030005 100000 PIA 000000 1100000. 

500l*.aa01O.00MaOS.a000MAl1000*000d8* velo 000..0850000010558000 ,.001550 

10000.SIP,181505.5l 0,2001*. 

RAFAIEILA MARTINS 1.051 

ESTADO DO PARANÁ 	 POEOAORLE100MCO 
PR00100I05N0*a3001, DEVTOROO 	 111.: SIIO51-P5 

TERMO DE IOIIOL000CAO E AD.RI7100DAO 10 PROCESSO UC1TATÉIRIO 

0111 0.500000050 110000600000105.15 080111010.I0lI* 001*008.00510.000 O000*OeSO'lOC 

51. 0000.COOREAD6,DO*R.p.a.o0.100305ol.O00IOOO. 

5) UDMil000 	2A'2.P0 
01*92.00*5 	 PO01060aETROAICO 

dl OM 60010050505 19COS022 

II DAoA.O4oaOo.ç*d 	 Soa O 

II 	l00.LDO050 *0.48.05*0.00100005 

11 .AMO10a00aAIdl(5I ,MASIdlM,l80000.T0.01d00I5l 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS  NT 0803/2022 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
IiSlEdndl1o1 10010,1 MAAPOAI, I,101a.0p 11111110 • h00011111g4ç9l3 d1' pl',190I01810111 

PIO 070/o). 00 odIodiooçl,1 12.1 ,1IIJPI/la010ll11100mp0190  

1' 	 AMG ENGENHARIA EIRELI. que lpo'0000ldo pPVpVOI4 061 5IIVP 

do RE 424 942.20 (qdcIT10000Ioe 00/0100 05021000011 OPl06001VN o 9ASP0002 • dos 

Rnol,1005ço. 1911, 0000s do 21122 

IDALIR JOÃO ZANELLA 
Pooloilo MIlololpol 



Paraná, 20 de Maio de 2022 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO XI 1 N° 2522 

objeto Contratação de entidade de direito privado sem fins lucrativos, 
a ser qualificada como Organização Social na área de atuação da 
Saúde, para a gestão e operacionalização do Hospital e Maternidade 
Miguelina Franco e Elisa B. Padilha no âmbito do Município de 
Contenda-PR. 
Outras informações poderão ser obtidas na Secretaria Municipal de 
Saúde sediada na Rua Desembargador Lauro Lopes, 365, Centro, 
Contenda/PR, ou pelo telefone (41) 3625 D.N 

FABIO SANTOS FERNANDES / 
Pregoeiro 

ubhcado por: 
Faio Santos Fernandes 

Código Identificador: AO7DCF28 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA 020/2022 DESIGNAR COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO E DELEGA OUTRAS 
RESPONSABILIDADES. 

PORTARIA N'020, de 19 de maio de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea 'b" Inciso II, 
RESOLVE 
Art. 1 0 . DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 18 
(dezoito) de maio de 2022 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2022, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N. IDENTIDADE N. 

Juhuno Ribeiro Presidente 083.886.709-05 10.325 813-8/PR 

Fernando de Quadros Abaiti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961 -4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669,369-47 8.407,675-9/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765 002.689-20 5.331.707-3/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Slrapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907 764 8IPR 

Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente 029 222 969.03 6.601.832-6IPR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573,439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, JULIANO RIBEIRO, Presidente 
da Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes de 
licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2022, 
revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 19 (dezenove) dias do mês de maio de 2022, 133° da República e 
67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
50TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 05712021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°075/20218 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, Inciso II da Lei n° 
8.666/1993 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de acesso à 
internet via Rádio e via Fibra Óptica com alta qualidade e 
disponibilidade com banda simétrica, faixa de endereços IP, 
velocidade(s) ou largura(s) de banda nominal e garantida, 
permitindo tráfego em tempo real (voz e vídeo), 
VALOR TOTAL:RS 24.721,32 (Vinte e quatro mil e setecentos e 
vinte e um reais e trinta e dois centavos) 
PRORROGAÇÃO DE EXECUÇÃO: de 05 de maio de 2022 até 
05 de novembro de 2022. 
PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA: de 05 de junho de 2022 até 05 
de dezembro de 2022. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0600112122001120223390400000 fonte 1000 
0600212361001320243390400000 fonte 103 
0600212361001320243390400000 fonte 1000 
0600212365001220293390400000 fonte 104 

• 0600212365001220293390400000 fonte 1000 
0600413392001720383390390000 fonte 1000 
0600527812001820393390390000 fonte 1000 
0700310301001920423390390000 fonte 494 
0700310301001920433390400000 fonte 3494 
0700310302001920463390390000 fonte 494 
0700310302001920473390400000 fonte 1000 
0800208243002160523390390000 fonte 1000 
0800308244002205733903900000 fonte 1000 
0900115451002220603390400000 fonte 1000 
CONTRATADO: HOINASKI & SKLASKY LTDA - ME, CNPJ 
n° 09.385.611/0001-70 
DATA: 1910512022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador: 13417872 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 063/2022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 063/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N°021/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 051/2022 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.666/1993 
10.520/2002, Decretos Municipais nos 186/2005 e 198/2009. 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, toucas descartáveis e 
sacos para coleta de amostras de alimentos 
VALOR TOTAL: R$ 29.250,00 (vinte e nove mil e duzentos e 
cinquenta reais) 
CONTRATADA: JMF COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n°. 36.953.179/0001-49, 
DATA: 12105/2022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador: FD374224 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
AVISO DE REVOGAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DA CHAMADA 

PÚBLICA N° 001/2022 

AVISO DE REVOGAÇÃO da publicação da CHAMADA 
PUBLICA N° 001/2022 
A Prefeitura de Contenda/PR., torna público aos interessados a 
REVOGAÇÃO do Chamada Pública n° 001/2022, que tinha como 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

SÂMARA DE MORA ES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:B79E1B5E 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N°. 7.798, de 03 de janeiro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgànica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 2710412020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa), Lei Complementar n°. 056 de 27107 /2020 (dispõe sobre o Regime jurídico 
único dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei Complementar n°, 057 de 2710412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 

Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF no 044.650.189-16, para 
desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de 
Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 1  (primeiro) de 
janeiro de 2022 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2022, e a equipe de apoio é composta pelos membros da 
Comissão de Licitação. 
§ 1 1 . Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 1  (primeiro) de janeiro 
de 2022. 
§ 21 . A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar como Pregoeiro. 
§ 3°. A Função constante neste, è sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 2 1  DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF n" 050.669.369-47, para desempenhar 
a função de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e 
o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2022 á 31 
de dezembro de 2022, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1 1 . Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro 
de 2022. 
§ 20 . A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 30  Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a depender da 
especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do Município, técnicos da área, 
para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 41  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de 
janeiro de 2022. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 
1331  da República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 
 

rios Lop 
Secretário MuniciaI de 

Administração e Fazenda 
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Art. 30,  No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 40,  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1 1  (primeiro) de novembro de 
2022, revogadas a disposições contrarias. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 1330  da República e 670 
do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

SÂMARA DE MORA ES SPA GNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:92ACCCDO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO 7.798 DESIGNA SERVIDORES PARA A FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 7.798, de 03 de janeiro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei 
Municipal n°. 2.989 de 27/0412020 (que dispõe sobre a Estrutura 
Administrativa), Lei Complementar W. 056 de 2710712020 (dispõe 
sobré o Regime jurídico único dos Servidores Públicos de Coronel 
Vivida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 2710412020 (dispõe 
sobre o quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), 
RESOLVE 
Art. 10  DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF no 044.650.189-16, para desempenhar 
a função de Pregoeiro, para realização de licitações na 
modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o 
Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para 
o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2022 à 31 (trinta e um) de 
dezembro de 2022, e a equipe de apoio é composta pelos membros 
da Comissão de Licitação. 
§ 10. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada 
por encargo, a partir de 10  (primeiro) de janeiro de 2022. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário 
atuar como Pregoeiro. 
§ 30• A Função constante neste, é sem prejuízo as demais 
atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF no 050.669.369-47, para desempenhar a função 
de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal 
de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2022 à 31 de dezembro de 2022, e a 
equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 10. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada 
por encargo, a partir de 1 (primeiro) de Janeiro de 2022. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária 
atuar como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais 
atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 
Art. 3° os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade 

técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise 
das propostas e documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 10  (primeiro) de janeiro de 
2022. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 133° da 
República e 67' do Município. 

o 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
	nC)  Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

SÂMARA DE MORA ES SPAGNOL! 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:F5C85772 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO 7.799 DESTITUI, A PEDIDO SERVIDORA 

MUNICIPAL DE FUNÇÃO GRATIFICADA. 

DECRETO N°. 7.799, de 03 de janeiro de 2022. 

Destitui, a pedido, servidora municipal, de função 
gratificada e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a alínea 
"o" do Inciso 1 do art. 24 da Lei Orgânica do Município, e tendo em 
vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 27/0412020 (que dispõe 
sobre a Estrutura Administrativa e o Quadro de Cargos cm Comissão 
e Funções de Confiança do Poder Executivo do Município de Coronel 
Vivida-PR), RESOLVE 
Art. 1°. DESTITUIR, a pedido, a Servidora Pública MARIA 
ANGELA MOMO, portador da Cédula de identidade RG. N. 
5.872.404-1 SSP/PR, da Função Gratificada de Diretora do 
Departamento de Educação - Responsável pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Padrão FG-8, a partir 
de 10  (primeiro) de janeiro de 2022. 
Parágrafo único. Decorrente do disposto no capul deste artigo, fica 
cancelada a Gratificação concedida através do Decreto n°. 7.478 de 
0510112021. 
Art. 2°. Designar, a Servidora MARIA ANGELA MOMO, portador 
da Cédula de identidade RG. N. 5.872.404-1 SSP/PR, para exercer a 
Função Gratificada por Encargo de Coordenadora Pedagógica da 
Unidade Central de Educação - 40 horas semanais, percebendo a 
Gratificação por Função conforme art. 47 e tabela "D" da Lei 
Municipal n°. 2.991 de 27/04/2021, a partir de 10  (primeiro) de janeiro 
de 2022. 
§ 1°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária estiver 
designada como Coordenadora Pedagógica da Unidade Central do 
Município. 
§ 2°. Fica a servidora lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto - Departamento de Educação Central, da Estrutura 
Organizacional do Poder Executivo. 
Art. 3°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente 
Decreto, correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do 
Município para o exercício corrente. 
Art. 4. Este Decreto entra cm vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 1330  da República e 67° 
do Município. 
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CPF: 044.650.189-16 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 

Entidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 15 DE SETEMBRO DE 2020 

Local: EGP ONLINE 
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Curitiba, 11 de Novembro de 2020 
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Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

	

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
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CPF: 050.669.369-47 	Munícípio/UF: CORONEL VIVIDA-PR 

Entidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 22 DE MAIO DE 2020 
Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, 15 de Junho de 2020 

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

	

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ  

OFÍCIO N2  228/2022 

PROTOCOLO N 2  222/2022 

DE: 	Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Tiago Bernardo Buginski de Almeida 

Procurador Municipal 

DATA: 21.12.2022 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n2  8.666/93, 

encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente a Contratação de empresa 

para fornecimento de veículo ônibus para transporte sanitário, destinado a atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Coronel Vivida. 

Cordialmente, 

JIiano Ribeiro 

Pesidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



reg 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ v, 
ó1) 

PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. 
Pregão Eletrônico. Análise jurídica prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação para contratação de empresa para fornecimento de 
um veículo ônibus para transporte sanitário, conforme termo de referência, requisição de 
necessidades e demais especificações encartadas aos autos. 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei n 2  
8.666/93. 

No que diz respeito à formação do procedimento licitatório, o mesmo 
encontra-se instruído com os seguintes documentos, no que importa à presente análise: 

a) Termo de abertura e justificativa (fis. 02); 
b) Termo de referência (fis. 03/11); 
c) Dotação orçamentária (fis. 13); 
d) Mapa comparativo e orçamentos diversos; 
e) Minuta do edital (fis. 60/102); 
fJ Portarias designando a comissão de licitação e pregoeiro (fis. 103/110); 

Na sequência, através do ofício n 2  228/2022 de 21.12.2022, o Presidente da 
Comissão de Licitação encaminhou o processo a esta Procuradoria, para a análise prévia 
dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, 
da Lei n 2  8.666/93. 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

1. ANÁLISE JURÍDICA 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n 2  
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 1 2  do referido diploma legal', são 
considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. 

Veja-se que o artigo 32,  inciso II, da Lei n 2 . 10.520/2002 estabelece que: 

"Art. 32  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
(...) 

/ 

1 Art. 1 9  da Lei nQ 10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edito!, por meio de especificações usuais no mercado." 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	JMA CIDADE PARA TODOS 
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II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição;" 

Por sua vez, o Decreto 3.555/2000: 

"Art. 32  Os contratos celebrados pela União, para a aquisição de 
bens e serviços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de 
licitação pública na modalidade de pregão, que se destina a 
garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, a 
compra mais econômica, segura e eficiente. 
(...) 

§ 2. Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos 
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos no edital, por meio de especificações usuais 
praticadas no mercado." 

O objeto e/ou serviço deve estar descrito de forma clara, objetiva e suficiente 
a atender a demanda administrativa e, consequentemente, ao interesse público. 

O bem comum é aquele considerado de fácil julgamento bem como de simples 
verificação de suas características, sem necessidade de grandes avaliações ou complexos 
laudos técnicos; também, o bem comum é de fácil comparação entre produtos da mesma 
natureza (similares). 

Em suma, o conceito de bens e serviços comuns, nos termos da legislação 
vigente, norteia o administrador a selecionar o pregão para adquirir o objeto cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital por meio de 
especificações usuais do mercado. 

Os bens e serviços comuns são aqueles cuja caracterização traga elementos e 
critérios objetivos de julgamento, de rápida e simplificada análise, mas criteriosa avaliação 
do produto ou serviço. Apenas aqueles bens e serviços considerados comuns, produto de 
consumo, fabricados em massa, disponível em vários estabelecimentos comerciais, no caso 
de bens, e realizado por vários prestadores, no caso de serviços, vez que são "comuns", é 
que podem ser adquiridos através da modalidade "Pregão." 

Feita essa abordagem técnica, em análise as especificações contidas no 
Termo de Referência, verifica-se que os bens objetos da aquisição se enquadram no 
conceito de bem comum. 

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO 

O pregão é regido pela Lei n 2  10.520/2002, o Decreto n 2  3.555/2000, e, 
subsidiariamente, a Lei n 2  8.666/93. 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 
estabelecidos no art. 32  da Lei n 2  10.520/2002, que assim dispõe: 

1 - a autoridade competente justificará a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de 
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sançõs-- 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
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por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com 
fixação dos prazos para fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das 
definições referidas no inciso 1 deste artigo e os indispensáveis 
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem 
como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade 
promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; 
e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do 
órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e 
respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre 
outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua 
aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a 
adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor." 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos 
autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, 
apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

Destaque-se que, nos termos do Acórdão n 2  2.605/2018 do Tribunal de 
Contas do Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico na esfera municipal (Lei 
Municipal n 2  1.708/2003 e Decreto Municipal n 2  3.262/2006), há que se priorizar o 
mesmo, o que foi observado no caso em exame. 

11.1. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO (ARTIGO 32,  INCISO 1. DA LEI 
10.520/02) 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de 
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no 
âmbito da Administração) 2, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que 
o apoiam. 

A realização do pregão e de qualquer outra contratação somente se justificará 
quando houver uma necessidade ainda não atendida. 

No caso em análise, a contratação está motivada na justificativa de fís. 03, 
item 2 do termo de referência. 

É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que 
os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para 
todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos 
motivos apresentados. Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, 
que devem ser claros, precisos e corresponder à real demanda do Município, sendo 
inadmissíveis especificações que não agreguem valor ao resultado da contratação, ou 
superiores às necessidades da municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas 
tecnológica e/ou metodologicamente. 

2 Lei n 2  10.520/2002, art. 3Q,  1; Decreto n' 3.555/2000, art. 8, III a. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
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A Lei n 2  10.520/2002 (art. 3, 1) determina também que a autoridade 
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os 
critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do 
futuro contrato. 

Esses requisitos foram atendidos. 
Desse modo, a justificativa apresentada mostra-se coerente e observou a 

demanda e as exigências indispensáveis à realização da atividade administrativa. 

11.11. DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO (ARTIGO 
32, INCISO II. DA LEI 10.52 0/02) 

O objeto do certame deve ser definido estabelecendo-se a quantidade, 
volume da aquisição ou prazo para a contratação dos serviços e depende da necessidade 
da contratação, ou seja, a definição do objeto visa atender uma demanda que se encontra 
reprimida, sendo que sua apropriada e adequada descrição levará ao êxito da contratação 
e, consequentemente, na correta utilização do erário. 

Por sua vez, o Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do 
pregão e deve conter todos os elementos caracterizado rés do objeto que se pretende licitar, 
como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a 
avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento 
e o prazo de execução contratual. 

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8, III, "a" do Decreto 
n 2  3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, 
exigida na Lei do Pregão (n 9  10.520/2002). Desse modo, deve haver a consonância entre o 
objeto detalhado pela área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, 
constante da minuta de Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, 
refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, 
evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à 
limitação da competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria 
avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, 
recomendando-se à Administração que verifique o cumprimento deste requisito. 

Convém lembrar que o art. 72, § 42 da Lei n 2  8.666/93, veda a inclusão, no 
objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. 
Em atenção ao preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos 
quantitativos estimados para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

Quanto ao objeto do certame, houve o cumprimento e a observância de todo 
o exposto. 

11.111. DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 32,  INCISO III, DA LEI 
10.520/02. 

Quanto à justificativa das definições referidas no inciso 1, do artigo 32,  da Lei 
10.520/02, basicamente, se compreende como sendo a necessidade de contratação, 
definição do objeto do certame, exigências de habilitação, critérios de aceitação das 
propostas, sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive, com fixação 

IJOW 
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dos prazos para fornecimento, o que foi devidamente observado, assim como a questão 
técnica. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem como de todos os elementos 
que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico (artigo 3 2 , inciso III, da Lei 10.520/02) 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 
ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) e que 
não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 2  4.561/2010- 
1s1  Câmara). 

Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas 
nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a 
limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no 
varejo, quando o volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução 
dos preços obtidos. 

Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às 
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado 
recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de 
outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos 
recentes ou vigentes. 

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos: 

1) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-
0909-10/07-1); 
2) A caracterização completa das empresas consultadas, com 
menção ao endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-
1); 
3) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de 
maneira fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P); 
4) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-
3889-25/09-1). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame 3, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

O Decreto Municipal n 2  6.529, de 05 de fevereiro de 2019, regulamentou os 
mecanismos para estabelecer o preço estimado ou de referência para a aquisição de bens e 
a contratação de serviços, o qual é de observância obrigatória. 

Art. 18, Ida LC n° 12312006; Art. 6 0  do Decreto n°6.204/2007 e art. 34 da Lei n°11.488/2007. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 
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Observa-se acentuada disparidade entre os orçamentos coletados, razão pela 

qual sugere-se seja optado pelo menor preço ou desconsiderados os valores 
excessivamente elevados, nos termos do §52  do art. 22  do referido Decreto Municipal. 

III. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A Lei n 2  10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de 
que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, 
quando for o caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à 
habilitação jurídica e qualificações técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os 
requisitos estão presentes. 

IV. DOS CRITERIOS DE ACEITAÇAO DAS PROPOSTAS 

Outra exigência da Lei n 2  10.520/2002 é que a autoridade competente defina 
os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 32,  1). 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante 
aos critérios de aceitação das propostas. 

V. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A Lei n 2  8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços 
comuns. A declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de 
rubrica específica e suficiente, cumpre com o presente requisito. 

VI. AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DA LICITAÇÃO 

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a 
definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao 
gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação. 

Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização 
para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V, do Decreto n 2  3.555/2000. 

VII. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um 
pregoeiro, dentre os servidores do Município, cujas atribuições incluem o recebimento das 
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o 
servidor designado deve ter realizado capacitação específica para exercer a atribuição. 

Também deve ser designada, pela mesma autoridade, uma equipe para 
apoiar o pregoeiro em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores ocupa?. 

( 2 
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de cargo efetivo ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro 
permanente do Município. Percebe-se preenchido este requisito. 

Foi anexado aos autos o ato legal que nomeou o pregoeiro e a equipe de apoio, 
bem como as respectivas publicações. 

VIII. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n 2  3.555/2000, o processo 
licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre os quais a minuta 
do contrato - o que foi atendido. 

IX. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, após devidamente examinada a minuta do edital constante 
nos autos e os documentos que a instruem, nos termos do artigo 38, parágrafo único, da Lei 
8.666/93, manifesta-se esta Assessoria Jurídica pela sua aprovação e pelo regular 
prosseguimento do processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às 
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital. Não se incluem no 
âmbito de análise da Assessoria Jurídica os elementos técnicos pertinentes ao certame, 
como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada 
pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as 
providências cabíveis. 

S. M. J. E o parecer. 
Coronel Vivida-PR, aos 22 de dezembro de 2022. 

Tiago Bernardo Bufinski Almeida 
OAB/PR 67.071 
Procurador Municipal 

IJOW 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 27/0412020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa), Lei Complementar n°. 056 de 27107/2020 (dispõe sobre o Regime jurídico 
Único dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 2710412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos. planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 

Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n' 044.650189-16, para 
desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de 
Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 0  (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é composta pelos membros da 
Comissão de Licitação. 

1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro 
de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar como Pregoeiro. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo ,  as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 2 0  DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF n 050.669.369-47, para desempenhar 
a função de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e 
o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2023 a 31 
de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1 1 . Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 1  (primeiro) de janeiro 
de 2023. 
§ 2 ° . A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar como Pregoeira. 
§ 31  A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 3 1  Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a depender da 
especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do Município, técnicos da área. 
para auxiliar na análise das propostas e documentos 

Art. 40  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, iniciando os seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de 
janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná. aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro 
de 2022, 133° da República e 67° do Município. 

J ç 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 	 . 	

( 
Carlos Lopes 

Secretário Municipal de 
Administração 
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Comarca de Pato Branco - Estado do Para,râ 

10 Serviço de Registro de imóveis 

EDITAI. DE INTIMAÇÃO) 

(NEGOCIO F101'('IÂRtO( 

9 Oficialirai do 1° Serviço de Registro do ter/veia da C,'marca de Pat,' t3ranco-PR. rios termos do 

ao 26 da lei n°95141997. INTIMA CLAEDtOMtRO SAMPAIO e ANA CHRISTtNI 

MORAES, ari,impateuorem no Rua Assis Brasil. W353. 801111/ Brasilia, e ntre as 08.30.11 (0 )e 

13 141- 1 7 (9)  horas dos dias /0-is ii, cc8uoda a sexta-feira. tu) prazo improrrogável de 15 )quvhzc) 

4/ai, ecorniar urde Edital, rara PAGAMENTO ipurgeç)(r do mora) dos saIotes devido ,;nm 

bem ccomoirr 910 irsuo,oni aio adula d. paeanrcntv. uureouidl,a dar drrpooas Irro,i. 

nten ao contrato de tis,rouiatrronilt 'um garantia Sdociarla n" 14444012922, iirrrouid,r 

2(112. trerutredo sob ,' s R.2. ria muinruola r° 402113. destaSerr'enso. aa'h paria de 

mento antecipado de lInda a divida. uatrroarhduiçll, da pr:rpnrdade do imi,cnt em fuc, ,t da 
ol,d,liaal mo,h,ia o.r,ocoçB,r da 11,0111v atrases da ia,ia' nxtrojudiaiai d, , ,m,, ,'r( 

Comarca de Pato Branco - Estado do Paraná 

10 Serviço de Registro de imóveis 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(NI/Gócto FIDUCIÁRIO) 

 Oficial do 1' Seiviço de Rogictnr de im,rs'eis da Comarca de Pelo Branco-PR, no, temc,i do 

ali 26 da lei n°95I4(R97. INTIMA EVANDRO LUIZ RODRICUES, a cirmparacer na 

Rua Aos,, tttarrt. ri' 353, Bairro l)mtnulia, entre ar 08316/1 115.1 e 13)961750 (roras d,r, dias 

Sois do uogiutciae sexta-leite. no prior omprorrtorgao'o( de IS (quinze) dias. ac,rntat deste F,ditol. 

para PAGAMENTO (pIitgaçàlu da aroma) dos valores devidos em airosa,, (som comi)ri, vi que 

ale  dato d, pogairroi/t,l. Acrescidos doa despesas Icçola, referentes ar 0,101101,, de 

finawainento, corri garantia fldacbarla s° 64444011(0222. (incido em 14 07 2014. registrado 

 'ri' ((-9. tu cultivo/a ri" 36 ]OS. desta Oers'errtia. 0,1(3 paria do vencimento antecipado de 

Inda a drc,da, oarnaol,daçdi' da propriedade 4,1 otrzc'oi em favor da credora o, itrodoola c'Iacoçlo

dividada divida atracou do ie,iao extrajudicial de ,nivouol 

M1 ~NIVII`10 DE PATO BRA.W0 

vvisao SEsSO, (l'nI,iI',s PARA,sIoF,OTtlo,u 16 pri,ipOEnis DE PREÇOS 
vtvprdo',si',.asraua,, do uses elrrpalou - B- tlaao.Av . I~.~ Paul, M_o coco oca .o.o.Irraia de 
t,ZTv.c7 a. bela,,5,, .a~3.p./mas.raea e eiarlc.rmrvav da .4.,. ~reoo, do lena. &..V- o  a0uao 

riba,.. c.rd.1ia: ,uoa,ea.. 0-are,.. drd,,,--.coo,., 1,4,,.. oras/aos/as c000.uo. acla/abom 0.6.4..,,. 
rcs,sarra,I,. do paro6. e aro.. an1se.roalaiame/vo. peio. ,egaorrooa.. parorraaaca..o .,I.ae,al1.1 au.aplasve 
apopaoarlo. crIarIa. 1-P.. 111,a/ da m. rderoa'o lar, o , pcosl/uou,4 o,e,,ia,la u, po.av. er  ,olraca 4, 

(levi 5/O .'oI,Oeado, alIo o FoIaJ,, J. P.—,ra abaoa .0x riovaaoia do l/aar,r,toroa,l,, i "saro e lo 
lAea. Mie." ,, Sacmpv S,oc,a 

ilo,s.eo 
/ lu600ams, I'ara,,a,aiado o , Sêarovpo, dc P. P.—arr al.c,iarsaavo 

,rscrdsJo, do Scooaaca do c , d,lroi0aoir, v odiai, de h.ts/,u9v. , poro. rooavai 
da i..o do haNl,u9v raoovoao .,rr a .rra'pas,4vdv ,o.r——aalm,a,,,amas,,,. a l'ma,darc da 1',en,aav l°emrrar,rrc 

,icisc,i,,ivcasasocaao.arlac,ulv.o,aoa, iIlllliJlHhlõ(S(iOilid 0o!tE/1.S'EJRi.li1EOC.'l, riaaaiado 

'n'cOre. do L.uoiac ,Io na ..k da i'naeiuma Skaroupe/ do Pai. IOeaocv. calcara aeaav puriva da aI,an,ea ala 
arrvlvpa & iri.rsaro,  do a À. ra.ro.oeua h.iviaud.r, Dm-ad,ero1va ioaiaav .a ,l000d,. polo Oldoor 

Ldoaaa 1.~Pi'eaol,,re,,rreeima 4. ('~"à, ('ememareele de Lc,I.iao 

ritri:iri'ti'tPtim DE PATO BRANCO 

EXTRATO tio: 55505cladi0AÇdo E ADJUDICAÇÃO DE aJd'tTAÇ'ÂO, censuREI ru. iênlzsia.a. 
PRIO'Etlrco): 56162022. tIOSIOLIX.O O POIICF,tutbOr Lac'tTNt'Óssaoo Qt'E TEMP058 OBJETO. 
l'mata0, r do acrpc ocs,ca epco,aIoaadra pata eo.Ivando do ('o,,,,, do CSROaIsnraoIv true,dv. pros. do 
uaeaa o.i,a,as. rid, ,,5,. dc arse,,,o,essa 50/O' 015 2004-rol ..s,,, .osrSl Disaf. ,çimro'r valo ,tirl'ias-ow 

/4994 mas pasl,m000 ci.lsc.,3c de peopr.rn ~ do aerplua0avc ri.slorioaaça. a,,  .N1e'poOv Eoe , .s.i 
Pm,,Ea.ee 0-casal i.rim,er,(.edos,o 6550 11. p.om  dv tevor eeqo,icloiar,vo, lsmrao, apeaocOed. p,I.  Soorrtuoa 
Siae,vpsi UDc.orochrrsa,i, ,  tic ,eamr, o ,r. voo/coso ,o0u, 5,570 E5'GL%'ll,415L4 E .4CE,S5EIPJA d'li I. 

pavoi,a,oLoJvdzo,lvis,oari, .r,acoav,CN1'ia't2,2taou 50u1-UDoreoovoal,el,au(JoESt0001u.//( 

)'al,,5Ocarv,'. 214, tiozor,Ie,,d,2022 o,4aoeocasoa-P000vi,, 

Stt'NtilPtO DE PATOBI0,NNiOt 

EXTRATO DO ('07/TRATE) N 370120522. PREGÃO ELETRÔNICO 9°  060/2023 - PRO('E5riEi 

9°  505/2022 PARTES Nbreoldplln do Piar, Bravoso. CNPI N 76995, 4  489100i.54 o BS'TT 

ENGENHARIA E .01'ESSORtt. LTDA. cocos. ,v cxi') o 22025M0001-02 OBJETO: 
Pnasiaçlv de 'errtçma icun,coru rmçouraiueaduo pata realização do Eo,ao de CBRFari,meole itog,d,r, 

po'rcdeenpmrMoca.nrótorivdaeroaounuoasatO'11t'T0t5'2iiI14'M o,rrrtrae\STSlDilOO. IJP0'T9s95 

o DNER-ME (I49 114 Saca po.s,nr,s dabo,oa,'u,r J  projeto, 10.0105 do .empi50d,' c trreiartaaç4' do 
.'5.am,rpont.r R.erul Pr,,i'or,n .t,,ssoo,ol L . Caedvnv 5(01111 • p.oz do' prvicm' aoqaoram/o,v'v taro. 
apee.or,'rrradv pala 5atae. Iaozpai do i)csr,'elvirrrssaerlv E,sa/em,os,. -f- ~, 9.61.0110 

TOT1, cst/ (IilIl.OIi ('aI,' limam.',, 29 de t)c,oellre,, da 2022 ,Odaic,a Maria Cai,1, - (Iopm000rr(elI, 

t,ega) Ondso,e, Celtu Pmatc,lz 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - P10 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÀO ELETRÔNICO N° (33/2(122 
O Muoivrpio de ttapeinna D'Oeste, Estados do Paraná. torso público. que furo 

realizam licitação mas modalidade de Edital do Pregão Eletrônico, tipo rncoor preço 

por tem. me dia 7 )dezessete) de Janeiro de 2023. às 16h:liVmin ldezesscis / 
(secos, mondo cooro objeto 6 seleção de propost.osoisasdo a 000t,staçdo de empresa 

eopeciall,.uda na cosrerciallz.ação de san e seiculo auionmetor. msns, pata uso do 
Departamento Municipal de Saúde. 
O pravo para envio das pcoposias e documentos de habilitação é até as Iótól0min 
( dezesseis) horas do dia 17 )dc,ressete) de Janeiro de 2023. 
Outros iofornsaçfisrs podendo ser obtidas almas és do Edital de Pregão Eletrônico N° 
(33/2)122. no horário dos ((lth:(0)mon às 121s:iiiinrin edo, 1 Stm'3(homrin ás (7h:3)lmin 
(monos, na sede da Prefeitura Municipal de ltapeians D'Oesic - P10, no eordermço 
eletrônico hilo .lrcr,m, ,rl,ctre)vcvd,',csIc,on tv' lsc:hc,tacoev e 

comprasgosernamcniuis.gvv.br . Malotes itsfvrtsações em contato orlo 
Telefone 1/1411 3526 -  0300. 

Itapejaro D'Ocste.PR. 16 (dezesseis) de Dezembro de 21)22 

'lademir Luciei 
Pnosodcnro da Coasissão de Licimaçãa 

Decreto N* 221/2021  

oir- 

K%.ava G~
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DECRETO 35012022 

SUMVLA 	 - 	 Abre 	Crédito 	Adicional 	SupI,trtortat 	no 
Orçamento vigente do Moo/o/pio. 

Elidio 	Zlmenroar 	de 	Moraes, 	Prefeito 	Municipal 	do 
Manueirtnh,. 	Estado 	do 	Parana, 	no 	uso 	de 	soas 
atribuições legais. e observando os disposit ivos constantes 
do 	ao. 	 43 	 - 	 para9ralo 	 1° 	 - 	 Inolsos 	 ii 
da Lei Federal tt °  4.320164 e considerando os art. 	4° da Lei 
Municipal r° 221612021, de 09 de Novembro de 2021. 

DECRETA: 

AO. V . Faca aberto no Orçamento Geral do Muc,cip,o de Mar,gue,trtha. Estado do P.,arcá 
um Crédito Mu,ocal Supiercarta, referente o,ee,cico tv,arcce,,o da 2022, no ua/or de R$ 
684.916,75(Seiscentos .Oitenta e Quatro Mil Novecentos. Dz.ss.ls  Reais e Setenta 
o Cinco Centavos), pata reforço de do/ações orçamentárias. condor,'., discriminadas rio 
anexo 

AO. 21  - Corno rec/vsvs pata cobe,tuta do credvo adicional suplementar de que trata o 
presente Decreto 	o Excesso de Artecadaçdc 	de acordo coro o que prevê o inciscris ii, 
parágrafo primeiro do artigo 43 da Lei Federal 4320/64 

AO. 34  - Este Decreto entra e,r, vigor co dato de suo publicação revogados as dsçosções 
em contrário 

AO. 4° - Ravcgarc-a as disposições cor cvr,t,á,,o 

Gabinete do Preteno Murr,crp.i de Mar,gue:r,r,ha ,rc 29 de Dezembro de 2022 

ELIDIO ZIMERMAN DE MORAES 
prefeito Murr:o,pai 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA Nt  040, 4. 20 de d.a.rrrbro de 2022, RESOLVE: 	Art. le-  Des i gnar Comissão de 

Extrato Contrato N° 3445/21)22 
Contratante Municipio de Itapejara D'Oeste - PIO.. inscrito Tio 

CNPJ/MF sob o 00  76.995.4300A1 -52. 
Contratado' Revtmedic Equipamentos Médicos Ltda - EPP, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n°271/74 4911/0001 -93. 
Objeto. Contratação de empresa especializada na comercIalIzação de 

rs materiais, equipamentos e prestação de se'Iços de manutenção, 
consertos e reparos nas geladeiras de arma/enamento de medicamentos
e vacinas das Unidades de Saúde do Departamento Municipal de Saúde 

de ttapejara D'Oeste - PR, conforme objeto do Edital de Pregão 
Eletrônico N° 121/2/122. 
Valor do Contrato R$ 16.900,10) (Dezesseis mil e novecentos reais) 

Vigência De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 

nove) de Junho de 2023. 

Data do Contrato: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3446/2)122 
Contratante. Município de Itapejaoa D'Oeste - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob 0n°  76.995.430/0001 -52. 
Contratado Pono Seguro Companhia de Seguros Gerais, inscrita no 
CNPJ/MF sob 00' 61.1910 tfo4/li0üt - 6(5. 

Objeto Contratação de empresa especializada na prestação de sersiços 
de fornecimento de seguro autonsotivo para veículos, caminhões e 

ônibus, pertencentes a frota municipal do Município de ttapeiara 
D'Oeste ' PR, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico N" 
12212)122 
Valor do Contrato RS 30 (1818),1181 (Trinta e oito mil reais) 
Vigência De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 21122 até 29 (viole e 
nove) de Dezembro de 2)123 

Datado Contrato 29 (vinte e nove) de Dezembro de 21(22 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE PR 
Extrato Contrato N° 344712022 
Contratante. Município de Isapejara D'Oeste - PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n°76.9954311/11(18)1 -52. 

Contratado: Mapfre Seguros Gerais S. A., inscrita no CNPJ/MF sob o 
n' 61/174. 175/(9011 - 31) 
Objeto Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de fornecimento de seguro automotivo para veicutos. caminhões e 
ônibus, pertencentes a frota municipal do Municiplo de tiapejura 
D'Oeste - PR, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico N' 
/2212(122. 

Valor do Contrato R$ 6479,96 (Seis mil, quatrocentos e setenta e 
nove reais e noventa e seis centavos) 

Vigência: De 29 (vinte e nos-e) de Dezembro de 21)22 até 29 (vinte e 
nove) de Dezembro de 21123. 

Data do Contrato. 29 (vinte e nove) de Dezembro de 21)22. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE- PR 

Extrato Contrato N° 3448/2022 
Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 76 , 995 4311/0(8(1 - 52. 
Contratado O A Ansi Monitoramento e Segurança - Me, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n°44.929 125/0001 -76. 
Objeto Contratação de empresa especializada na prestação de sers'iços 
de nsonitoramento de segurança para os prédios da Administração 
Municipal do Município de Ilapejara D'Oeste- PR, conforme objeto do 
Edital de Pregão Eletrônico Nu 12312022 
Valor do Contrato: R$ 4.67(1,0(1 (Quatro mil, seiscentos e setenta reais) 

Vigência De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2(122 até 29 (vinte e 
nove) de Dezembro de 21)23. 
Data do Contrato: 29 (vinte e nove)) de Dezembro de 21122 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE- PR 

Extrato Contrato N° 3449/2(122 
Contratante' Município de Itapejara D'Oeste - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 76.995.430/((lX(t -52 
Contratado' Pedreira Santiago Ltda, inscrita no CNPJIMF sob o n° 
77744.134/(188)1 -41 
Objeto Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de locação de britador móvel, destinado u britagem de cascalho a ser 
utilizado no revestimento das estradas vicinais do Município de 

Itapejara D'Oeste -  PR, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico 
N°  i29/2i(22. 

Valor do Contrato R$ 263 5181,181 (Duzentos e sessenta e três mil e 

quinhentos reais). 

Vigência De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 21(22 até 29 (vinte e 

nove) de Junho de 21(23. 
Data do Contrato 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022, 

Aaa/açio. a e.oao,oa, 1 	— 9.— ..aerele  

evccciprooEcsOp,rvzlsco,PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade Pregão Edital o' 1 47r2022 Forma (3.06400 Pr.rarcrn,. 5709 "95/10511' Vi70I,504'' 
Lt Sela da Licitação Dia tE d. (arara, da 2023 la 0903 is'oa.b horas O9eto Cosmr.t.ç5e de 

MUNIOIPIO seconosELolv,oa - EXTRATO DEPuBLIcAÇAO 	 Serviços a. Transporia Escola, Mu-pal. ~idades Corre/alas Valor .ssmado' R$ 3 073 043,37 
DecratseO77aa25i5V25Z2.sumula: Oncauasaro,does para função dcc,eçca , rv 	 Gênero Serviços O Edital ercoctss.s. . dnpoaaçso dos interessados no Prédio da Ps.lIuma da 

b'.r"l':'v,'c' corlarrre autsraalio pela (e' eo'oca' 1' 3053 05.20 de orav 	 cmsoprla,chavPR, das oeusi12.05 a asa 1 3 00 , 1700 0.. e no arra.,açc alecsco, 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KAR[NA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRICULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 5 0  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 149/2022 
PREGÃO ELETRONICO N°108/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 30. 40  E 50  NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGENCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker Lavali, 

Código Identificador:E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

ON 	DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
no. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 

Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar 
como Pregoeiro. 
§ 3 0 . A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 10. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 

§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

Cíp 
ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 	 C_ - RIV)  
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:DEIC747B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 04912022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 083,866 709-05 10.325.813-8/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765 002 689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abattu Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmjd Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053900.389.16 9782.955-I/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032719-06 8,907 764-8/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077 573.439.09 W672,157-2/PR 

Grasieli Cerbatio Membro Suplente 060 , 497.399-35 9.512.291-4/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e ofícios decorrentes das 
licitações. 

Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 40. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 

www.diariomunicipal.com.hr/amp 	 50 
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Conferido à: FERNANDO DE QUADROS ABATTI  

Vi 

	

CPF: 044.650.189-16 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 

ntidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 15 DE SETEMBRO DE 2020 
Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, 11 de Novembro de 2020 

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
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Conferido à: lANA ROBERTA SCHMID  

	

CPF: 050669.369-47 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 
Entidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

vento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 22 DE MAIO DE 2020 
Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, 15 de Junho de 2020 

fs 
Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
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PORTARIA 1\1 2 . 049, de 29 de dezembro de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE: 

Art. 12.  DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 

Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o 
período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos seguintes 
membros: 

NOME CARGO 	 CPF N2 IDENTIDADE 1\12  

Juliano Ribeiro Presidente 	083.866,709-05 10.325.813-8/PR 

Elaine Bortolotto  Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764-8/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Grasíeli Cerbatto  Membro Suplente 060.497.399-35 1 	9.512.291-4/PR 

Art. 22. 	DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar 

editais, avisos e ofícios decorrentes das licitações. 

Art. 39  No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 

poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 

ao trâmite do processo. 

Art. 49•  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, iniciando seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023, 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) 

dias de mês de dezembro de 2022, 133 2  da República e 67 2  do Município. 

JV\J' 

Registre-se e Publique-se 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

CARLOS LOPES ( 

Secretário Municipal de 

Administração 
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DIÁRIO DO SUDOESTE 
30 de dezembro de 2022 

NIUN!CIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREOÀO ELETRÕNICO N 32/2022 

O Municipo de Icapelara D'Oeste. Estado do Pararia. torna publico. que Cara 

realizar licitação na modalidade de Edita] de Pregão Eletrônico. tipo menor preço 

por Irem, no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023, as 14hiX)min(quatorze) horas. 

lendo como objeto á seleção de propostas x isan do a contratação de empresa 

cspecialw.ada na prestação de seri iços de exames ocupacionais. sendo exames de 

asaliaç3o/audiomciria nocal e espiromernia. destinados aos funcionários 

pertencentes a Administração Municipal de Ilapejara DOesie - PR 

O prazo para ens lo das propostas e documentos de habilitação e ate as 14h(X)min 

(quatorze) horas do dia 17 dezessete) de Janeiro de 2023 

Donas informações poderão ser obtidas atraés do Edital de Pregão Eletrônico N 

132/2022. na horano das I)Sh (X)min as 12h ()Omin e das 13h 30min as 17h 30min 

horas. na  sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR, no endereço 

eleirónico hitn Ouwtri laociaradcutcr prega lrr,'lioriaçocs e 

istsss comprasgosernamensata.gov.br  Maiores informações em contato pelo 

Telefone 046) 3526- 8300. 

Itapejara D'Oeoe-PR. ((9  (nose) de Dezembro de 2022 

Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N 221121121 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N5  131/2022 
O Municipio de Itapeiara D'Oeste, Estado do Parana, toma publico, que Cara 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por Lote, no dia 17 ldczesseiei de Janeiro de 2023. as 11h (X)min lonzei horas. 

tendo como objeto a seleção de propostas s isando a contratação de empresa 

especializada na comercialização/confecção de uniformes destinados ao Coral 

Municipal e a Oficina de Ginastica Artistrca da Escola Municipal Irmão Jasafai 

Knrtta 

O prazo para cm todas propostas e documentos de habilitação e até as 1 Ihilomin 

(onze) horas do dia 17 /dezesseiei de Janeiro de 2023 

s informações poderão ser obtidas atrases do Edital de Pregão Eletrônico N 

1122. no ((orarto das 011h,ii)/nsin às 12h ilOmin e das 13h 30nnin as I7h 30mtn 

na sede da Prefeitura Municipal de Ilupejara D'Oeste - PR, no endereço 

cietrônico 	 loto ?.'lir,ri i',aircioradozoic pr er'a .hr"Iiçwiççren 	 e 

compt'asgoiernamentais gos' br. Maiores informações em contato pelo 

Telefone (046) 3526 - 83181 

ltapejaea D'Oeste-PR. 09 motel de Dezembro de 2922 

Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto lo' 221/2021 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 1 39.2922 

O Municipio de ItapeJara D'Oeste. Estado do Pararia. toma publico, que fara 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrõsuco, tipo menor preço 

por Item, no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. as 09h (9)mis nasci horas. 

tendo como objeto ia seleção de propostas sisandoacontratação de empresa 

eapecialvada na comercialização e instalação de gerador de energia a ser instalado 

na Unidade de Pronto Atendimento de Saúde do Municipto de Irapejara D'Oeste - 

PR 

O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação e ate as 09h0limin 

InoveI horas do dia 17 Idezessetel de Janeiro de 2023 

Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 

130/2022, no horario das IISh:li(Imio is 12h (X)min e das 13h 30min  as 17h 3()nijn  

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR. tsç endereço 

eletrônico 0io '.' 00 O .itaociaraôzcste Li C/ 1ir.'licitaocn e 

ss'ms"u compraugovernamentuia guv.br. Motores informações em contato pelo 

Telefone (046) 3526-830(1. 

Isapejara D'Oeaie-PR. 19 Inove) de Dezembro de 2622 

Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N* 22112021 

k MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 129/2022 

Muntctpio de Itapetara D'Oeste. Estado do Parana, torna publico, que fara 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por Item. no dia lO (dezesseis) de Janeiro de 2023, as 10h (X)min (dezesseis) 

horas, tendo como objeto ia seleção de propostas usando a contratação de empresa 

especializada na prestação de sem iços de tomo e solda, para m000teoçào e 

consertos de caminhões. máquinas pesadas e demais equipamentos integrantes da 

frota municipal de liapelara D'Oeste - PR 

O prato para cnsto das propostas e documentos de habilitação e ate as l6hi8Jmtn 

/dezesscis/ horas do dia lo idezesseisi de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderão sem obtidas atras és do Edital de Pregão Eletrônico lo' 

129121122. no horano das 08h (li)mis às 12h (X)min e das 13h 30min  ias 17h 30min 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Iiapejaea D'Oeste - PR, no endereço 

eletrônico ht/p .;oiui ,tiaociarad/ucStC orito .9r.'hioaeocs e 

sitio comprasgosernamentais gov br Maiores informações em contato pelo 

Telefone h046/ 3526 - 831911 

Itapelara D'Oente-PR. 09 (nove) de Dezembro de 21)22 

Vlademir Lucins 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N' 221/21121 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA DOESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 12812022 

O Msnicipin de liapeiara DOeste. Estado do Paraná, sorna público, que faca 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por 11cm, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2923. às 15h'l(llmin (quinze) horas. 
voes' objrtn e nrivçuo str reepeit,n s.ne edeononirciocui, sir 

especializado na comercialização de combustisel. óleo diesel. paro uso nas som. 

ônibus. caminhões e máquinas oisegs'antes da frota municipal 

O prazo pata ensio das propostas e documentos de habilitação é até as ISbilIlmin 

(quinze) (raros do dia (Ci (dezesseis/ de Janeiro de 2023 

Outras informações poderão ser obtidas atrair és do Edital do Pregão Eletrônico N° 

12812022. no horário das 011h:Oômin às 12h i)hinnr e das 13h30msn as 17h JIImin 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR. no endereço 

eleteõoico (liii) oustciisnçsaradoçsie rir v'ou hr 'li v'iyioçs e 

comprasgos erssanacniass gos br Maiores informações em contato pelo 

Telefone (1140) 3520- 030)) 

Itapejara D'Oeste-PR. 09 )saose) de De,mhro de 2022 

Vladesrssr Lucins 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N°221/21121 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 527/21122 

O Munacipin de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, toma publico. que faria 

realizar licitação isa modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por licirt. no dia 56 (dezesseis) de Janeiro de 2023. ás 14h)0)min quatorze) heras. 

tendo come objeto à seleção de propostas visando a coniratação de empresa 

especializada si comercialização de 01 (urna) colhedora de forragem, conforme 

convõnto firmando entre o Governo do Estado do Paraná atmves da SEAB e o 

Mussscipin de liapejira D'Oeste - PR 

O prazo parti envio elas propostas e documentos de habilitação é até as ('tbiO)min 

)quatorze) horas do dia lii (dezesseis) de Janeiro de 2023 

Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 

127121122, no horário das 08h010rrsin às 12h:(o)min e das 13h 30min i 	17h.30min 

loisas, ria sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR, no endereço 

eletrônico )ittp:.'.'isitirita[sç/ir,lgç9jçg)J,go()r'lsi' 	 e 
sssvsa.comprasgoseestameisaais gos'.br. 	Maiores 	informações 	cm 	contato 	pelo 
Telefone (046)3526- 6300 

Isapejoca D'Gesre-PR. 05 (cinco) de Dczesnlrm de 2022 

Vladeosar Lucsoi 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N' 22112021 

IsIUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO lo' 12612022 

O Município de Itapejara D'Oeste. Estado do Paraná, sorna público, que faro 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por Item. no dia 16 /dezesscts/ de Janeiro de 2023. ás 	10h ((Omiti (dez) heras. 

tendo como abjeto á seleção de propostas s isando a contratação de empresa 

especializada na comercialização de materiais dcrisados de ferro e aço a serem 

utilizados na manutenção, consertos e reparos das sedes dos Departamentos 

Unidades penencenies a Administração Municipal de Itapejara D'Gente - PR, bem 

como espaços públicos 

O prazo para envio das propostas o documentou de habilitação c até as IOh)õ)msn 

(dez) horas do dia lO (dezessco ) de Juncou de 2023. 

Outras informações poderão ser obtidas asras'és do Edital de Pregão Eletrônico N' 

12612022, no horário dos OOh'll(inmin as 12h (X)min e das 13h:30min às 17h30min 

horas, no sede da Prefeitura Municipal de ltopeJai'a D'Oeste - PR. ou endereço 

elcnrôssco 	 littp ..'.'rsisus ,itapruiaradssesLc Pt.fOh,Ji5Ji'/l(tÇu03 	 e 

ss'as'ss coniprasgovernameneaiu.gov  br. 	Maiores 	informações 	em 	contato 	pelo 

Telefone (1)46)3526-0300, 

liapejara D'Oesie-PR. 05 (cinco) de Dezembro de 2022 

Vlademtr Lacsni 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N' 221121121 

ML1NICRIO DE CORONEL 9119100- ESTADO DO PARANÁ 
naRraRia 9' uva. 15.29 a. daaassbss da 2022 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Eaiade do Pararia. rolei, a., air.O*açOan a. Ira 
aLa, 0ràr.ua do M,rrp,n -seu arngs 24 	Incirso O. 

RESOLVE 
00.1 	 DEStGNARCnrrossSsParrr.rarri.d. Lcaaç4a pare ar..kaasSaOasvnaçO.aoei.ier's.osu. 
Coronel ~da e do Fundo Municipal d. Saude de Coronel V~PR pela o p~c de 01 da pne-
de 2023 a 31 da dezenigoro de 2023, 	~Posto P.In seguintes 	~- 

NOME 
Jolaro R,b.ae 

caoo 
Prrs,0.r5a 

CPF Na 	 IDENTIDADE 8/ 

00256670905 	. rosasnis.srs 
Elas. Bcsiulcitc U.rrrboc Eiairec 765 002 60920 ' 	 5 	33 r07.OPR 

FacrrasaeaaavadseaOAars 
Iam Rnbarra Sdrrrr.d 

M.rrrboo Efetivo 
M.rr'Aro El.i,ie 

usasse sais 
050 669 360'47 

e ira 96r.ar'n 
8 407 67591PR 

Ulan. Mar, dos Santos Case,. MamAis SopAri. 053 900 309.16 9752 955IIPR 	1 

Dusels Cestos Sirapaaanr 
P5.sr.sa  G.~ 5goar. 

Marirbre sopAS. 
W~ Seplasla 

nr 032 719mA 
077 573 430.09 

R007 764'SIPR 
10672 rST.2OPR 

Sr cada Carbono U.rr00e OcpAnta 04049739935 95(2 29i'4OPR 	1 
AS. 2'. 	DELEGAR podaras para JuL (ANO RIBEIRO, Pr.nO.,rt. da CornassOu. para .na,sar aAtas 

a crava datooar59 O.. sta.çeaa 
AS. 3 	Nu vaso da fatia 00 algum uns ,s.r,rb,on atairss di,arria as n.nstan O r,50ri podará sar 

AS. 4'. Essa itolarra arma as eorc Ira data A. soa po090açka. raoaaadas.s tançnsrçOas am mRnárrn 
ô. 01 d. 	de 2023 -rido seus efeitos a Partir 	Iiinarir. 

sabaraia Os Prafano derrapa) O. Cranrol Vivido Estado os PararA .05291cm.. rns.i dias da más 
dadao.rrdoada2O22 1330aRapob4c..67'onUo',oIpe 

ANOERSON MANIQUE 8*68030 
Prefeito 

R.gostra.sa  • PLSiqoa-.c 
CARLOS LOPES 

Secretário Municipal d. 

PORTARIA W 060. da 29 da de~o de 2022 
O Pr.f.,in Municipal da Cnrn,rA vivida 	Eaiass 00 P.,,rá 	s.arsdc as avrBoaçõas 094n mc 8'. 
cnrslava. La Or200sa do Mensip.o. as s.arlço 24 .11- '5' brio 	a anda as estas dispostoria 
Lar Fadaral VIR 606 o. 21 a. rrroa a. rosa RESOLVE 

Aa. 1'. DESIGNAR CorrmsAo Parrrrar.rra para )el9arrrarae do, p.~ de .001540 em raairo 

saOa.OaI soa aRaraçin co canrAR,rraraO para fela da parbcpaçao as iEtaçOa. pLEinas p,arrsordaa 

paio Miarrnipo da Cnlos.I Vr,rda, pala a parindo da or da janeto os 2023. 31 da 0.4.500,0.2023 

~Maio Dolos 
NOME 	 CARGO 1 CPP N iDENTiDADE 8/ 

(na, napa. PUano 	 Prand.r'a. 220 28900903 5002 S50'9 

N.,AKsap.IO.Oeoarau.0.toecs 	 Mando, 	 1 037688 559-I3 	 1 895487S'S 

sena'. raraaer,a Saita 	 Marrrbia 	 i 036300 759.01 	1 5586 841 -5 
AS. ti, Esta panara alto. as o9Oi na 045e da soa pobOcação, raesgadaa a. d,apnssçdas as Onrruém 

panando saio, aiaaes a pale 0801 0. (alralro 0.2023 
uabaraia de Praraea Municipal da Coronel V,oda, Estado O, P.rand. aos 29 /oaria.roeo.) 01.90. mês 

da Oaaarrbla 0.2022. ilO' da RapOlaca. 67' do Mor,ipsO 

ANDERSON MANIQUE BARRETO  

R.Utiva'sa • P20çoa.s. 
CARLOS LOPES 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE INABILiTAÇãO E CONVOCAÇÃO 5 CLASSIFICADA 
PREGAR ELETRÔNICO 9' 93/2022 

O6,.ro coro'aArAçAo DE EMPRESA PARA RE,ALiZ.AÇÁO DE oTErsoluENro MEDICO 

ESPECiALIZADO EM PEDIATRIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAuDE ORA CALDISSE DE 

CMLI,00rao)maO,sor.r'asaderoabrar, 00 pnanr5a editor 
CnIraO.r.ode .demo no ,nor e aoai,a,rr 0 1 do Edgar PragA, E~~ n- 93.0022 apAa. 

lrae,oAa.04a 0.280. daaarrOmo 0a2022 0~ da —É secado as naus dara lo me,RcaO. a emprisse
EGA sEsrAo DE NEGÓCIOS crOA ar.e'415 o, COPO rI' 24 377 e52inoer.50. 

r.,npadO,. do ITEM Or pra elo. 50 pr4ii da DO learcol doa. seoa .praa.rdaaa. 04 aaaoolre.a 

'is r Hameopade o '.aomlada da ocrlaçâo pala azrorrd.da r,mpaaarrl. o 

r.Nzrcipocorro'ov.rá o aclaro. —do,  para se opaco de aló OS ( ) dl.. 

~1, apresentar 
co

.00.m,,rrs.00a ao Oaanne a 0,apa/ de CoIra'als aa qioala (ande a eaTfaPêTcoaa 

EMITIRÃO DECL.4RAÇAO ATESTANDO ESTAREM 00 Nele A. acordo pos a 

iedlcaç4o da pnaraaaemr.I fali. pala Contratado pana pn.n.rror .oraaie de 

.) Cada." do pnofitirtional médico que ~cut~ 0. 9~iÇOM no CiortitirMO 
Rag(oc.I da M.diviea do Paoaea - CRM,RR. 
01 TIIAIO da E.paol./iar. as Pad(ateha, os a.).,  poaaelr o Rngiaien da 

Qcallfioaçãe sOa Eap.ol.IIaOa' SOE rio Oesaalhn Faodr.eaida Uadipisa. 

prcrropaçde au prezo pa r. aapnacarrra040 doa docossolea o no.' lo, p000.d,de Ispo. lo. 

apo,.000o Em 2$ oe oaaamor, da 2022 a am"p'aa. p.d,o,.d.aoi.asifcapio .aa,s coma 

doosos.rrraçio.prasnolaçãe .sr  daaporioamm,dad. ei, ní. ap,'.a.e)açie d.IrPo ee placa 8,ade 

DECIDO 
INABILITAR . ampnasa EGA uEsr0O DE NEGÕCIOS LTDA escoSa no, CNPJ ri- 24 327 852lEM1. 

56 nas pm.polae a, dama., penalidade, oablo.r, a d.tarrns.rc a CONVOCAÇÃO O. abRIaS. NP 

SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA. 's'da.a na CNPJ /23667 502C001'53 5 classificada da 8.5 

O1. para ardA. da 000s,rrr.rlaç4o da roaboeaç5o a .ro,R da pnapnsia ale.aad. a Pnagc.,nas  demais 

Cara a plõsasa 0a..00ada sOa passoo. todos os doszr,ar,rcs da habilitação .'no lISo abria  ir 

proposta da papo aiostada das..,. cnr,enoar a prõa.rra chassOcada a osso n.canodroe, s.gAanIaa 

Corss.I Vr,nda. 29 da O.a.rrrbro O. 2022 

Mdar.orm MaNgo. Barato 

!iltÍPIO DE CLE VELANDIA 
PORTAL DO SUDOESTE 

Praça 0.10110 VenaiS,. s' TI, Carmr, CIaonISIrdIa.00rand 
09, Poetai s'. 61, CEP, 55.530-000. Fnr.lFax 10-4813232-5000 

DECRETO 033412022 

SUMULA Ato. CeBolo AOper,.I Soplarrrariar p., OoIVaaçâe  n. 
Orçarfarie 0.202200 Munolpo da ClaeaIârrd,a Estado Ou Partiria 

0.10)0.00715 Oni 00 I5.rae.sso,. d.400 r'.I 

A PraIaS. 0010691 da Ci.e.lárrAa 	 Estado 00 P.i.T* 	 se 050 da soa, aplbl.çda9 
assroarrr.9. autorizado pala L. Morltopa) ri- 27611202 

laaal, 	 a 

DECRETA 
00 I 	 Oca o Podar (0.5,0100 ANoscRal aololoadc a BoleI Cródêo Adicionei soi3Oaro,bsa, ao Onçoarr9rao 
GaraldoMorpopadaCi.eelárrda, Estado dePararia ,  ;raro oanaa.2022.Oaaicadeao suporte das 
Oa.p03as a sa,aor 	 sANados tom ra5,rO5 mondo, da Uafedaçia lo 04101 da 	69 7111000,010 
(Sanavartos a daaoao Ida rases) para araod.o aaspanas 10 sovarIa 0194, • D,laçAasOrçaPlablâPa, 

03-S.orloaoaUorsep.ioadas.es,Saçiocorei 
03 01 -Aàr'.emsaçdesO.iAu 

04120 	 a oiaEM - M.r,aar.çho da. Airo.dades AOs'aIUBMO,., 
335639-nue-o.snosSaoonçe.O.IamcsecaPn,aeajrsabd, .................................. 5650000,00 
25843000O 	 - P.caioc, (Obra.. 
466091 to-EM-Sar0arçanJoeOsari............................................................................ 5096060.09 

35- S.o,asaoa Mezsepal Saood. . Sao.ar,asIe 

0502- Fmd, Moccepal da Salda 

raseauers 2 01 me - Colosso, koasr.00rdial da Salso. 
3311 70-303-Raia, pAN Psebcspaç4n as Comoro, P,atsa 	 ...................................... 5000000,60 

06'Sasfalao'a Moo.opsl da AaEnlsco,a Soe'.l 
0601 .00sr.e.OaçaaSMAS 
082418 2 017000 - M.rsdarrçdo da Ursdada da Ass'.iêega 500.1 

s3açse-me- Material a.Ccnsoeru 	 ................ ..... 5020006.60 
235039-me - Outros SsI'onço9 Os T.scsras Pa.,.. .UIBas .. 	 ....... 5110060.60 

0700' S.oi.aava MacapiS da Educação Coa.,,. E.969a9 

0701.AoG'no'.,OasAoOMECE 
1226100202 019000 - ManeolarçOn do Ees,sa Ftssldss.aa68i - 5.5.60 Edsa.çês 5%. 29% 
339030-103-Uanarr.idaCernerrro 	 ... ........ . ... . ........ ...,. ... ............................ .. ........... 5920000.00 
335035-03- Outros sarurços da T.,oa.a, P.ssoa Jo,idMa .................................  ........ . 0520000,00 

7- S.e.naoa Municipal da Educação Clinza. EspraIa, 

r23Rr0O2O2O2-Ma,ro5aroç&o0aM.r.redaEscolar 

33903290- Malaneal, Bem no Semeio Para ~4,~ 5,060 , 	 ............. ....... . ....... 
0702 _ 

........ R8 40 000. 00  

335043-102-SoÃcarçd.nGaoaa 	 ........................................ ...... R11I5000000 

8- Saonas.oa Monsapal O. Çteoas a VIaçda 
08 01 .AOm.hao.çA0SMOO 

267620031 1 tosme Paos'.ltaç4a MiOBsa 

3339- me - 068os sarunçás o. T.,oaeaa Pan.,. iiaf 	 ...,.....,. . . .... .... .......  ,.... R$ 300 meto 
006.1 	 - 	 . 	 ,,.,,,.,, . . . . .. 	 .,,..,,..,  . ... . .. . . ...... 	 ., 	 . .. ......... ... .....  58718 000.00 

0.? Para raSaRes. 45 ,.f.nOda Ceê96s Róda,raã SisØ.a.eS& pssê68 na 60. Mêa.Sa. s.rlo LNiSstadaa 

.ocaesosd.Ranoóaçd, .b.,ads,alSo, 

03- S.00slaoa MonoopaL a. Oaresls.P.çÃo G.ral 
2231- A*n'ar.sosçdo OU NO 
0565999609 90REM - la,.ri. O. Cenoeçãrrea 

99999999-095-Ras.moao.COS'Igscaa R$26ReO2.to 

0700. Saonasaeea Uoercp.I da Edeuaçdo CdleI. a Espeolaa 

236100202025000- FonoOas 30% 
339030-102-MaO.raldaCersorr.e 	 ................................ R91?20) 
339036-102- Onono, Garoçoa O. Tao,sos, Panaaa Fias. 	 .... R8 30 meto 

060r .Adsno.oaçdoSMOV 
2670200142 029000 - M.rsofahçAe da Alodada da OêeasaVaçáe 
sr9Orr-me-vanoea.n.a.avaoiagarr.eloas.... R$r50DDç 

315040-me- órdaeaaaçA.s • Ra.60açA.s Tn.b.hnS., 
TOal 1 1 ,......,,.,.,..,..,..,.,.........,,..,,......,,...,.,.,.,.......,... 

6814000000 

R$Trsmeoo 

M 3' Et. 0.01.0 aVEa am epo deste dota. 

dono' Raosgada, a, depe.ect.s ar 

SabeRIa da Pra)aaa da Oavaiareda' Estado de Parará .m29dc Oa,arrpze 0.2022 

RAFAELA MARTINS LOS) 
PREFEITA MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE C000INZINSGPR 
AVISO DE LICOTAÇAO 

600alsO.05 Pr.çOo EdMa 5' 4&2022 Farsa EO.00rao, Plalalarrsa SJ soaOo 00'ççsrÇIa$'OO' 

e' Saia da Loeaçio Ora 13 O. o,omes da 2023 as 0602 nasal Natas (Ns0 CaISnOaçâs da 

Sarpças 00 Trae.palr. OuadárseO VAon R.Emada 88 1502012.00 SAsa,s Ssr'cçnn O 8.60 

.npoeor..aa a Oespoa.çlo do. .i.s.n.ados na PnAam da PI556AIS da COapIRsoOl, DIgaiS, da 

LoeSaçda9 a Co,'anstns Re. Mogus Prssdpm Koa'pao. 5 35l - COr0ÇSIOOP900PR Oas 06001290 

04s 13001700 lo a na soara sO.sloema ecos 0lOb5)ZObTS0r'ANOO' OnRebsaçdn, psOa Ossfsnna. 

146/ 3242-0614 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 

ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO N 5  267 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Súmula: Desligar o empregado público do quadro de pessoal do Consórcio 

ITltermunlclpal de Saúde - CONIMS. 
RESOLUÇÃO N 5  268 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 

Súmula: Dispõe sobre a inclusão de procedimentos e ajuste de valor em 

edital 00212022 de credenciamenlo e dá Outras pTooldénclas. 

A ínle0('a encontra-se risopon)pel nos seguintes endereços ele (rõn,cnD' 
htlp /'°owoc conlrno CO/Ti 6v' e http'iAu.r,e,w dIarloIouI'lclpa/ COlO OT!drnp 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO UCITATÓRIO 
01a.Osao..OcaLEsars rosood,.aP,oçan.csopssao.05arOasaa.AaaAoasaSoo 

rIA ,a lO RIa 00.Oaa, EMmera assa ao mano eonLEme.,a,asoaI 	 O. LANçOul .505. 

01 Oaia 9. On,sAa5a, 	 00100000 

5105604. L000asa: 	 O pas.9a PoOa,aOsa se O58500CREDENO4SRIO1O DE PESSOAS A1RIOOCOO 
DA aeia Co SOLDE p000pRnrea;Ao SE .68O1 40OCOS 

—iste ~~ na ESTRATEGIA SALDE DA FAANU& &~ de 
90.-SI s,raáasson.o da poisas,... ,a,elaan,SaapEOØiaoABIObo DE 

'.o,5t BASICA. idEepar sIEroCac€Els. 	 SORO 	 910901 	 l5 0000 	 69 330000 
IDIÇERMEIRO 

R$ 3.60000 

ti- c.rpva, a .sri,so 5.10 Sons, Ia asns,e,ie.a.0000ars.l, 	 lOA asat 	 519069000 

PÁWO ~N 

1iotor r000rore000i0.s 1  

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 

TERMO 06 ROriFICAÇA0 DO PROCESSO 06 INE0I000IUOADE 5' 00012022 

ForsOaneblade no em 2504 La O. LalaaçOs5 r' 8003.53 RATIFICO a Iro.ogAAoOada 8/ 19S12022, para0 

Iam p60 59.10 o CREDENOAMENTO DE PESSOAS (VEItOCAS DA POlUO 0€ SAUDE 

PaRA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS MÉDICOS OMBLI1.ATORLS(S NA REDE SASICA MUNICIPAL DE SAUDE 

lOAS ASSEAS DE GINECQ.DGOA E ORSIETRICIO PECSATR5A, CL I NICA SOROS, 000sL4a .nr,bod.Raai tom 

,nda aom.ás, na ESTRAIOGIA SAUDE DA FN,OILLR smaa, O. at enOrmanio I5s'oco 000"pAlsalrar as 

COVID- 19  ~Inedo  e, ~~C  .01  usuários  oriundo  do  Mpd  o*  Pato  5,ar-PR —sonciado ao 

CONINAS 
vasto 59,00 	 33.60000 
D,a.çn 02.001.10.302.0002 2002 539039.00 	 FerIa 	 016 

Dei. 211,12a022 	 PAULO NO N R91,49 
mo 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRÍCULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 5 0  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 149/2022 
PREGÃO ELETRONICO N°108/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 3°, 4° E 5° NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGENCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker Lavall, 

Código Identificador:E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
no . 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1 0  DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 

Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 10 

(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1 0 .  Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 10  (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 21. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar 
como Pregoeiro. 
§ 3 0. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3° A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 	 eviv 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador: DE 1 C747B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 04912022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. V. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N' IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709.05 10.325.813-8/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689.20 5.331.707.3IPR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189.16 8.178.961 .4/I'R 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675.9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389.16 9.782.955-l/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764-8PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-119 10.672.157-2PR 

Grasieli Cerbasto Membro Suplente 060.497.399-35 9.512.291-4/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e ofícios decorrentes das 
licitações. 

Art. Y. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133 0  da 
República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador: E5ACO9F7 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 05012022 

PORTARIA N° 050, de 29 de dezembro de 2022. 
O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em 
seu artigo 24, alínea "b" Inciso II e tendo em vista o disposto na Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. V. DESIGNAR Comissão Permanente para julgamento dos 

A pedidos de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 
cancelamento, para fins de participação em licitações públicas 
promovidas pelo Município de Coronel Vivida, para o período de 01 
de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME 'CARGO CPFN IDENTIDADE N"  

Ines Delmira Poleno Presidente 020.289.009-03 

Neila 	Kurpel 	de 	Andrade
Balbinoti 

Membro 037.681.519-13 54.875-6 

Simone Terezinha Sozo Membro 026.365.759-0! 86.841-5 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:A8427 1 3B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 

TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 60 

CLASSIFICADA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 93/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE ATENDIMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO EM 
PEDIATRIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DRA. 
CALDISSE DE CARLI; conforme discriminado no objeto do presente 
edital. 
Considerando o disposto no item 16, subitem 16.1 do Edital Pregão 

Eletrônico n° 9312022. após a homologação de 06 de dezembro de 
2022, através de e-mail enviado em nesta data, foi convocada a 
empresa vencedora, EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, inscrita 
no CNPJn°24.327.852/0001-56, vencedora do ITEM 0], para que no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentasse os seguintes documentos: 
"16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade 
competente, o Município convocará o licitante vencedor para, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apresentar os documentos abaixo. 
Tais documentos deverão ser encaminhados ao Gestor e Fiscal do 

Contrato, os quais farão a conferência e EMITIRÃO 
DECLARA ÇAO A TESTANDO ESTAREM OU NÃO de acordo com 
a indicação do profissional feita pela Contratada, para posterior 
emissão do Contrato. Deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 
a) Cadastro do profissional médico que executará os serviços no 

Conselho Regional de Medicina do Paraná - CRM/PR. 
b) Título de Especialista em Pediatria, ou seja, possuir o Registro de 

Qualificação de Especialista - RQE no Conselho Federal de 
Medicina. 
c) Cartão SUS do profissional médico que executará os serviços." 
Considerando que, primeiramente a empresa EGA GESTÃO DE 
NEGÓCIOS LTDA solicitou a prorrogação do prazo para a 
apresentação dos documentos, o qual foi concedido, logo, foi 
encaminhado parte da documentação (CRM e RQE), foi então 
requerido o cartão SUS, a qual não apresentou. Em 28 de dezembro 
de 2022 a empresa pediu a desclassificação, assim como, a Secretária 
de Saúde e conforme previsto no item 16, subitem 16.1.1 do Edital "A 
falta de documentação, apresentação em desconformidade ou não 

apresentação dentro do prazo fixado, resultará na inabilitação da 
proposta, sem prejuízo às demais penalidades cabíveis, facultando à 
Administração a convocação dos demais licitantes, na ordem de 
classificação para exercício do mesmo direito." 

DECIDO: 
INABILITAR a empresa EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n o  24.327.852/0001-56, sem prejuízo às demais 
penalidades cabíveis e determino a CONVOCAÇÃO da empresa MP 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
23.987.502/0001-53, 60  classificada do item 01, para análise da 
documentação de habilitação e envio da proposta ajustada a Pregoeira 
e demais atos necessários. 
Caso, a próxima classificada não possua todos os documentos de 
habilitação e/ou não envie a proposta de preçoajusa—ye-se 
convocar a próxima classificada e caso necessário, segti,3C  W.
Coronel Vivida, 29 de dezembro de 2022. 	

Fkj 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Pub 	por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:98CF8BC0 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA 048/2022 

PORTARIA N° 048, de 28 de dezembro de 2022. 
O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
usando as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, Inciso II, alínea "b", 
RESOLVE: 
Art. 1° - Designar Comissão de Avaliação para apresentação das 
especificações mínimas e durante a prova técnica emitir parecer para o 
objeto do Pregão Eletrônico n° 108/2022, Processo Licitatório n° 
205/2022 de registro de preços para futura e eventual fornecimento e 
instalação de luminárias de led e acessórios, para substituição da 
iluminação pública no perímetro urbano, para atender a secretaria de 
obras, viação e urbanismo, composta pelos seguintes membros: 

NOME CPF N RG N' 

JEAN FELIPE MIECOANSKI 081.363.459-88 10.195.607.5 

FRANCHY RECH 914.130.609-00 5.284.230.1 

LUIZ ANTONIO POLEZELLO 071.012.779.00 10.244.559.7 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 2 (vinte e oito) dias do mês de dezembro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publique-se e registre-se, 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO NO2 01/2023 

PROCESSO LICITATÓ RIO N 2  01/2023 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 
o 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE VEÍCULO ÔNIBUS PARA 
TRANSPORTE SANITÁRIO, DESTINADO A ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CORONEL VIVIDA. 

DATA: 02/01/2023 

ABERTURA: 16/01/2023 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  01/2023 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente 

de Licitação, Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n2 049 de 29 de dezembro de 2022, 

torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 

modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 01/2023, do tipo menor preço, 
POR ITEM, que no dia 16 de janeiro de 2023, às 08:00 (oito) horas, estará abrindo as 
propostas de preços e que às 09:00 (nove) horas, estará abrindo a sala de disputa de preços, 

através do endereço eletrônico www.bll.org.br , destinada a realização de licitação para a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE VEÍCULO ÔNIBUS PARA 
TRANSPORTE SANITÁRIO, DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL VIVIDA, conforme especificações estabelecidas neste 

Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 

Municipal n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de 

setembro de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 

Complementar Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n2 147, de 7 

de agosto de 2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  
8.666/93 e suas alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.024/2019, bem como as 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 04/01/2023, a partir das 08h00min, 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 16/01/2023, às 08h00min, 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 16/01/2023, após às 08h00min. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 16/01/2023, às 09h00min. 

LOCAL: www.bll.org.br . - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que o veículo ofertado atende 
integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 
no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou 

através dos sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bll.org.br . Demais informações, 

telefones: (46)3232-8300/8331, e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Praça Angelo Mezzomo, /2 - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	
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2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE VEÍCULO ÔNIBUS PARA TRANSPORTE SANITÁRIO, DESTINADO A 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL VIVIDA. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

"ABERTO e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com lance final e fechado, nos termos deste Edital. 

3. DO VALOR MÁXIMO TOTAL 

3.1. O valor máximo total admitido para a presente licitação é de R$ 479.500,00 
(quatrocentos e setenta e nove mil e quinhentos reais), observado o valor máximo 

admitido para o ITEM, conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3,1.1. A disputa será realizada pela unidade ITEM, podendo, se for o caso, ser utilizado a 

disputa simultânea de até 10 itens, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 

acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.bll.org.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA: 

4.1. A justificativa para a realização deste processo encontra-se no item 2 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BLL. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 
pela Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, através do telefone (41) 3097-4600 ou e-mail 
contato@bll.org . br. 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. A empresa ou sociedade deve estar regularmente estabelecida no País, ter ramo de 

atividade compatível com o objeto, ser fabricante ou concessionário' autorizado pelo 

1 o entendimento favorável à restrição da disputa entre os fabricantes e concessionários se fundamenta nos artigos 1 2, 22 e 15 da da Lei 

Federal 6.729/1979 e da Deliberação 64/2008 do CONTRAN, verbis: 
"Art. 12 A distribuição de veículos automotores, de via terrestre, efetivar-se-á através de concessão comercial entre produtores e 
distribuidores disciplinada por esta Lei e, no que não a contrariem, pelas convenções nela previstas e disposições contratuais." 

"Art. 22  consideram-se: 

- produtor, a empresa industrial que realiza a fabricação ou montagem de veículos automotores; 

II - distribuidor, a empresa comercial pertencente à respectiva categoria econômica, que realiza a comercialização de veículos 
automotores, implementos e componentes novos, presta assistência técnica a esses produtos e exerce outras funções pertinentes à 

atividade; 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

fabricante do veículo novo, nos termos da Lei n 2  6.729 e alterações introduzidas pela Lei 

8.132/90 e que, satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas neste 

edital e seus anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 

às micro e pequenas empresas e cooperativas. 

5.5. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 9  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da 

Lei Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

"Art. 15. O concedente poderá efetuar vendas diretas de veículos automotores. 

- independentemente da atuação ou pedido de concessionário: 

a) à Administração Pública, direta ou indireta, ou ao Corpo Diplomático; 

b) a outros compradores especiais, nos limites que forem previamente ajustados com sua rede de distribuição." 

"ANEXO DELIBERAÇÃO Na  64/2008 

2 - DEFINIÇÕES 

Para efeito dessa Deliberação define-se: 

(...) 
2.12 - VEÍCULO NOVO - veículo de tração, de carga e transporte coletivo de passageiros, reboque e semi-reboque, antes do seu registro 
e licenciamento." 

No artigo 12 da citada Lei, atesta-se que o normativo impõe ao concessionário a obrigatoriedade de vender o veículo apenas ao 

consumidor final, vedando a comercialização de veículos novos para fina de revenda, veja-se: 

"Art. 12. O concessionário só poderá realizar a venda de veículos automotores novos diretamente a consumidor, vedada a 
comercialização para fins de revenda. 

( ... )" 
Sobre tal situação, o Tribunal de Contas da União já se manifestou: "RELATÓRIO. Com  relação às alegações da representante, o fato de o 
TCU, no Acórdão 1630/2017-Plenário (TC 0009.373/2017-9, Relator Min. Benjamin Zymier), ter admitido como regular a restrição, no 

edital da licitação, de participação, em uma licitação para aquisição de veículos novos, apenas a empresas fabricantes de automóveis ou 

revendas formalmente credenciadas pelos fabricantes, não torna a não exigência irregular". TCU. Acórdão de Relação 1009/2019. 

Plenário. 
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Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n.2 

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

i) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná- https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  
e 	no 	sítio 	da 	Controladoria 	Geral 	da 	União 	- 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cejs,  verificando se a mesma foi 
declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 
estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que 
declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n2 8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.6. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  ou por meio eletrônico, em campo especifico da 
plataforma BLL. 

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e- 

mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br ,  no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no 

prazo de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
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6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bll.org.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h00min do dia 16 de janeiro de 
2023 (Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentados por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da Lei Complementar n. 9  123/2006 e alterações. 
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8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de preenchimento 

do campo próprio existente no sistema BLL, sendo obrigatório o 

preenchimento do "Valor Unitário" e da "Marca e Modelo" do veículo cotado, 

no campo próprio do sistema. 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor unitário do item. 

8.6.2. Visando a não identificação do licitante que possua veículo de marca 

própria ou fabricação própria na disputa eletrônica, o mesmo deverá indicar 

os termos "marca própria/modelo próprio" na planilha existente no sistema 

BLL, sob pena de desclassificação. A indicação dos termos "marca 

própria/modelo próprio" somente será aceita na proposta inicial. Caso a 

empresa seja vencedora, na proposta adequada ao lance vencedor, deverá 

apresentar a marca/modelo do item. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO BLL, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 

Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 

habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 

habilitação devem ser inseridos no local apropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 

8.9.2. FOR CADASTRADA NO SISTEMA SEM APRESENTAR A MARCA E O MODELO, 

CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.6. 

8.9.3. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 
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8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 

DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 

antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 

habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 

plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: As empresas que forem participar em mais de um item deverão anexar 

na plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos itens 

cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 

de investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI

'

cuja aceitação 

ficará 	condicionada 	à 	verificação 	da 	autenticidade 	no 	sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 
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c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5452, de 

12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www,tst.jus.br/certidao).  

8.11.1.3. Da Documentação Técnica: 

a) Apresentação de documento que comprove seja como fabricante ou como 

concessionário autorizado pelo fabricante do veículo novo, nos termos da Lei n 2  6.729 de 

28 de novembro de 1979. (Não será aceito o Contrato Social/Estatuto como 

comprovante de que é concessionária autorizada). 

b) Declaração de assistência técnica e oficina de manutenção no Estado do Paraná (ver 

modelo Anexo VI). 

8.11.1.4. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 

72 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92 ,  

inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

8.11.1.5. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá 

ser enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes 

específicos para representar a empresa diante a administração pública municipal, 

podendo praticar todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 

abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 
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plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste 

Edital. Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para 

fins licitatórios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que 

vencida a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 

prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 
Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 
documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h00min do dia 16 de janeiro de 2023 terá início à sessão pública do 
Pregão Eletrônico n 2  01/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após 
análise, início da etapa de lances, prevista para as 09h00min, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão, 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, 
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sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, 

ou aue identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  

10.024119, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não 

haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de 

lances pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo 

por amparo legal aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo 

de Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão 

participar as proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e 

as licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 

UNITÁRIO DO ITEM. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 
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10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos 

subitens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até 

o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 

em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado 

atender às exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 

lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao 

solicitado. 

10.18. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.19. Ao finalizar a etapa dos lances, o sistema automaticamente avaliará se existem 

microempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME5 e/ou EPPs) participando do item do 

pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas ofertado 

é até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente classificada, 

desde que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance do 

desempate, a ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira 

empresa previamente classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o 

lance ofertado pela empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 

(cinco) minutos para ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a 

próxima ME ou EPP melhor classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.19.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e 

2, do art. 44, da Lei Complementar n2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.19.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da 

aceitação do lance de menor valor. As licitantes terão 02 (duas) horas úteis, contados da 

solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos 
documentos complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 
fernando@coronelvivida.pr.gov.br 	com 	cópia 	para 	o 	e-mail 
licitacaocoronelvividagmaiI.com . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-moil no 

prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 

responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-
maus que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 
servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
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11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por ITEM, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor 

oferta, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (duas) horas úteis para o e-mail 
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fernandocoronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail 
licitacaocoronelvividagmaiI.com , a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA / em 

conformidade com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 

desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 

município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e 

prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e iá apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares 

tenham sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Número do Pregão; 

c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 

deste Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que 

suscite dúvida; 

d) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 

após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para a execução do 

objeto da presente licitação; 

e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de entrega, onde a proposta vencedora terá seus preços assegurados 
durante a validade do contrato; 

F)MAÇA E MODELO DO VEÍCULO OFERTADO. 
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12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido 

enviada com os documentos de habilitação). 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do 

certame não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 
12.7.3. Não cadastrarem marca e modelo na proposta de preços. 
12.7.4. Identificaram a empresa. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a 

apresentação de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento 
solicitado como definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 
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c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob 

as penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente, a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo 
máximo de 20 (vinte) minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da 

disputa pelo Pregoeiro. Tal manifestação terá que conter a síntese das razões que o 

motivaram, sendo obrigatório a apresentação das razões ao Pregoeiro, no prazo de até 03 
(três) dias úteis, a contar da data de manifestação e devidamente protocolados na 

Prefeitura Municipal, localizada na Praça Angelo Mezzomo, s/n, Centro ou através do e-mail 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , no horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos 

dias úteis. A licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a 

sua intenção de interpor recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 
Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para 

tanto, o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 17 de 44 



cíp 

FI 	\hi\ 

1. 	
/ 

\/ 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14,8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para 

determinar a contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala 

da Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à 

Praça Ângelo Mezzomo, s/n 9 , centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h 

(oito horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 

manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  

8.666/93. 
15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 18 de 44 



cl 	
,4ÍP/O 

(Fs\/ 

o 
o 

fl 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

161. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital 

e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu 

preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o 

contrato na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando enviada via e-

mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou preposto 

habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 

prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada, 

de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 

cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 

alude o art. 57, §§ 12 e 22, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado 

pela contratada, aceito pelo município. 

16.4. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 

e para a formulação do contrato. 

16.5. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  8.666/93, 

bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente 

licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta do contrato não 

mencionados. 

16.6. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) 

meses, conforme fixado no item 12 do Termo de Referência - Anexo 1. 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 7 do termo de Termo de 
Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
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18,1. As condições e características para entrega e aceitação do objeto estão fixados 

detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

19.1. As condições quanto a garantia e assistência técnica do objeto estão fixados 

detalhadamente no item 9.6 do Termo de Referência - Anexo l do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 5 do Termo de Referência - 

Anexo l do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

21.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

22. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

22.1. As condições de pagamento estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

23. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

23.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital 

correrão por conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4,90.52.52 - Veículos de Tração Mecânica  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

02 06/01 518 1.059 Estruturação da Rede de Serviços 574 3589 4.4.90.52.52 

de Saúde 

06.001.10.301.0019.1.059  

02 06/01 000 1.059 Estruturação da Rede de Serviços 570 3590 4.4.90.52.35 

de Saúde 

06.001.10.301.0019.1.059  

Recursos: Investimento para o Transporte Sanitário no exercício de 2021 - Resolução SESA 

254/2022 - Aquisição de 01 ônibus: FONTE: 518 - CONTA 60-0 - R$ 450.000,00. A diferença 

deverá ser custeada com a fonte: 000. 
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24. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

24.1. Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

24.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

24.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

24.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

24.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 

Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

24.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

25.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo 

de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais 

cominações legais. 

25.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal 0 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

25.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

25.3. A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 
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a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

25.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 

do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 

contrato. 

25.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

25.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, 

para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 

documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos 

alegados na mesma. 

25.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

26.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como 

aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

26.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  8.666/93. 

26.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado e/ou 

prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 
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27. DA ANTICORRUPÇÃO 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

28. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 16 

do Termo de Referência - Anexo l do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DE. 

29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BLL, ou que eventualmente tenham 

sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em 

prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 
29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitas 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
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29,7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 
Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 
Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 
Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n2 13.726 de 08 de outubro de 2018 
visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 
competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 
administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 
assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 
assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 
assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 
documento; 
II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 
a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 
III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 
autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 
operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada 
ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela 
apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação 
de documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 
o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 
normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto 
em contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou 
em parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 
devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à 
indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvado o disposto no 
parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 
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29.14. O resultado da licitação será divulgado pelo BLL através do site www.bll.org.br  e 

estará disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 

Coronel Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 

lances da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão 

sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 

-  sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h 

(vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no 

sistema eletrônico. 

29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO 
SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema BLL que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
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29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1—Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta do contrato. 

Anexo VI - Modelo de declaração de assistência técnica e oficina de manutenção. 

Coronel Vivida, 02 de janeiro de 2023. 

\uIiano Ribeiro 

Presidente da Coiissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 01/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Do Objeto: 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de veículo ônibus para transporte sanitário, 

destinado a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Coronel Vivida, 

conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM QTD UN 
COD. 

PMCV 

- 

DESCRIÇAO 

VALOR 	VALOR 

MÁXIMO 	MÁXIMO 

UNITÁRIO 	TOTAL 

R$ 	 R$ 
VEÍCULO 	TIPO 	ÔNIBUS 	PARA 	O 	TRANSPORTE 	DE 

PASSAGEIROS: FABRICAÇÃO NACIONAL COM CARROCERIA 

E CHASSI INTEGRADOS; ANO/MODELO DE NO MÍNIMO 

2022/2023. 	DISPOSITIVO DE ACESSIBILIDADE CONFORME 

LEGISLAÇÃO 	VIGENTE. 	CAPACIDADE 	MÍNIMA 	DE 	33 

PASSAGEIROS 	INCLUSO 	MOTORISTA; 	POLTRONAS 

RECLINÁVEIS, COM REVESTIMENTO EM TECIDO; LARGURA 

MÍNIMA DAS POLTRONAS 875MM. CINTO DE SEGURANÇA 

ABDOMINAL RETRÁTIL PARA TODAS AS POLTRONAS E DE 

TRÊS PONTOS PARA O MOTORISTA; AR CONDICIONADO DE 

TETO ORIGINAL DA FABRICANTE; PORTA PACOTE INTERNO. 

CORTINAS EM TODAS AS JANELAS DO SALÃO; DIREÇÃO 

HIDRÁULICA OU ELÉTRICA; INJEÇÃO ELETRÔNICA; MOTOR 

COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 150 CV; COMPUTADOR DE 

BORDO; FREIOS ABS COM ACIONAMENTO A AR; SISTEMA 

1,00 UN 23038 ELÉTRICO DE NO MÍNIMO 24 VOLTS COMPOSTO POR DUAS 479.500,00 479.500,00 

BATERIAS; PORTA COM ACIONAMENTO A AR INTERNO E 

EXTERNO; COMBUSTÍVEL DIESEL S-10 COM TANQUE DE 

CAPACIDADE 	MÍNIMA DE 	150 	LITROS. TANQUE COM 
RESERVATÓRIO 	DE 	UREIA 	LÍQUIDA 	ARLA 	32 

(OBRIGATÓRIO); CAMBIO COM 06 MARCHAS SENDO 05 

(CINCO) A FRENTE E 01 (UMA) RÉ; RODADO DUPLO NO 

EIXO TRASEIRO; COMPRIMENTO MÍNIMO DE 9.000MM; 

DISTÂNCIA ENTRE EIXO DE NO MÍNIMO 4.500MM; PESO 

BRUTO 	TOTAL 	DE 	NO 	MÍNIMO 	8.500 	KG; 	PNEUS 

CONFORME PADRÃO DO FABRICANTE; ESTEPE E RODA 

CONFORME 	LINHA 	DE 	MONTAGEM 	PADRÃO 	DO 

FABRICANTE; 	FERRAMENTAS: 	MACACO, 	ESTEPE 	E 

TRIÂNGULO DE SINALIZAÇÃO; 	GARANTIA E ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA DO CHASSI E DA CARROCERIA DE NO MÍNIMO 02 

ANOS, CONFORME MANUAL DO PROPRIETÁRIO. 

[VALOR TOTAL DOS ITENS 	 479.500,00 

(Quatrocentos e setenta e nove mil e quinhentos reais) 
(*Requisição de Necessidades n 2  68412022 do LC) 
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2. Da Justificativa: 

2.1. Primeiramente vale citar que a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 6, positiva 

o direito de saúde como um dos primeiros direitos sociais de natureza fundamental, in 

verbis: 

"Art. 6 9  São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, 

o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a 

previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição." 

2.2. Logo, justificamos que a devida contratação é motivada pela necessidade de 

estruturação e manutenção das atividades desempenhadas pela Secretaria de Saúde; 

2.3. Considerando a Resolução SESA n 2  254/2022; 

2.4. Considerando a necessidade da contínua Qualificação da Atenção Primária em Saúde no 

âmbito do Transporte Sanitário; 

2.5. Considerando a necessidade da execução de transporte de qualidade aos pacientes do 

Sistema Único de Saúde; 

2.6. Considerando a crescente demanda por transporte em saúde; 

2.7. Considerando a disponibilidade de incentivos financeiros para a presente contratação; 

2.8. Diante do exposto, não medindo esforços, faz-se necessária a contratação de empresa 

para fornecimento ônibus, de acordo com a necessidade atualmente apresentada. 

3. Da Avaliação dos Custos: 

3.1. O custo total estimado para a futura contratação é de R$ 479.500,00 (quatrocentos e 

setenta e nove mil e quinhentos reais), conforme mapa comparativo em anexo. 

3.2. Os custos estimados foram apurados a partir do mapa comparativo constante no 

processo, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, 

corroborando que os valores estão dentro do praticado no mercado. 

3.3. A metodologia de pesquisa de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529 de 

05 de fevereiro de 2019, o qual dispõe sobre as ferramentas para estabelecer o preço 

estimado ou de referência para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, pelos 

órgãos da Administração Pública direta e indireta do Município de Coronel Vivida-PR. 

3.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 
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4. Dos Critérios e Embasamentos Legais para Contratação: 

4.1. Da modalidade: Pregão. 

4.2. Tipo de licitação: Menor Preço. 

4.3. Critério de julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

4.4. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2  147/14: 

4.5. Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois os itens são de 

valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será aplicada a divisão em 

cotas prevista no art. 48, inciso III; pois conforme o art. 49, inciso III: quando o tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 

objeto a ser contratado. 

S. Das Obrigações da Contratada: 

5.1. Entregar o objeto, conforme as condições prescritas no presente Termo de Referência e 

de acordo com as especificações e termos mencionados na proposta. 

5.2. Assumir inteira responsabilidade pelo veículo entregue, de acordo com as especificações 

constantes da proposta e instruções deste Termo de Referência e seus anexos. 

5.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir o objeto entregue, às suas expensas, no todo ou 

em parte, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, salvo quando o defeito for, 

comprovadamente, provocado por uso indevido. 

5.4. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n, 2  8.666/93. 

5.5. Garantir a melhor qualidade dos serviços e produtos entregues na confecção do veículo, 

atendidas as especificações e normas técnicas para cada caso, em especial as normas da 

ABNT e INMETRO, assumindo inteira responsabilidade pelo veículo. 

5.6. O veículo adquirido deverá estar em conformidade com detalhamento constante neste 

Termo de Referência, respeitando-se o descrito na ordem de fornecimento e de acordo com 

as especificações dos descritivos. 

5.7. Se necessário ou solicitado pela Administração Pública, custear ensaios, testes e demais 

provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto de que trata o 

presente Termo de Referência. 

5.8. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto, serão por conta da 

Contratada, bem como o transporte de veículos (necessários à descarga), serão de 

responsabilidade da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e de trânsito, 

não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 
5.9. A Contratada deverá manter durante toda a vigência do contrato, ou outro instrumento 
equivalente, em compatibilidade as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas neste Termo de Referência, inclusive apresentar como condição de 

pagamento todos os documentos necessários e solicitados pela Administração. 
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5.10. A empresa ou sociedade deve estar regularmente estabelecida no País, ter ramo de 

atividade compatível com o objeto, ser fabricante ou concessionário autorizado pelo 

fabricante do veículo novo, nos termos da Lei n 2  6.729 e alterações introduzidas pela Lei 

8.132/90 e que, satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas neste Termo 

de Referência. 

5.11. Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá deliberar a respeito, 

toda e qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os elementos 

apresentados. 

5.12. Repor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer objeto da 

Administração e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus 

empregados. 

5.13. Prestar à Administração, sempre que necessário esclarecimento sobre o veículo, 

- 	 fornecendo toda e qualquer orientação que se faça necessária. 

6. Das Obrigações do Contratante: 

6.1. Designar pessoa responsável para acompanhar a execução, objeto contratado, sendo 

que o mesmo atestará quanto à perfeita execução dos serviços, dentro das especificações 

contidas no Contrato e Edital. 

6.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

6.3. Notificar formal e tempestivamente a Contratada, sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

6.4. Aplicar as 	sanções administrativas 	contratuais 	pertinentes, 	em 	caso 	de 

inadimplemento. 

6.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste 

contrato, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações 

e condições estabelecidas. 

6.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

contratada. 

6.8. Permitir que os funcionários da Contratada tenham acesso ao local de entrega do item. 

6.9. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações 

adicionais, dirimir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 

7. Da Subcontratação: 

7.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da 

contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

7.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da contratada na fase de habilitação. 
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7.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

8. Do Local, dos Prazos de Execução e das Condições: 

8.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue em até 60 (sessenta) dias da solicitação de 

fornecimento pelo Setor Competente. O prazo de entrega poderá ser prorrogado, a critério 

da Secretaria de Saúde. 

8.2. O produto, objeto desta licitação deverão ser entregues conforme descrição do item 

ganho, correndo por conta da Contratada as despesas de transporte, seguros, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 

8.3. A CONTRATADA é obrigada a substituir, imediatamente e às suas expensas, produtos em 

que se verifiquem irregularidades. 

8.4. Produtos avariados e/ou danificados não serão aceitas. 

8.5. O Contratante reserva-se o direito de não receber os produtos em desacordo com o 

previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da 

Lei Federal n 2  8.666/93. 

8.6. A entrega do objeto desta licitação deverá ser realizada na Prefeitura Municipal, situada 

na Praça Ângelo Mezzomo, s/n, Centro, Município de Coronel Vivida. Respeitando-se os 

horários determinados pela Secretaria Municipal de Saúde. 

9. Condições e Características para Entrega e Aceitação do Objeto: 

9.1. O veículo deverá ser entregue de acordo com as especificações e quantidades 

discriminadas no ITEM 1.1 e neste Termo Referência, mediante solicitação através de Nota 

de Empenho, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba 

qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. 

9.2. O veículo deverá ser entregue para primeiro emplacamento a ser realizado pelo 

Município de Coronel Vivida, observando a categoria oficial, e a nota fiscal deverá ser 

emitida diretamente pela agência/concessionária para o Município de Coronel Vivida. 

9.3. O veículo deve vir acompanhado do manual do fabricante. 

9.4. As especificações técnicas do veículo tem uma gama de normativas e condições relativas 

ao tema, expedidas por órgãos normatizadores e fiscalizadores, tais como ABNT, INMETRO e 

CONTRAN, às quais o equipamento deverá atender, as peças/materiais, deverão atender às 

exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos 

competentes de controle de qualidade industrial - ABNT, INMETRO, e demais órgãos, 

atentando-se o proponente, principalmente para prescrição do art. 39, inciso VIII da Lei n 2  

8078/90 (Código de Defesa do Consumidor) bem como condições do MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

9.5. O veículo deverá ser entregue conforme identidade visual a ser fornecida pelo 

Município. 

9.6. Da Garantia e assistência técnica: 
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9.6.1. O prazo de garantia do objeto deverá ser de no mínimo de 12 (doze) meses e 100.000 

(cem mil) quilômetros, contados da data de emissão do termo de recebimento definitivo do 

veículo (aceite). 

9.6.2. Durante o prazo de vigência da garantia, o veículo que apresentar vícios, defeitos ou 

incorreções, deverá ser reparado e corrigido, sem ônus para o Contratante, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis. Em caso de problemas mais graves no veículo, o prazo para 

reparo e correção poderá ser maior, desde que em comum acordo entre a Contratada e o 

Contratante. 

9.6.3. As substituições de peças e a mão de obra, quando das revisões em garantia, estarão 

sujeitas às obrigações praticadas no mercado, nos termos das legislações pertinentes e 

subsidiárias. 

9.6.4. O veículo que no período de 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento 

definitivo, apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados pela 

frequência de manutenções corretivas realizadas em concessionárias do fabricante, deverá 

ser substituído no prazo de 15 (quinze) dias corridos. Este prazo será contado a partir da 

última manutenção corretiva realizada pela concessionária, dentro do período supracitado. 

9.6.5. A Contratada fica obrigada, durante o prazo de garantia, a disponibilizar Oficina de 

Manutenção e Assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a 

disponibilização, se necessário, de peças. 

10. Qualificação Técnica: 

10.1. Atestado de capacidade técnica, mínimo de 01 (um), expedido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, que comprove a aptidão da empresa licitante para o 

desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto licitado no qual deverá 

constar o CNPJ, a razão social e o endereço da empresa licitante. 

11. Documentos para Assinatura do Contrato: 

11.1. Apresentar Certidão de adequação e legislação do trânsito (CAT) "Resolução 291/2008" 

e "Portaria 160/2017" referente à marca e modelo do veículo ofertado pelo licitante. 

11.2. Apresentar declaração do fabricante de que a proponente é autorizada a comercializar 

o produto ofertado do chassi e da carroceria, 

12. Do Prazo de Vigência e das Alterações: 

12.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses. 

12.2. A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 
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13. Das Condições de Pagamento: 

13.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, até o 10  (décimo) dia útil, do mês 

subsequente à execução dos serviços, mediante conferencia e aceitação pela Secretaria 

Municipal de Saúde, apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo 

gestor e Fiscal do Contrato. 

13.2. A Nota Fiscal deverá ser impressa de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e 

dentro de padrão uniforme, contendo o total para cada produto e/ou serviço. A nota fiscal 

não deverá apresentar rasuras e/ou entrelinhas e deverá ser atestada pelo gestor e fiscal do 

Contrato. 

13.3. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (FEDERAL) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site 

http://www.tst.jus.br , em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação 

do processo licitatório. 

13.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. 

13.5. Em caso de atraso de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, serão devidos pelo contratante juros moratórios à taxa nominal de 

6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

13.6. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, os valores serão 

computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela devida. 

13.7. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente através de depósito na conta 

bancária de titularidade da contratada. 

14. Da Dotação Orçamentária: 

14.1. Conforme princípio do planejamento integrado e indicação contábil e reserva, em 

anexo. 

14.2. Referente a Incentivo Financeiro de Resolução SESA n 2  254/2022. 

15. Da Anticorrupção: 

15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 

dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 
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fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui 

prestadas são verdadeiras. 

Vinicius Tourinho 	 Vanderlei de Farias 

Secretário Municipal de Saúde 
	

Secretaria de Saúde 

Gestor 
	

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 

ao processo. 

Coronel Vivida, 08 de dezembro de 2022. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  01/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93 E DE 
ME/E PP 

Sr. Pregoeiro Município de Coronel Vivida Coronel Vivida, Estado do Paraná - PR 

Pregão Eletrônico n 2  01/2023 

A 	Empresa 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  
com endereço na Rua 	 , n 2 /  CEP: 

na cidade de 	Estado do 	telefone () _____- 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 2 
	

e RG n 2  
DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 79  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 
n 9  8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 
artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 
(CASO SE ENQUADRE) 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  01/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 01/2023 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 9  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n (XXXXXX), 

a quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  01/2023, com poderes para tomar 

qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em 

nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de 

lances, desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, assinar declarações, prestar todos os 

esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de 

registro de preços e demais compromissos. 

-, 	 Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  01/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO LICITANTE 
VENCEDOR. 

Ao 

Sr. Pregoeiro do Município de Coronel Vivida 

Pregão Eletrônico n 2  01/2023 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Agência: 

Telefone: 

Conta Bancária n 2 : 	 Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento do item abaixo detalhado: 

ITEM QTD UN COD 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

MARCA E 

MODELO 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 
VEÍCULO TIPO ÔNIBUS PARA O TRANSPORTE DE 

PASSAGEIROS: 	FABRICAÇÃO 	NACIONAL 	COM 

CARROCERIA 	E 	CHASSI 	INTEGRADOS; 

ANO/MODELO 	DE 	NO 	MÍNIMO 	2022/2023. 

DISPOSITIVO 	DE 	ACESSIBILIDADE 	CONFORME 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. CAPACIDADE MÍNIMA DE 

33 	PASSAGEIROS 	INCLUSO 	MOTORISTA; 

POLTRONAS RECLINÁVEIS, COM REVESTIMENTO 

EM TECIDO; LARGURA MÍNIMA DAS POLTRONAS 

875MM. 	CINTO DE SEGURANÇA ABDOMINAL 

RETRÁTIL PARA TODAS AS POLTRONAS E DE TRÊS 

PONTOS 	PARA 	O 	MOTORISTA; 	AR 

CONDICIONADO 	DE 	TETO 	ORIGINAL 	DA 

FABRICANTE; 	PORTA 	PACOTE 	INTERNO. 

CORTINAS EM TODAS AS JANELAS DO SALÃO; 

1,00 UN 23038 DIREÇÃO 	HIDRÁULICA OU 	ELÉTRICA; 	INJEÇÃO 

ELETRÔNICA; MOTOR COM POTÊNCIA MÍNIMA 

DE 150 CV; COMPUTADOR DE BORDO; FREIOS 

ABS 	COM 	ACIONAMENTO 	A 	AR; 	SISTEMA 

ELÉTRICO DE NO MÍNIMO 24 VOLTS COMPOSTO 

POR 	DUAS 	BATERIAS; 	PORTA 	COM 

ACIONAMENTO A AR 	INTERNO 	E 	EXTERNO; 

COMBUSTÍVEL DIESEL S-10 COM TANQUE DE 

CAPACIDADE MÍNIMA DE 150 LITROS, TANQUE 

COM RESERVATÓRIO DE UREIA LÍQUIDA ARLA 32 
(OBRIGATÓRIO); 	CAMBIO 	COM 06 MARCHAS 

SENDO 05 (CINCO) A FRENTE E 01 (UMA) RÉ; 

RODADO 	DUPLO 	NO 	EIXO 	TRASEIRO; 

COMPRIMENTO 	MÍNIMO 	DE 	9.000MM; 

DISTÂNCIA 	ENTRE 	EIXO 	DE 	NO 	MÍNIMO 

4.500MM; PESO BRUTO TOTAL DE NO MÍNIMO  

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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8.500 	KG; 	PNEUS 	CONFORME 	PADRÃO 	DO 

FABRICANTE; ESTEPE E RODA CONFORME LINHA 

DE 	MONTAGEM 	PADRÃO 	DO 	FABRICANTE; 

FERRAMENTAS: MACACO, ESTEPE E TRIÂNGULO 

DE SINALIZAÇÃO; 	GARANTIA 	E ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA DO CHASSI E DA CARROCERIA DE NO 

MÍNIMO 02 ANOS, CONFORME MANUAL DO 

PROPRIETÁRIO.  

O valor total do item é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  01/2023 

MINUTA DO CONTRATO 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 9  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a 

seguir denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa 

.............................., estabelecida na rua ............................., na cidade de 

, 	Estado 	...................., 	CEP 	(.................), 	inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	n. 2  

......... . ...... , neste ato representada por seu representante legal, Sr. 

......, inscrito no CPF sob o n .......................e RG n 2  ........................., a 

seguir denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas da Lei Federal n 2  
10.520 de 17 julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Lei Federal 

n 2 8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação complementar 

vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência do Edital de 

Pregão Eletrônico n. 2  01/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto o FORNECIMENTO DE VEÍCULO 

ÔNIBUS PARA TRANSPORTE SANITÁRIO, DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL VIVIDA. 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 

do Pregão Eletrônico n 2  01/2023 juntamente com seus anexos e a proposta da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do veículo, referente ao objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA, o valor total de R$............... 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 

Parágrafo primeiro: O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência 

de 12 (doze) meses. 

Parágrafo segundo: Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério 

da Secretaria contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos 

incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 
Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 
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3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo 

que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 

tempo, o fornecimento do objeto deste contrato, no caso de conveniência administrativa 

e/ou financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 

Parágrafo quinto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer veículo que 

não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 

inadequados. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO 

DO OBJETO 

As condições e características para entrega e aceitação do objeto estão fixados 

detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

As condições quanto a garantia e assistência técnica do objeto estão fixados 

detalhadamente no item 9.6 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 7 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 5 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

As condições de pagamento estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

or conta aas aotaçoes orçarnernarias CspeUiIiLdUdS dL)dIÂU. 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.52 - Veículos de Tração Mecânica 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br 	 ". 
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UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC.  

DESD. NATUREZA 

02 06/01 518 1.059 Estruturação da Rede de Serviços 574 3589 4.4.90.52.52 

de Saúde 

06.001.10.301.0019.1.059  

02 06/01 000 1.059 Estruturação da Rede de Serviços 	1 570 3590 4.4.90.52.35 

de Saúde 

06.001.10.301.0019.1.059  

Recursos: Investimento para o Transporte Sanitário no exercício de 2021 - Resolução SESA 

254/2022 - Aquisição de 01 ônibus: FONTE: 518 - CONTA 60-0 - R$ 450.000,00. A diferença 

deverá ser custeada com a fonte: 000. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
- 	 FINANCEIRO 

Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 

e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 

no contrato e das demais cominações legais. 

Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 
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2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos, 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 

contrato. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  

8.666/93. 
Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ANTICORRUPÇÃO 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 
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As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 16 do 

Termo de Referência - Anexo l do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo primeiro: Nenhum produto fora das especificações deste Contrato poderá ser 

entregue, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar o 

fornecimento do objeto deste contrato a outras empresas, devendo o fornecimento ser 

realizado por profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes do fornecimento deste contrato, sejam de natureza 

trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do 

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 

prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 

presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência ao contrato) 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO VI 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  01/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E OFICINA DE MANUTENÇÃO 

Identificação da Proponente 

Declaramos, para fins de participação no Pregão Eletrônico n 2  01/2023, que 

disponibilizamos de Oficina de Manutenção e Assistência Técnica, localizada na cidade de 

xxxxxxxxx, no Estado do Paraná, garantindo a disponibilização, se necessário, de peças. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data. 

Nome e assinatura do representante legal ou procurador da empresa. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE VEÍCULO ÔNIBUS 
PARA TRANSPORTE SANITÁRIO, DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL VIVIDA. Início do cadastro das 
propostas: a partir das 08h00min do dia 04 de janeiro de 2023 até às 08h00min do dia 16 de 
janeiro de 2023. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 16 de janeiro de 2023. Início 
da disputa de preços às 09h00min do dia 16 de janeiro de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 
479.500,00. Prazo de entrega: 60 dias. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico 
estão disponíveis no site www.bll.org.br . O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bll.org.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 
02 de janeiro de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 01/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO 01/2023 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE VEÍCULO ÔNIBUS PARA 

TRANSPORTE SANITÁRIO, DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL VIVIDA. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 04/01/2023, a partir das 08h00min. 
TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 16/01/2023, às 08h00min. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 16/01/2023, após às 08h00min. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 16/01/2023, às 09h00min. 
LOCAL: www.bll.org.br  - "Acesso Identificado" 

VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 479.500,00 (quatrocentos e setenta e nove mil e 

quinhentos reais). 

PRAZO DE ENTREGA: 60 (sessenta) dias. 

- 	INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O inteiro teor do Edital e seus anexos 

poderão ser retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão de Licitações e 

Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no horário de expediente, das 

08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Praça Angelo Mezzomo, s/n 

- Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 

www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bll.org.br . Demais informações, telefone: (46) 

3232-8300, e-mail: IicitacaocoroneIvivida.pr.gov.br . 

Coronel Vivida, 02 de janeiro de 2023. 

oüLo 

Vtvj' 
Juliano Ribeiro 	 a 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  
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P U BLICAÇÕES LEGAIS 	

DIÁRIO DO SUDOESTE 
03 dejaneiro de 2023 

B2 
Edição n°8299 

0  CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL. VIVIDA 
ESTADO DO PARANA 

-13 CNPJ n 5  77.778.63710001-38 	 Fone: (46) 32321696 

PORTARIA N. 1012022 

O Preslaarrte da Câmara Mv.nilclpaI do Coronel Vddo, Estado ao 

°araod, no uso do suas atribuições legas edo conformidade com o inciso Ido art.go 
50  da Lei Complementar o' 622022 de 29 de março de 2022, 

RESOLVE: 

Art. 1 - Eoor'erar a podico o advogado Humberto'r Luz Serpa de 

Oliveira Vana. 0A9 26030-PR, CPF r. 1580,828,949-20. 00 corça em Comissão de 

Assessor Juildico da Presidência da Cârrara Municipal oe Coronel Vsv.da. 

Art. 2'- Pata o cumprimento  das despesas do-etes ca presente 

Portara, serão utilizadas as cotaç0es consignadas no Oçameoto Programa oro 

Art. 2'- Esta Porta-ia entra oro vigor na data de sua publicação. 

revogando-se as disposições cor contrário. 

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal co Coronel VMna. 

Estado do Paraná, aos 30 (trota) das do mês de dezembro de 2022 

Ver. João Carlos Ber,cltr 

Presidente da Câmara Municipal 

sia.r,sClrso DL PAIS) aae -'co 
FXTR'OTO 5% OPA SE REGISTRO SE PREÇOS 6 ea)isen. PRFGSO eU.n'RÕsUco 
NUMERO Pd 115/2011. PROCESSO Ni* 411111012. ORWTO 0 ponao'az lu.Uçãv lan ps ubjarv 
tm1Jaiaaçln do 4oie6n de 'roço, pais PaRara o osiorhtal .qalsiclo do aselha s.t.toe& aiaidordv as 
rnomaij,sdc, do Seo'si.ina da Pngorrseov sOlos, /)OT)5,'i3O00i,'A6t904T9616. Orou,.,, alívios 'lis 
Ara da 4arzria da Prnçun ot 5$11`2022. Paires: Miavroipia da Pua LOasno o (4,6.1 DO .SSI.ILI0 
OISTRIREIDO84. l500ST6I4 E COMERCIO DEASFOL Ia) lIDa. plaIos9zl400a do dirsso p.rsrdo. 

az Co-'U'l a 0621111.7820001.ls, voas 	 isto vi.) de 9,0 6650 1)0.06. Pau Desovo. IS de 
tta.,a,oisn do 2011 idoso., tom, - Proín.so 

\It,"itCUPIC) DE Por)) BRANCO 
ali 	 1 ,0 USE 1055111 UG.°sÇ'sO 0. .)i)JEI)IC.sÇM) IS l)CIi'sÇoU). £500160 '6.' 59-2502. 
v65UCU590'. 15512511 l)OMOL0010 0 P50018950 LI('11A10610 QUE TROO POIS usares: os 
0.omUi I,9s',o 000 P°' 09-55500 1550I009455, ,k RSO4O0 J. 7 -as ,  psr. Anis .o.cu.l s4voosrr do 
atílMa saIsiaas 54,004v.. ~~O. Suarzao. ãvtacs0.a. dOera, ADJLDK'O W: vIroU tecera  

(.65.4 510 4.SF4LTO DrorsIaUJrraoaa, 11s7)(tsTaU E (01(58(10 1)1 ,1,SEILTI) [TI)). 
passa. jareclicei do dznRa piorado, onaira. ao ('015 a' 05 25L/s.t0eal.16. 500 o estai 105.1 do ao 
000SOl16v114 íaa,H,sro,, 15ssi 60aselo,,,5s2(122 11,oss,ei'.oeu-m.4,r,, 

5IU's li. tPtO DE POTO BRONCO 
POr,). de '.dtU.aiprrOs 01 2022 COon)r.U, 01' 32112522, Pregão 5/).5,l,Ueer, tItitIalI - Pra.,,., 
3982522. PARTES'. Msaasdpsa de Pisa Besoes o )2EIo1'E SECIJRADOR.5 5,5. OBJETO 
Casessaçdo da arrnpovsv, para . prodaçio c k or.içna da Seguro para Voara/a. Ps54.,n5. 100lIUsOs) 
\oPsIàr,.a, rerei avioden a, noeosssdado da .Sdoninis,'.çlo Otoariaipsi. Csarfaee,o olnrl.ç&o 
uptssao5ada ou novo-ao sdn,soianoesa n' 12.106572022. ADITAMENTO: O. tevhola do baoao Com 
Oeai a, Los 1.666 90, do 25 de jbn de 1903, espevallseas. 55009 Ao,. 61. Ia~ L slisoe. '5", fie, 
ovousaidous abj.oaasesno. 9 silosstos. 120 OpOr,, Ope.as da .r6.ovisda RN)ioe ano de 091W20.'.' 
1311 2023 lo 0.1,-a)) ,'slioeooeo cojuocied. para • .'sonsçln J. namoro .Jiner 0061)21014.10. que 
canoapesodo ei poonasas) do .0540'. de oasosso io:1e,aI Psoertas,aaon es, pIso. .r8Ao. Soda, 50 

leoa,, vl.savsiv. oased,çdoa qas aIo uaalt,Urae soca presem Tesas Paro, O,.avo, 20 de deaseameo de 
2022 Snl,500 (.oaa - O'nokosn - CadoarIr S.reols'Ili- Eopron'eoaao Lsal 

OIENICUP)O OU PAU 005 05(0 
Loirs)n de AdiO.00,So 0012011 (sair.!. ts'0712022, longOs Ra.IeO,)es n 2512011 - 
264.0411. PARtES Masailpia de Pai, Dessas e P.C. Zpjsl, & Civ Lodo 081(30 e.seopda do 
Sc's'çss de P,rls,raçê.a e Dereirsonte de Roa'hao voo ospeego do espoosssos vou O4istaU000mlO de 
raladoS solo tv Oos o oseolta .0n00.. 5S1 Caaiallotr.s Uoran,olaz o \olmradsc se Oba'oqmcn 'o 
'von Uraroo, para osrrsoçdsm do ..UPeo, or:gn,sndo, fraprareons soe d000soa0e, .590iooio 055 eacr 

p:i010asdoiaUoov aio Pe,asdsno do, M000vopoos. som nocovvo)sds dv dosoono sazsodaiis vosroedeeoms, 
e, ao,oaudvd,r da Saaesuosa Mavsvspal de Agoovoloaao ADITAI4OKPO Da Aueeoaeau Case baseou 
Lei O 666053, sI, 21 de junho sI, 1993. eapavo.Iaha.io 0600 Às,. 61. lassas, 1, a/soai 'b. lica aoo.suid,s 
2904d3qsaeso,tsdeaepraldaoasnr.so, tenda s,a.oe aneordsalreodebt9 moras, rasahoardaom 
'lomIasaodo 3.111 moscos, Isola retic, 115 89,20 po  morta ro,salamda,re os ,doe ias, dovomoesoda 
5$ 260.10625. Peesaearaeeapleiteie o,Idsusar,s1,aaadoaaai,o9,au2s,eauao5,1e, q ue ajovuaOess 
vasa psozais tonoeo Ni. Bre,ao. 29 do deoaalov dc 2022 Ovb,oe (asso - Tmelsslv -7,4/,' Coar 
7.1daL. R,prssarolamie 1 1111111 

PREFEITURA MUNICIPALMUNICIPAL DE PALMAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA P0' 16i2022 

nicipio de Palmas Estado do Paraná torna público que tara Totalizar, ão 
horas do dia 22 de fevereiro do ano de 2023, na Raso, Dr. Bernardo 

eito Vianna, n o  903 sala 413 - 4" andar cin Palmas - Paraná, Brasil. 

CONCORRÊNCIA, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor 

troço, a preços '1509 e som reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Qaanlidadc Prazo de 

Lootal cv objeto Objeto e unidade de execução 

medida (dias) 

Sede do Muitielpio Recape e I°asimeintaçáo 30.026,12 300 
emCI3UQ nt 

'o Posta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 

aderidos e acesos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 

sonido comercial, ou solicitada atruvút do e-ntail lieiIocoo)pmp.pr.gvv.br . 

i:iíornraçs'oes adIcionais, dusidas e pedidos de esclarecimento deoer0o ser 

encaminhados à Comissão dc 	Licitação no endereço ou e-mail acima 

orrencinoados - Teleíone (46) 3263-7000. 
Palmas, 02 de janeiro do 2023 

KOSMOS PAN AYOTIS NICOLAOU 
PRFFFITO MUNICI'AL 

de sai .r' 

MUEICIPIO DE CORONEL VIVIDA -  PR 
AVISO 06 LICITAÇÃO - EDITaL. DE PREGãO ELETRÔNIco N' 0112023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRENCIA 
Oseto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE VEICULO 05)655 

AO0A TRANSPORTE SASITARIO. DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE ODE CORONEL VIVIDA, losna co cadastro das 
propostas; a parom  aos 0850Osmsn dada 04 de Janota de 2023 até Os Oglmeonram do cita 16 Oa 
an000 de 2023. Averrona das D'abOtoo após as O8n0lrrtn doa, 160, janela de 2023 trio,n 
da disputa os p,,çsso às OOtmOO,nar do da 160o jane i ro de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL: RS 
479.500 OS. Prazo de 502090. 60 dias. Os procedimentos para acesso sv Pm.g6o Eleofiroca 
.00e Aspodvosia no salia ova, moe 5,1.'. O 5dM .946 dOeansízsi eec 615$ 
a'om.oeao,oMasood&os.a.00.b, 

 
ou 000ss. 14 ,ao.lse. Iodaomaçd.s. 1461 32326300. Camasr.l Costa. 

02 de jate-m de 2023. JidMaR 105.9-o. PeegidemIl, da CPL. 

[_ 	 ,J 
avIso 56 UCI'TACAO DESCOSA. REABERTURA! RETIFICAÇÃO. P5000550 LIEITATORLO o' 

rsv2022 - cnacooegesc)u VI 00060 O 5$09, ENGENHARIA O'. 1212022 

000550: Ci rr./a ,On Os anos..  ss5osns5Oaa '4 a050 Os a'0arraoa para smnpmsoaa.çEbd as 
sOssiO Is, as 50's oa '554-E '0a0 as no «:« Soara ad socoOS, 05 Czmmvmazsas Qalzmneaid 94.6005 

usO. 71r4sai 0.0610 os-o solvaM) Os miosinas de Toneros Psols.rmla, lrssrads .nsv,. a) 009-loira 
5. 0094005 (CaroloS ro 5060117/2000) 00 5055 UNE Os 960.0457. s as .aI66ala na Rua SooU Pata 
,sqsspa com a Ria Sladslo re463 sabmia ajeitarei nam/B, Iate Vto4-Davm, Silo SsEos510doRors 
. PM5eIPO. soenrn. pe,Ør,, 5 •55OiOOÇOa. amara. 

o Msainaloa O. Palras Eoaao as P.oairà. .Iop.4, ao Poa/sd, MOOSOU. lona ps.sIoa avo. a PROCESSO 
LK3TATORiO 00 152,2022 . CONCORRONCLU PI OBRAS E SERV. ENGENHARIA W. 1212022 az', Seu 
00500! ,Q5UOa5dO 005 O 95 24 es ~encero ai 2022, 55 tarDes (meeIro 655V tia 4,161.94 soles 
DESERTO Urso 0,m asas. .1,541,15 O. EUo.sasdes m  aidaone. A ml. ost. Is .b./u.s 5 r.O.a.lt.pOo 
a.. voc,ose sara 0s5 25122,2023 Ias 06 05rs, 

o,ce,, .500. SSCTSP1CAO Is 21011 ao p000a.sa 00055400. 00 050i..r& 5.desaS'VIo 005 ,54niO sasmraaos 
çalv riçavosomoerca  05 Uos.eene, cOando rssare,r"sazssonemae Ial.rIes osmsvasooses mv ,as'.so'o. e "sovo 

505 asis. sMnas. 

. 0 sIor O. oo.mesp.mnds lro.mErs a. 1,1— c e o leiloo 2.4.2.. pas.anza .igam,oaem. 

.59-deli 05500400: 

3. Pm.o.Uo.e e11nOld.s 5. d.erm.i, saedlçôs. 4, 5411.1. 

A se:o  MsOIçia •mO05'i oç sOlslm.nlasau 5  oanrsom qo.  sais 1500000 

Psslnes a5,omsospas 

'sS MUNICÍPIO OE CLEVELANEHA 
-.-.-...-.... PORTAL DO SUDOESTE o 	

PP560 G,Ia)50 Vosgos. ti l  10, GanIra, clei,oeoh-psrsoã 
'les' o' o.. Poeiatn'.0i.CEP,5O.53a.Oee.PoeaoEas:ln46132024000 

DECRETO tot001:2023 

Si MOLA - I)ispOo soror, • Pnnpesarsçàa Fioa,arimc lo 
Smoasl.ç0o Ersn,al e Ceroogrsrr. do Paseodo 0li.I 

do Oa.oaobolau p55 , Iiao.viu,a I'iaaacosiode 2023. 

.OPoele'IsoIcClouslSraJ'sFs/.s.JastaP.moonÁmososleass.assbsiplaiiegooa 

nRC1iP'rN, 
AsiIg. 1 - Lm on3losa:ao e d000eieio.ç&2 ,rocidas es sipe E da Lei 

Caeop/oreronoar n' 1101 do soa osIloazo. Ova osUholooalo e l'm000paora sUo P.asvaoho Momasl do 
Dnasoa,bos,o . , Peeuo.arastao roecocas de Aoecu.daç5a Meec.5 pan o esseolai. Eosoaoim ir 
2v22 estores, do. sr000/sdopsnsormu IOv,ron. 

AirI5s 2' . A. ocas 'se, ei Te. DeçaosmerLoo.o damiol opeiosool'r p9-v lei 
Stu,,ospal o' 2301 do 14 de d000asbso do 2022. pias a 0505011,0 Sssasaio9-n dv' 2023, Aos,a 
LOrs,loOrrsdaa ,'on moer., frimoorsis olo ar,rosds,rIu os 000,oa do 0000 da Peogrsinaçlo 
FooasuozadoRa.'essoBv,ammalãop,e,esasot)nsoev. 

Are).. 3'- N. fia, da soosopm,eerlio dooma lIcores pais a oroscrioja do 2022 
v,amamoleoval,. sIe,posa nIóm,aros'ole scsl.~ aaa,omm seicrsio,La a ,Le,pssa Iu,aod.o4a .v 

Oomc.s, eslsbeleujals ao aarujo 63 ,la Lei FrdoosLd 320 de 17103119l4. 
Aee)gs 4' - Soai sdeoirid, s osrespvlsçlo do tosvo,ir oo,I,o)oo,da, trarria. 

loavsovsto da slespeca de ssada Jzgio, nned,srlz sosve,o.oiàe sOa CU'el'e do 'ok ,  PasAosa,od 
Msioosoopi( doado 'ai Pae$ oosrt000sdsaaore soar1ooad a .,apieuis de ,,voaosa pan vabejo 
.adespnaaaosondoei,'a. 

Pss'45rs6, (Asso- Osmio ueama.aI,esdas se0505o, efpO,,o'ssr:s ro.,Oe,aso. 
- 00 ae,eo4e, da coporlomo Rs,osoiro 000rido iate o,coia ssavrine. , do 

OTorouçOra de celdes, sOl pr.sie.aSnssr.oeIs lo ceç.onas0000rr,nSs: 
SI - o dcvmoanrMao de .soo,,o do a,:sv.oLs1ss 
III - os doroaerniores de sse.lios o eoreloioa cem nsplosoorndad,'o do otarss 

.alesa,lspvo.mnonasolosIsosko,nzrsaeuepse,,,o,, po'es,o'esvlaoo. 

'O - as ocala.imos de 000so,aemis 4a 000,raçio das donaS, 055405 4. 
ade,o',mso.oSo 

,Orsigs 5' 	OcA ,ajsmcoolssrs.nOaV a.ie.pvlaçia dos tenteei., d,Osridas 
,mrooaj,mroe,o piso ,sds Arpiz do coar ido aaporo .310% Oniera por amas, de lile001 peonisso 
,,e,or.o. Psçsoeeotoe:os,dos0006saidoo,ororeoo 

Nestas O'.O Cro,souoaas,, aoeaol de drazmaba/,v es pla000ssç2v Sssaos,a. J. 
,ornoadeçl,, noor.aI poderão aor rotoiora ,nomrsa/norra irisado o aio s.10qus,as ao 
oomeoqsooarnsnso .550.054. r,esosssaoeep.oIorlr.açUo ia .Oe,p.sa a. ,ii.rsçlai ooesoaOs, da 
,l000ssor, de asaislua sdiuioa,aa 000 do sncaao,.arsoav do dalsv000 o,soo,osioaias. 

Artigo 7'- Lite Demoro enns serei nipom na data do .ss palrl,o.ç6o. soe dV , 00s 
O ai Los sI. 010112023, Es, oga.rrsP .0 dsaoossçdss oso ioer.aaa. 

Iio,aIl,md,s. Psrsrl. 1 i1oloiaoam.Ode 2623. 

RAFAELA MARTINS 
L0SI:04133614976 

0,'sO.'sfil.A M',dslt'50 L051 

- MUNICÍPIO DE CEEVELANDIA 

Praça 

- ........ 	PORTALDOS000ESTE 
Is 	

3 	
c 	
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL 

AVISO DE ABERTURA DE ENVELOPE 06'. 52 PROPOSTA DE PREÇOS 

PROCESSO N'. 140:2022 -TOMADA DE PREÇOS na 01 512022 

O MUNICIPLO DE CLEVELÀNDIA. Es1ado do Para'a. através da Prasdomole da 
Core ovOs Permanente de ,jccaçdoes (designada pede Portaria reei. 14772522. de 
1210512022, coo cs'mto'rs,oade coe' a Lei n'. 6666193. de 21106193, e suas 
alterações. 'TORNA PÚBLICO a quem interessar que coará realizando no dia 05 de 
janeiro do 2023, Ao 10:00 0o,eaa, na sala do licitações oa Prefeitura Municipal, a 
abortara dos envelopes de propostas rebente a licitação TOMADA DE PREÇOS 
N' 015:2022, ra, moe'r.ao do 1/co, 95 do EOirci obss,ri'aoe,00 o Cscstataiçle ds 

empresa de eegoelraroa/arquitaiara, visando a R,aitaliaaçãa do Terminal 
Rodoviário Municipal de Clanslãsdia, na sslat d, RI 396.008,12 (trezentos 
noventa e *eis in,t, cd, reais odes, centavos), ,ns conformidade com as 
.sp,oltioaçbas constantes na Memorial Oaacrinoa, Orçamento, BOI - BsrceSc,o 
• Daapsesa Indiretas, Crenegrsm, FIsIce Financeiro  projeto técnico. 
No mesmo r000:cn a orromesa: 8OSCATO E LOVERJ9 CONSTRUÇÕES LIDA - 

CNPJ 31.747,97110201-23, sara pac.cipar caso ass.m desejar. estetnde000 o aonv:Ie 
também paU demais oml:000ss005s Cln,oIlnd a. 02 de uareieo do 2021 
LUCIA JACINTA PREUSS TONIAL - Presidente da CPL 

MUNIÇ1PP0 DE  CORONEL ~IDA. EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

WDECR TO 	 ASSUNTO 

9079  de  02Q1  7023 	 S.9  P46M0 	 lu,  cieto .~Uno. 

i a 500  

o-. 	 .- 

ooaiapiS50sfloal 

aso 	
meamaais,,,sn,n 	 1 

CIRUSPAR(' 
e0r 

r' 

ao 

ORUSPAR' 
55500510 o 0355055 

sc,svec.s asas. .0.550,505 ao massa 'a ,vea,oa asms ,oe.a. ora, soca. 000,,5 p.o.ioea..sa moaO , r co 11 

sol 	0eou,,asomiuo.ec 	),Oartaalt 

,as000açlasaoasams.oesl.aanosa/sss, 

as,-'.,! vaiogo 

ai 	 M1 

coso  

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SACIDE -CONINS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO N°001 DE 2 DE JANEIRO DE 2023 
Súmula: Dispõe sopre a nomeação de entp-egado efetivo para exercer 
cargo em confiança. 
RESOLUÇÃO 06' 002 DE 2 DE JANEIRO DE 2023 
Sâmata: Desligar o empregado corlralaco através do Processo Solotva 
Simol ficado - PSS, para provimento de emprego por  prazo determinado. 
A integra encontra-se dosponivel coo seguintes endereços eletrônicos: 
htrp,°ooisv'sm,'.rst:ssmtns 'tojos.im' 8Tt7j? 'o'sO'sT.t' v:an i so,Jr.l.r.JJOI.c.;:fl,aoJ,)s:j 1  

oeau os oos000001a - 

ie- 

coCh 

DEPOIS DE OS PATOS DO FUTSAL E BASQUETE 
DEIXAREM O QUINTAL LIMPINHO, FOI PRECISO CHAMAR 

REFORÇOS PARA CONTER O AEDES AEGYPTI 

PIS 

DIÁRIO DO SUDOESTE 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 02 (dois) dias do mês de janeiro de 2023, 134° da República e 68° 
do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:57AB7275 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8078 EXONERA A PEDIDO 

DECRETO N°. 8.078, de 02 de janeiro de 2023. 

Exonera, a pedido, Servidor Municipal pertencente ao 
regime jurídico Estatutário. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere "o" do Inciso 1 
do art. 24 da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto 
na Lei Complementar n° 056/2020 de 27/04/2020 e Lei Complementar 
no. 057/2020 de 27/04/2020, DECRETA: 
Art. 1°. Fica exonerado, a pedido do interessado, conforme 
requerimento protocolado sob n°. 3124/2022, ocupante do cargo de 
Agente de Execução 1, RODRIGO DE FARIAS, a partir de 02 (dois) 
de janeiro de 2023. 
Art. 2°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto 
correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do Município 
para o exercício corrente. 
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir da data da exoneração, revogada as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 02 (dois) dias do mês de janeiro de 2023, 134° da República e 68° 
do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:643EB975 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2023 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 0112023 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE VEÍCULO ÔNIBUS PARA TRANSPORTE SANITÁRIO, 
DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL VIVIDA. 
Início do cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 04 de 
janeiro de 2023 att às OBhOOmin do dia 16 de janeiro de 2023. 
Abertura das propostas após as 08h00min do dia 16 de janeiro de 
2023. Início da disputa de preços às 09h00min do dia 16 de janeiro de 
2023. VALOR MAXIMO TOTAL: R$ 479.500,00. Prazo de entrega: 
60 dias. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponíveis no site www.bll.org.br. O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bfl.org.br. Informações: (46) 
3232-8300. 

Coronel Vivida, 02 de janeiro de 2023. 
/CIP/o\ 

JULIANO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

(0 
Publicado por: 

o de Quadros Abatti 
Código Identificador:97EBFB4F 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 
DECRETO LEGISLATIVO 01/2023 

DECRETO N° 01/2023-02 de janeiro de 2023. 

Dispõe sobre férias coletivas, e dá outras 
providencias. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE 
D'OESTE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Decretar férias coletivas na Càmara Municipal de Diamante 
D'Oeste do dia 02 de janeiro de 2023 ao dia 01 de fevereiro de 2023. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a partir de 02 de janeiro de 
2023, revogadas as disposições em contrário. 

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Diamante D'Oeste / 
Estado do Paraná, em 02 de janeiro de 2023. 

MAR!NALDO GONÇALVESDA LUZ 
Presidente 

Publicado por: 
Salete Lucio da Costa 

Código Identificador: 1 66594AD 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N°. 1896/2023 

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA DIREÇÃO 
DA ESCOLA MUNICIPAL PRESIDENTE 
KENNEDY E CMEI NEUSA CLECI DE LIMA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL: 

DECRETA 
Art. 1°. Fica responsável pela direção da Escola Municipal Presidente 
Kennedy para os anos de 01/01/2023 a 31/12/2025, a 5?. ROSELI 
DA SILVA FREITAS, Brasileira, casada, portadora do RG: 
6.721.787-0 e CPF: 028.144.519-28, matricula funcional 3590-1 e 
3590-2 ocupante do cargo efetivo de Professora deste município. 
Art. 2°. Fica responsável pela direção do Centro Municipal de 
Educação infantil Professora Neusa Cleci de Lima para os anos de 
01/01/2023 a 31/12/2025, a Sr". DINAURA GUIMARAES, 
Brasileira, solteira, portadora do RG: 51257448 e CPF: 703.562.899-
15, matricula funcional 6567-1 ocupante do cargo efetivo de 
Professora deste município. 
Art. 30 - Fica revogado o Decreto n° 1065/2019 datado de 08 de 
fevereiro de 2019. 
Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTE 
D'OESTE 

www.diariomunicipal.com.br/amp 
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1 Campo do Tenente 

MUNICÍPIO DE CAMPO DO TENENTE - ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 7912022 
Objeto:Aquisiçâo de veículo camionete. cabine dupla, novo (O km), para atender 
o Programa Mais Cidade II para Secretr:ria Municipal de Fomento Agropecuário 
e Meio Ambiente. CONVLNI() N' I95/2022 - SEAB. Data de abertura e 
julgamento das propostas: 19/01/2023, is 9h. O edital está disponível na página 
bllcompras.eoin site n'.campIotenste.pr,gov.br. Maiores informações 
poderão ser obtidas no Departamento de Licitações e Contratos, à Av. Miguel 
Koinarchewski, ii" 900. Centro. Campo do Tencnte/PR - Forte: (41) 3628-1795. 
e-mail licitacaoctpr@gmail.com . 

Campo do Tenente, em 21 de dezembro de 2022. 
Weverton W,llian \5izetttin 

Prefeito 

139265/2022 

1 Cândido de Abreu 

MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU 
##ATO AVISO - PREGÃO ELETRÔNICO N 11612022 

##TEX OBJETO: Aquisições de equipamentos, atendendo ao Convénio n' 
926241/2022, que entre si celebram a União, por intermédio do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, e o Município de Cândido de Abreu, 
mi atendimento a Secretaria Municipal de Agropecuária. Os interessados 
poderão retirar o edital completo gratuitamente no endereço eletrônico www. 
candidodeabreu.ps.gov.br , opção: Processos Licitatórios, bem como no sítio: http:í! 
bll.org.bi/,  ou no endereço: Avenida Paraná, n. 03, Centro, Cândido de Abreu - 
PR, CEP: 84.470-000, Prefeitura Municipal de Cândido de Abreu - PR. Secretaria 
Municipal de Gestão de Licitações e Contratos, em horário de expediente, telefone 
para contato (43) 3476-1222. Fim de Recebimento de Propostas em: 16/01/2023, 
até às 08h00min. Inicio de Disputa de Preços em: 16101/2023, ás 09h0Itnin 
(horário de Brasilia) em sessão pública no endereço eletróitico: http:/'bIl.org.hr. 
nos termos do Edital e seus anexos. Critério: Menor Preço por Item. Portanto, 
as propostas serão recebidas e processadas exclusivamente por meio eletràttico. 
Preço Máximo: R$ 306.746,65 (trezentos e seis mil e setecentos e quarenta e 
seis reais e sessenta e cinco centavos). 

5#DAT 29/12/2022 
##ASS ALLAN DIEGO MORENO \'AROTO 

#4R,-AR Pregoeiro 

14089712022 

1 Cascavel 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA N' 4212022 

Obteto: Execução de preparação, base e sub-base para recebimento de 
pavimentação com tratamento superficial triplo em atendimento ao convénio n 
4500066023 firmado com a Itaipu Binacional. sendo: 3.245m da Estrada Rural 
São Roque do Lopei. Distrito de Sede Alvorada: 7.000m da Estrada Peroba. 
Distrito de Diamante, no Município de Cascavel. Sessão Pública: 07 de fevereiro 
de 2023 às 14h00min. Local: Sala na Divisão de Licitação. Tipo: Menor 
Preço por item. Valor da licitação Bem 01 - R$ 1.324.111.24 e irem 02 - R$ 

2.540.814.12. O Edital de licitação e demais documentos relativos ao certame 
estão disponíveis para acesso a qualquer hora e por qualquer interessado no Portal 
do Cidadão do Município de Cascavel/PR: https:i/cascavel.atcnde.net . 
Caseavcl!PR, 26 de dezembro de 2022. Fernando Marcos (;ca. Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação. 

13998812022 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA N 43/2022 
Objeto: OBRA DO RESTAURANTE POPULAR NO BAIRRO FLORESTA. 
Sessão Pública: 8 de fevereiro de 2023 às 14Is00min. Local: Sala tia Divisão de 
Licitação. Tipo: Menor Preço por item. Valor Total da Licitação: R$ 2.464.331,24. 
O Edital de licitação e demais documentos relativos ao certame estão disponíveis 
para acesso a qualquer hora e por qualquer interessado no Portal do Cidadão 
do Município de Cascavel/PR: https:/'caseavel.atende.tset. Cascavel.PR. 29 de 
dezembro de 2022.Ferttundo Marcos Gea. Presidente da Comissão Permanente 
de Liciação. 

14091812022 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS  N" 17/2022 

Objeto: Instalação de Sistema dc Aquecimento com todos os equipamentos 

necessários a Piscina do Corpo de Bombeiros de Cascavel. Sessão Pública: 26 de 
Janeiro de 2023 As 14h00min. Local: Sala na Divisão de Licitação. Tipo: Menor 

Preço por item. Valor Total da Licitação: RS 933.032,27. O Edital de licitação e 

demais documentos relativos ao certame estão disponíveis para acesso a qualquer 
hora e Por  qualquer interessado no Portal do Cidadão do Município de Cascavel! 
PR: https://cuscuvel. atende. tset. Cascavel/PR,  29 de dezembro de 2022. Fernando 
Marcos Gea, Presidente da Comissão Pensuanente de Licitação. 

14091712022 

MJNICÍPI() DE CASCAVEL 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N 343/2022 

Objeto: Contratação de empresa especializada para gestão e fornecimento de 
mão de obra com dedicação exclusiva para prestação de serviços técnicos cm 
radiologia nas dependéncias das Unidades de Pronto Atendimento - 24 horas (UPA 
Tancredo Neves, UPA Brasilia e UPA Vcncza), Sessão Pública: 31 de janeiro de 

2023 às 09h00min. Local: svww.gov.br/compras . UASG W997493. Tipo: Menor 
Preço po rlote. Valor Total da Licitação: R$ 1.778.777,28.0 Edital de licitação e 
demais documentos relativos ao certame estão disponíveis para acesso a qualquer 
hora e por qualquer interessado no Portal do Cidadão do Município de Cascavel/ 
PR: https://eascavel.atende.net . 
Cascavel/PR, 2 de janeiro de 2023. Leticia Carla Dize Da Costa, Pregoeiro(a). 

173/2023 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.' 34012022 

Objeto: Formação de registro de preços. cota vigéncia de 12 (doze) meses, para 
futura e eventual aquisição de materiais elétricos, que serão aplicados na 
manutenção e ampliação da iluminação pública em vias e logradouros do 
município de Cascavel, através do Setor de Iluminação Pública da Secretaria 
Municipal de Serviços e Obras Públicas. Sessão Pública: 31 de janeiro de 2023, 
às 09h00rnin. Local: ssww.go..hr!caujpjj.  UASG N." 987493. Tipo: Menor 
Preço. Valor Total da Licitação: R$ 2.617.554,40. O Edital de licitação e demais 
documentos relativos ao certame estão disponíveis para acesso a qualquer hora e 
por qualquer interessado no Portal do Cidadão do Município de Cascavel: 
littus:./cascsvel.atende.net  (Serviços Fornecedores > Licitações). Cascavel-PR, 
26 de dezembro de 2022. Ana Caroline Coterli Hank, Pregoeira. 

13999612022 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.' 34112022 

Objeto: Registro de preços, com vigência de 12 (doze) meses, para futura e 

eventual aquisição de luminárias de tecnologia LF.D e materiais elétricos para 
ampliação, manutenção e substituição de luminárias em vias e logradouros do 
município de Cascavel, através do Setor de Iluminação Pública da Secretaria 
Municipal de Serviços e Obras Públicas. Sessão Pública: 02 de fevereiro de 
2023, às 09h00min. Local: wwss.gov.hr!coinpra... UASG N. 987493. Tipo: 

Menor Preço. Valor Total da Licitação: RS 9.526.66 1,00. O Edital de licitação e 
demais documentos relativos ao certame estão disponíveis para acesso a 
qualquer hora e por qualquer interessado no Portal do Cidadão do Município de 
Cascavel: 12 v9drJJO (Serviços Fornecedores > Licitações). 
Cascavel-PR. 26 de dezembro de 2022. Ana Paula da Silva Oliveira Agulhá. 

- . 13999912022 

1 Chopinzinho 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Município de CHOPINZINUO/PR. Modalidade: TOvIADA DE PREÇOS. Edital n" 
17.2022. Data da Licitação: Dia 19 de janeiro de 2023 2  às 09:00 (nove) horas. Objeto: 
Contratação De Empresa Especializada Para Elaboração De Projetos. Gênero: Serviços 
de Engenharia. Valor máximo: R$ 32.205,00.0 Edital es Pasta Técnica encontram-se 
à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho-PR, Divisão de 
Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpcl, ti' 3.811 - ('hcupinzinho-PR, das 
08:00/12:00 e 13:00117:00 horas e no endereço eletrônico: wwsv.chopinzinho.pr .gos 
br - Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 

14080812022 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Município de CI-IOPINZINHO/PR. Modalidade: TOMADA DE PREÇOS. Edital 

nu 1812022. Data da Licitação: Dia 20 de janeiro de 2023, às 09:00 (nove) horas. 

Objeto: Contratação De Empresas Especializadas Para Execução De Piso De 

Concreto Para Instalação De Atis E Entorno Para Terreno No Loteamento Jardins 

E Na Linha Santa Inês. Género: Obras Publicas. Valor máximo: R$ 57.785,06. O 
Edital e a Pasta Técnica encontram-se à disposição dos interessados no Prédio da 
Prefeitstra de Chopinzinho-PR. Divisão de Licitações e Contratos. Rua Miguel 
Procopio Kurpcl. n' 3.811 - Chopinziuuho-PR, das 08:00,12:00 e 13:00/17:00 
horas e tio endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.hr  - Informações pelo 
telefone: (46) 3242-8614. 

140811/2022 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nu  1/2023 
TtP() MENOR PREÇO POR FIEM -AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
VEÍCULO ÔNIBUS PARA TRANSPORTE SANITÁRIO, DESTINADO A 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA sÍUNIC1PAL DE SAÚDE 
DE CORONEL VIVIDA. Inicio do cadastro das propostas: a partir das OShOOmin 
do dia 04 de janeiro de 2023 até às OShOOmin do dia 16 dejaneiro de 2023. Abertura 
das propostas após as 08h((0min do dia 16 de janeiro de 2023. Inicio da disputa de 
preços às 09h00min do dia 16 de janeiro de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 
479.500,00. Prazo de entrega: 60 dias. Os proeediuuientos para acesso ao Pregão 
Eletrônico estão disponíveis no site www.bll.org.br. O edital está disponível nos 
sitcs www.coronclvivida.pr.gov.br  ou www.hll.org.hr. Informações: (46) 3232- 
8300. Coronel Vivida, 02 de janeiro de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 

96/2023 
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Detalhes processo licitatório 
Informações Gerais 

Entidade Executora MUNECIPIO DE CORONEL VIVIDA 

Anos 2023 

N° licitação/dispensa/inexigibilidade4 1 

!Recursos provenientes de organismos internacionais/ multilaterais de 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Modalidade* Pregão 

Número edital/processo* 0112023 

W 	
Descrição Resumida do Objetos CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE VEÍCULO ÔNIBUS PARA 

TRANSPORTE SANITÁRIO, DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL VIVIDA. 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária,0600011030100191059449052518 

Preço máximo/Referência de preço - 479.500,00 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 02101/2023 

Data Abertura 16101/2023 	Data Registro 	 03/01/2023 

NOVA Data Abertura 	 Data Registro da Retificação 

Data Cancelamento 	 Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 
	

Percentual de participação: 0,00 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de mícroempresas regionais ou locais? Não 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/ entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade: 	p://www.coronelvivida.pgQfl 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AMLJDetalheSPrOceSSOCOmPraWeb.aSPX 	 111 
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4Ç 	MUNICÍPIO DE 

CORONEL VIVIDA 	 História Secretarias - Licitações 	Recursos Humanos Servidores Municipais - Noticias 

Onde Estou: 	INÍCIO 	LICITAÇÕES EM ANDAMENTO (EDITAL) 

INSTITUCIONAL 

Licitações em Andamento (Edital) 

TOTAL DE PUBLICAÇÕES - 9 

Ano: 	2023 	2022 

Modalidade: 	Concorrência 	Pregão 

Pregão Eletrônico n° 0112023 	 2/U/2C 

\iRAAÇAO 	 ::ClMENIO DE vECULO ONUS PÁRA RA\SPORiE AN 	DL)) A ATENDER AS NECESS:DADE DA 

CRElARA V 	 Do CuONo. VIVIDA 

Anexos 

::
£ 22C Nublado '' E2 , 1 PT62 03/01/2023 	2, 

OOJ) 


